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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 3.713, de 02 de agosto de 2018, que 
autoriza a Associação Rádio Comunitária Princesa do Leste Goiano FM, a executar, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Água Fria de Goiás, Estado de Goiás. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 









 

 

EM nº 00330/2019 MCTIC 

  

Brasília, 23 de Setembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53900.038308/2016-16, que veicula a 

Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade Associação 

Rádio Comunitária Princesa do Leste Goiano FM, inscrita no CNPJ sob n° 23.481.028/0001-93, 

explore pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Água Fria 

de Goiás/GO , em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República 

Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                A entidade requereu ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 

sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui 

manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação 

desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura 

geral das localidades postulantes. 

3.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 

documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 

técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 13849/2018/SEI-MCTIC, de 

modo favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCTIC, por intermédio de 

seu Parecer n° 00554/2018/CONJUR/MCTIC/CGU/AGU, também apresentou considerações 

favoráveis. 

4.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 

Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° 3713, de 02 de agosto de 2018, publicada 

no DOU de 09/08/2018. 

5.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 

ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 

processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 

informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

6.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do 

presente processo passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso 

Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



 

  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



PORTARIA Nº 3713/2018/SEI-MCTIC

°MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso
11 do art. 9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53900.038308/2016-16, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Rádio Comunitária Princesa
do Leste Goiano FM, com sede à Rua 14, Quadra 19, nº 03 - Bairro: Centro, na
localidade de Água Fria de Goiás / GO, para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização da
frequência de 87,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do ~ 3º do art. 223 da Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço em
caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de
deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

. ..' Documento assinado eletronicamente por GILBERTOKASSAB, Ministrosei. u de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
•••ln'M' UJ 02/08/2018, às 17:12, conforme art. 3º, 111, "b", das PortariasMC nº'89/2014
.lw6~jm e MCTICnº 34/2016.

~-----,------~- ------,-,----,-------------------
l!I

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://seLmctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3176680 e o código CRCFCB57357.

Referência: Processonº 53900.038308/2016-16 SEI nº 3176680

http://seLmctic.gov.br/verifica.html,


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 34531/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Outorga de radiodifusão, Processo nº 53900.038308/2016-16.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 23/09/2019, às 17:30
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4659971 e o código CRC CB2CBF25.

Referência: Processo nº 53900.038308/2016-16 SEI nº 4659971
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INFORME PROCESSUAL

 

DADOS DO INFORME

Nº
Processo:

53900.038308/2016-16

Interessado: Associação Rádio Comunitária Princesa do Leste Goiano

Setor: CGRC_OUT

CNPJ: 23.481.028/0001-93

Serviço: Radiodifusão Comunitária

UF: GO

Localidade: Água Fria de Goiás

Tipo: Autorização - Rádio Comunitária

Número do
Tipo:

417

 

TABELA DE TIPOS DE TVR

Número
do Tipo

Tipo

417 Autorização - Rádio Comunitária
418 Concessão - Rádio Ondas Curtas
419 Concessão - Rádio Ondas Médias
420 Concessão Rádio Ondas Médias Educativa
421 Concessão Rádio Ondas Tropicais
422 Concessão Radiodifusão Sons e Imagens
423 Concessão TV Educativa
627 Perempção de Rádio/TV
424 Permissão Frequência Modulada Educativa
425 Permissão Rádio Frequência Modulada
426 Permissão Rádio Ondas Médias Local
427 Renovação Rádio Comunitária
428 Renovação Rádio Frequência Modulada
429 Renovação Rádio Frequência Modulada Educativa
430 Renovação Rádio Ondas Curtas
431 Renovação Rádio Ondas Médias
433 Renovação Rádio Ondas Médias Educativa
432 Renovação Rádio Ondas Médias Local
434 Renovação Rádio Ondas Tropicais
436 Renovação TV Educativa

Informe Processual SECOM 3254306         SEI 53900.038308/2016-16 / pg. 1



436 Renovação TV Educativa
435 Renovação TV Sons e Imagens
628 Revogação ou Anulação de Portaria de Rádio/TV
629 Transferência de Controle Societário

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 10/08/2018, às 16:10, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3254306 e o código CRC 164E9970.

Referência: Processo nº 53900.038308/2016-16 SEI nº 3254306

Informe Processual SECOM 3254306         SEI 53900.038308/2016-16 / pg. 2



ANEXO 2 
REQUERIMENTO DE OUTORGA--Y ADEODWUSÃO COMU 1TTÁRIA 

Razão Social; ASSOCLAÇAO RÁDIO C 	UNITA IA PRINCESA DO LESTE GrOiANO 
Nome Fantasia: ASSOCIA AO RADIO COMLTNITARIA PRINCESA DO LESTE GOIANO 
CN P J: 23.481.02810001-93 
Endereço dSede: RUAi2 g. OS 	 1 x+1°:sw -- 

Bairro: CENTRO AGUA FRIA - GO CEP: 73.780.000. 

Cidade: ÁGUA FRIA U} : GO 
£n 	eletrõnico (e-mail): RADCOM22 	OTMALL.COM  

1 E 	o_RTJAa 	Q$ 	 ° 	á 
Bairro: CENTRO CEP 73-7S0-000. 
Cidade: ÁGUA FRIA UF: GO 
Coordenadas do Sistema Irradiante 
(Padrão GPS-WG 84): 

Latitude: 	14 	° 58 	̀ 	55 	" 5 

Longitude: 	47 	Õ47 	03 	" W 

E ce.]eniS5, :o senhor , -n rsrro de Estrado d: s Carnrtracacõe., 

A eviúdade acirra qua]iticada seque: iasrrição nb Edir :1 de Se1e[ão b3hkj ; n° 79, p iDlk do 
nc D.O.U- de OS. 11 ?13]5, pari aurora do SERVIÇO DE RADI0Dl; USÃO COMLTNIT!tRIA. 

E. 

 

nem  riee utoWzcaao, c 	d:^ nr~. b;too tkw~JdE Ido, coprorneen-e a :: k 
clitnprirncstm de rodas as roini apãc x-eis no S iço de Padiodlfusito Cm-rwiitãria, em espoo:J da Lei 
9,612/I998 dt Pt gãa ao \L trio d, s Co unïcaçães que rr-gn1a=Cnçc e Sn-iça e do edïrai que reg: o 
processo lcleüvc. 

Llecl nxos surda que os denre2 da en idade residem nas eiiderrçvs abara, Lodos :Ies 
localizados rias ares da comunidade 2 ser atendida. e que ar- mi os 'irr. bors aceder es, i~ o krndG sido 
condeii dos, crn decisão [ransirada em julgado ou i -ofenda par órgão judiçia1 colear:tIo, cin qu7lquCr dos 
i1çÁrfkS indicados no art. V, ]IlDSC 1r ã1ha a5 °i '•, a•rr-Q 1

r .`~F•• —i". `.'°", "a°'. " •' e']*F da Le CGmS}1CCnenrflr nl'. 
6411992 - Lei da Fica Litrip . 

Cientes de que a falsidade das inror iaç6es aq á:esu das pode configu:1r infr;çio pcnr.l r 
anmieistr va sujeitando as responsáveis ã aplicação dos. sançde ca ireis, c que os diõgentes abaixo-
seiuiados fiorurux esre Requerimento de O,~tatga, 

ntre d o dÃ gçATe 3.1 l" 	S T 1` Ati_1_E_1 	RE FifC_:.
T 

`TM. 
Caio,. P 	S DE 	lar- N lc: o uai ] .3{J J 13J u' 
RG_ W 138$11 	 1 O `o Ecn,sço: SS7•G3 	 fPF- 0 3.°5` -1)1-3?• 
LEL.tidereç4. RUA 1?, Q. 1. ° 93. I1 ET_lPLÀ-  
S ia; CENTRO AGUA FRL~. - GO 	 ! CEP: 3.1 &'-OOD. 

rie d ritiza ZL:1V0 B ÀTISTA abL.i_ Q 
Ci _ VIC]?RESfbENTE 	 1 ias- r1~itor. 025- 1507 i':r; 
RG= S 23 	 T Oramo zt xissr- S ?-DF 	 I CF 5. 3-12-4 
Endereeo: 1 G A GERON LQ ID SU-V-k, . 13, \13 1ã, II ET4P.À. 	 1 ° s; 

.ssEreti 	i 'fi 	lÈ 	1 

". 	. 	Y . 	 Página 1 de 2 
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Nome do dizi ex,[e: FR}S CISCO DE ASSIS D.1 COSTA 
Cargo; DIPETOR ÀD iL ISTP- TIVO 	 Tit. Eleitor; 026 903 40? 24-4 
RG: 2461977 	 C] o Enã.,.wr' SSP-PB 	 c13 F" (m., 1 -3•G -67 
Eildere o: RUA A GERONl 1Q DA SILVA Q. 14, L. 9 	 1 ND: S/ Y° 
Bairro- C E V1 RO AGUA FRIA -GO 	 1 C.]:P; 'i."8(+_[1i1C 

Nome do dixe ntc; DOSE 3,L*RI.A VIE11 AA :1 SILVA 
Çstr o: I)IR] .TOr? DE OPERACO1 S 	 'rLT- E]eisor; (l-41 25? Gol (1f0"7 
adi; l9"6353 SSP-DF 	i)icci,1 I?_7iK 9, ;SP-1)I 	 (-]'F: Q(;Il.fr 	.9c,i - ??). 

Endereço. RUA 18, Q 3 3. AG A FRIA II 	 °= 15

•. 5(yYliS[Lia: I r ter, 	 5 
' t  

Endereço de corres ondi nca:L; RUA i8, Q.M _ G1 .•l FRIA i1 1 . 
B ixo; CE TRO ?3.790-004 

 
- 

Cidade: AGL. F?..LA 	 UF: G0. 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS— RADIODIFUSÃO COMUIÇTTÁRIA 

f a MENTOS DE HABII..ITAÇÂO 

J — Reyueáraento de ou-orga {comendo a de-dân-çãa de fie] CLimprimert ); 

2 — E-sTarrnOSoci1 registrado rio Cãït61 c ;3c 1}csoas irïdicrss: 

3 — Ata de CozSSLicçticso rcgistfada Lio actó€io de l'cssoas,]ii d.icrs; 

4 — . ra de Ieiçft d, âluá18_d[[[geML'eS, Log UMIL ]30 C ;rt rk de PC550:15 1Urld,C}74; 

5 — Pro'. de que Todos os diretores são brasileiroti nato: ou bxafiteiras nst;u: L~iaados h i mais de der. aM7os; 

6 — Prova de que todos os di exoreç sio r.a:ores; 

7 - MçÕCS Cm apoia, Firm1 a por pcssons fisi€ás e jurídicas, 3p enoas ncces sriameim n 
fama do arç. da Norrna 11, 1j, 

WCUMENTOS DE INSTRUÇ; 

1— Comprovan(e de xgiarlSsimci.ta da t x~L c c cadasc: imne1irp; 

2 — Forrninãrio de Dzdos de Funciona oe1 LO d:i lvstaçvo. 
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15~C52c16 	 Comprat^^ In5Griçãae de Si~ C~-A 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação de Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencïe junto à 
I F6 a sua atualização cadastraa. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÏDI A 

r ~O DEIN'SCRIÇJS0 
'M 49. 55113001-s 
MAT RI 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 
SInJAÇÃO CADASTRAL 

a,ar,aDEABERTU~ra 
to t o~i 

NOM E EMPRESARI. 
ASSOCIACAO DOS CARREIROS D AGUA FRIA DE GOZAS - ASCAF 

TITIJLQDQEST, 	r1ECr ENTO{Nc 	GFNTI3A) 
ASCAF 

CODIGo EIÇÇDAA'Mf ADE 	MIGANRJNCIP+J. 
94,93-6-40 - Atividades de organizações associativas ii iodas 	uItura e à arte 

CoaIC CE DUCRIÇÃO DASATMPAAE . ECONORA C SSECUND RVS 
94.34-E-OQ -Ativiáadàs de associa 	es de defesa de d mitos saciais 

GMGOE0ESCREU,P,Q-JA.NÃTu 	Z .JURIDJCç 
399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

['MO 	G061 	4E4T0 
08 

MUNIC tO 	 VF 
AGUA FRIA DE GOLAS 	 GO 

TELFFORÊ 
{62J 3454-1361 

LOG ADQURO 

AV ELOY PINTO DE ARA Lh O c A 05 LOTE 

6AlRRQ'alSTR1TO 
CENTRO 

CEF 
73.730-040 

RNUERE O ELETRONIGO 	 1 

ENTEFATNORã$Pc. AVEL(rXR5 
~x,ew 

S~TUF 	O +DAWRAL 
ATIVA 

Dk:ADASrrVAÇM)GID STRÃt. 
01U044201 ; 

r cYr.`ODESWUJÇÃOCROAST 	.L 

0TUAÇÀJE3P ~X. -1 	DATA DA SITJAÇAOESPECLU wwtw+++~~	 ..a.a.,~. 

Aprovada pela 1 nstrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 

EmitÈdo no dia 13105J2G16 às 08:43:08 (data e hora de Orasília). 	 Pàgrrra: 111 

Consulta {ASA f apiiaF Social 
	

Vortar 

Fre sr r Pagira 
para Imp ssáa 

A RFB agradece a sua visita. Para i.nforwações sobre política de privacidade e uso, eiique a uÀ- 
,~~.It~~ firo` ,;~I~I ~~~3r_,., ~~{s 

hkkpJAwww_reCéita.fiaï~r gp,ãr~Pessc JarriClicarCNPJlC17p¡re~rafCnpfrer~ Solici 	o sp 	 1/1 
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ANEXO  
MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA JURÍDICA 

QUALIFICAÇÃO DA ENTIDADE APOIA,DORA 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

BAIRRO, 	 E N°. 

CIDADE: 	 UP., 

NOME D REPRE ENTANTE LEGAL: 

A entidade acima qualificada, pessoa jurídica de direito privado, 
legalmente constituída, vem, nos termos do art. 9°, °, VI da Lei n°, 
9.61211998, demonstrar o seu apoio à iniciativa da ASSOCIAÇAO RADIO 
COMUNITARIA PRINCESA DO LESTE GOIANO FM, que tem interesse 
em receber autorização do Ministério das Comunicações para prestar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade. 

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tem domicilio na área 
pretendida para a prestação do serviço. 

AGUA FRIA, Estado de Goiás, aos 	J 	de 	) (,. 

ASSINATURA 

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL 1 
CPF 	:: ` t 	 {.i 
RG: 	1 	if f  

FONE: 	/r 	,€ 	'2. ' .'' 	t 	? 

Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de: 
-Cópia do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) 
-Ata de eleição ou Temia de Posse do Declarante-  (Com mandato vigerite e (que dure até a 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
COMARCA DE PLANA!.,TINA— ESTADO DE GOIÁS 

CARTÓRIO DO V OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, 
TABELIONATO DE NOTAS, PROTESTO, REGISTRO CIVIL. E 

1 	 ANEXOS 

981. =ão Renriquis & N. Solva 	 Eal- Euati.ui 1. NÔnZ, 1tt 
Tabiáliiii Designado 	 T1i 

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR DE REGISTRO 
Protocolo n°831gistrO 163ILivro A-1' Data 091111201  

o 
ATJ- DE PUNDAÇÃO oi 1ssocçÃ,o DOS 

j . 	GFICULTC•t-5 FtMlLX.RES E TRAL'-iAÚORE5 
FLU-U5 DE ÂrcUÁ FRiA DE 	ÁS 

Içi 	

P 

J 	LL :tr -: 	ic 	20t0, 	Na 	'i- c- i 	iIIij, 	2.r:bEI11!I1 	JII:.• 
'_ -0J, Mácax?..cana F LJI!I 	sai t írc-id:ç . ce .F;ar Fç-Irr 

!JIIj iLI - 	 í'-i= 1_r .Mi' cos 
r,; •.J), 	
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.1:'l 	.r) 	•::!viI 
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: U:. i. .rci;':  
I. 	JA 	 F-.i 	IF..IL•aI.:I i.ci:r (r.I 	 3C: r. II 

.ii;•: 	J' 	 . : ........1 	o ..L'• 
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J 

1  

I• I,i•. 	 .•. r 	... 	.- 	,:., 	\I 	 Po ri : 	.cnIJIr  
C. rI.!•: 	ow oram o 2p. pw:i 	no 	as 	ca sa V. •.L 

.1 	II• 	 I. 	:i - 	ri iír. a ..........IIC;i  
.::jiw,I..!1 

1 	.1:i 	I,:!?:.: .: 	. 	p. .d  
:1(::!t!,c 	I\ 	:JI.tc.r 	:IdI!j.: rrI r; ,.II•lj 	,,.iJ, 	2CLir.J; 

;. .rIiII 	d -a 	;',j 	.•:-,'çj• 	1 	ir. 	rvI 	L11,1 ...' .... 

	

JI 	 I:i)..:J.:ír.i..j, 
. - 	-. 	::,_.•II3 ,I;•_!I. (:• 	., _, l:..: 	 J .•C• 

.... Ii .... 

	

r'............I:;a:: 	I_;i: 	 .1 	1;. 	1 	. 	':..i.• 	i 	i.. 

	

C. 1 	1 	_u..'..,L...; ...... 
1 ...1 . 	:1,1, 	•i• 	...........,:r1 	 LI 	J. 	I•  

Avenida Eoi. Pinto de ?rao Quadra 13. Lota 5-A, Loja D, Setor 

AÇUa Fria - W. 

	

Email: 	torioagafrt.a@gmai1.cõm 
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r 

REPC LI FEDE ATI A DO BRASIL 
COMARCA DE PLANA LTflA - ESTADO DE GOI S 

CARTÓRIO I IO D 10 OFÍCIO DE REGISTRO DE 1M VEIS, 
TABELIONATO DE NOTAS, PROTESTO, REGISTRO ISTI CIVIL E 

ANEXOS  

EE1, ATE ÇI Hv:Lrierin dõ N. Silva 	 ral- Etist qui C. No=or,J- Netto 
D93ignado 	Tabelião Substituta 

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR DE REGISTRO 
Protocolo n 831 Registro: 16 Livro: Ã-1 Data: 09!1112010  

I  

I.. a.l . 	. Id_I''I~'• 

	

... 	~,,r;•• 	, 'rim - ,P. i: ,.1F-;• 

111:
1 

•n.,n, ' n,yr,.. 

ti ~... 	t 	 I 	s 	
— 

r 	, 	. 

I

l 

II 	s : o- ' . 	 f r4L > yr 	*1,Ir L; i _4 	4 

C rlifco que o documento acima digit ]azado está 
registrado neste Cartório de Títulos e Documentos sob o protocolo. registro, livro e data_ ora 
aludida. Era 5omentw o que etunpria certificar por certidão, re(ativarente ao que Cai requerido. Eu. 
Bustáquio C. Noronha Netto. Oficial Substituto. que digitei. conferi. dou fé. dato e assina. 

0 referido é verdade e dou fé 	
r aoder~u rio ~lr ü~ 

A ua F'ri de raiá C'r : 1 	c n tn dt t`f 6. 	 s~oE~ urde l~a~ 

/ 	 , ,. _ 	f -. ~.ç'~ ~áliU~ Lfya~yt ~e~Ï 9 	
~~8Q4503#415201355 6715 

. 	 -lJ1Jk~.`lc`ll JVFgiiARA6; $IIÃ 	cona~roa..e.00la~.''' 
-- 	 Qp_f16A18lutlLtial,f~y4~4a,¢rJ~414 

	

Avenida Elo- "finto de Araujo, Qura 	r r ~~ 01, Setúx 

	

Centra. 	Tabelião BUbstlGhu 
ÂCu- ,ri{ - GO- 

Email: cartorioaguafr@gmai1-com  

LII 
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ANEXO 
MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA JURÍDICA 

QUALIFICAÇAO DA ENTIDADE APOIADO RA 

RAZÃO O iAL:  -- 
_f ::; 	€L1f 	 i 	for/r Lt 

àLr'"rir. 	1, ES 
CNPJ:  

ENDEREÇO: 

i ~f 	. 	r 	,•f f , 	eÍ 	'. ; 
BAIRR : 	 N°. 

CIDÁE: 	{ 	 UF: ~}

• 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL: 

A entidade acima qualificada, pessoa jurídica de direito privado, 
legalmente cor[stitu da, vem, nos termos do art. 9°. 	°: VI da Lei ri°. 
9-612/1998, demonstrar o seu apoio à ïniciativa da ASSDc1AGÁQ RÁDIO 
COMUNTARTA PRINCESA DO LESTE GOFANO EM, que tem interesse 
em recebei autorização do Ministério das Comunicações para prestar o 
Serviço de Radiodifusão ComuniriComunitária nesta localidade. 

Declaro, cinda, que a entidade epoiadora tem domicilio na área 
pretendida para e prestação do serviço. 

AGUA FRIA, Estado de Goàs, aos 	d 	iL 

7 

4. 

ASSINA) LJRA /2' 

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL DA APO[ADORA 
PF: 	 —._; 

.[ 

FONE:  	. 
 

Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de: 
-Cópia do comprovante de inscrição no radas:ro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) 
-Ata de eleição ou Termo de Posse do Declarante, (Com mandato vigente e que dure até a 
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3.c 	6 	 e !rcrição dL2ç CaHStraI 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte! 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto ã 
RFB a sua aivalizaçãn cadastral. 

REPUBLI A FEDERATIVA DO BRASIL 

• CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA  

r:or~=ro 	~ 	,sc 	cç+c 

 

MATRIZ r~,arl~ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 
 SITUA ÃO CADASTRAL 

6ATADE.HERTURA 
osr,~r2o~o 

NUM E WPR FS~RIAL 
ASSOGIACAO DOS AGRICULTORES FAMILIARES F-rRTABALHADORES RURAIS DE AGUA ¶RIA DE GOZAS 

TITLJ .Q I 	=ASELECIMENTc NOMEFANTA V 
ASAFTRAF 

CIGO E DFâwRP" {O OA RTNA❑A❑t CCNÕM ICA PBZNClRAZ. 
01.E -0-99 - Atividades de a oïo à a cultura no especificadas anteriormente 

COÓIGb ~ [7 . CRICAO DFS ATVIr'AOES EGvrtiÕhtCAS VáCUNDARrAS 
Não infarrriada 

[ ODECOE ❑ FSGR~C`rAODAKATURE7AJIRIDICA 
399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

NUMERO 	COMPLEMENTO 
125 

MUN 1m1m 	 :1F 
AGUA FRIA DE GOLAS 	 GO 

lEpCitiE 

161)363,-4597 

L06RADO R4 
ALAM ASSENTAMENTO SONHO REALIZADO CHACARA N 
2$ 

CEw 
73.784-040 

BAIRFtQm~5TR1T4 
ZONA RURAL 

ENDEí Ç-ÇOELTRONICO 	 1 	1 

ENTE FFDEfiTrdORESFr»1 AVEL{WRi 

Siru 	Ap Cr~DfSTRAL 

ATIVA 
j DAG.'.: dA SITUA„y4 fi C ASTP L 

49I11f21U 

MOTWQ DE 	fifAO r-AOA TRAL 

EWJAÇÃO ESPECIAL 	 7ATA DA SITU 	O ESPECb L 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de rnaio de 2014. 

Emitido no dia 13/05/2016 ás 08:25.49 (data e hora de Brasi[ia). 	 Página: 111 

Consu[#a Q A / Capital Social. 
	

Voltar 

Pmaper,jr i ágil~a 
pa:a lmpressio 

A RFB agradece a sua visita. Para informa ôes sobre política de privacidade e uso, ::ligue agui. 

htl lhvtww,receã~a.faxenó~,gov.órfpeg oãjL~idi~af lppf4+~pjreu~cr r9r SCdicitaeaa.a5 	 111 
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G G6r 1B 	 COMp c arte de Inscrição e de Sit ção Cadas1r91 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação de Pessoa Juridïca e, se houver qualque divergência. providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

. 	,. 

 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDI A 

H4FME40dEIN;CRIÇIIQ 

810~DOU -2 
[!ATIUZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 	DATADEbBTE1RA 

 ITUA AO CADASTRAL  

NOME EõkPR~,á~Rl?` 
CONSELHO ESCOLAR NATANAEL MUNDUi RIOS 

T1T:NLQPOES AMECI {ENTO;NOWbEFf4FfA LA) 
CONSELHO ESCOLAR NATANAEL MUNDIM RIOS 

'W01GOEeE9Gf 1 	PAf4N ADEECONÕMI APF CIPAL 
94.3 U-8-04 - Atividades de assQcia1àes de defesa de direitos sociais 

CQDI{GOEDESCRi( dDA AnVDALESECONóMQ~, 	SECU,1S 
94.93-U-ü0 - Atividades de organizações associativas ligadas à Cultura e à arte 
94.99-5-CO - Atividades associativas não psieciflcadas antariarrr ante 

CIDIGO  
339-9 - ASSOGIACAO PRIVADA 

LO2RA OURO 	 1 	NlM2Ro 	eC .• PMMENTO 
AV ELOI PINTO DE ARAÚJO QD fi 6 L7 04 	 SN 

CEP 	 D41RRpiDI$TRITp 	 1 	[iplo 	 UF 
73.780-000 	 CENTRO 	 J 1 AGUA FRIA QE GOIAS 	 GO 

SNDEREG4 ELErRONIC4 	 T4 EFCNE 

aTÉ FÊDÉFLNTNM RESPONSÁVEL (E  

WUNÇAD'ADAcrFU. 	 DATA Darui 	CADA$T 
ATIVA 	 2W071199$ 

M TP.V DE ser 2! uAO cassas 	u 

$RUAÇc[p~°,pEC44L 	 páTá0A5RU 	ëSF'6CWL 

Aprovado pela Instrução No nativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitida no dia 0910612016 às 13:39:32 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 

Consu]ta Q A 1 Capitar Social 
	

Voltar 

Pr i ;r  
rnp-es c. 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, C .iLJe aqui.. 
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ir. 
	ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE POSSE 20 CONSELHO ESCOLAR NATANAEL MUNDl! 1 RIOS 

Ata de n° 0712016- Ao terceiro dia do mës de maio de dois mil e dezesseis, às dezessete horas, no 
Colégio Estadual .gua Fria situado na Avenida Elo] Pinto de Araujo. Qd,16, lote 04 — Centro, na 
cidade de Água Fria, municipïo Água Fria de Goiás, reuniram-se a Comunidade Escolar e Local ern 
Assembleia Geral para a solenidade de posse da Diretoria, Comissão de Execução Financeira e 
Conselho Fiscal do Conselho Escolar Natanael Mundim Rios, com mandato de dois anos, com 
inicio em 0510512016 e término em 05105/2018. 
Assim constituido: 

Diretoria: 
Presidente: 3ezina Alves Ferreira de Ávila — diretora — (membro nato do Conseio Escolar) 
RG: 1.1 6-235 SSPIDF 
CPF: 492-864.631-20 
ENDEREÇO: Av. Anibal Modesta Od. 23, LT- 08, PC 381 — Centro - Água Fria de Goiás- GO. 
Vice-presidente: .Janaina Gebrim de Faria Furlaneto - (segmenta dos Agentes Aàministrstivos 
Educacionais) 
RG_ 4932053 SSP/ O - 

PF: 013.599,601-55 
ENDEREÇO: Av- Sebastião Paiva Od,07, Lote OS — Centro - Água Fria de Goiás- GO. 

-- Secretário (ai: Maria Helena Alves de Freitas - (segmento dos alunos) 
RG: 2.407.756 	PJDF 
CPF. 006.992-061-38 
ENDEREÇO: Fazenda Mazondô Qd-, L-0- 13—Zona Rural- Água Fria de Goiàs-GO. 

Comissão de Execução Financeira: 
—4° membro: Délcia Maria Lemes da Silva - tesoureira - (segmento dos professares) 

RG. 9413,61 — $ PiDF 
CPF: 372-058.97 1-49 	 - 

ENDEREÇO: Rua t4 Qd.70, Lote i 5 — etor Centro — Agua Fria de Goiás—GO. 
2 membro: Cladis T- Fass#nato Wasrnutli - (segmento dos Agentes Administrativos Educacionais) 
RG: 40436900/7 SSPRS  
CPF: 557.295.680-53 
ENDEREÇO: Flua Hermes Poez, 01, L-9. s/n — Setor Centro — Água Fria de Goiás, 
3° membro: Ronaldo Santos da Silva - (segmento dos alunos} 
RO. 5799504 — FCI 0 
CPF: 	-9 
ENDEREÇO- Rua 22, Od.11, Lote 14, s'n — etar Centro — Agua Fria de Goiás — GO, 

Conselho Fiscal: 
TO Fiscal, Msria Sueli Chrisostomno dos santos — (segmento das professores) 
RG: 3923658-2 SPT-CJGO 
C PF: 831.515.401-04 

ENDEREÇO: Rua 16. Qd-15, Lote 12 -Água Fria II — Água Fria deGoiás — O, 
2° Fiscal: Elisa Pereira da Silva - (segmenta dos Agentes Administrativas Educacionais) 
RG: 4129320 D P /GO 
CPF_ 930.192621-00 

ENDEREÇO: Rua 15, 0d15, L ate 09 — Centro — Água Fria de Gois — 0, 
R° Ficfia1- iw n Rn lríni 	1 irn A - ( eamento dos aalsl 
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Conselheiros 1"rtulares, por segmento: 
(Segmento dos pais) - Eriern de Fátima Soares Santos 
RG- 1-690,544 P?DF 
CPF: 928.436.201-6 

• ENDEREÇO: Rua 0nõrip, Xavier da Guina, QD- 03. Lote 08 — Centro — Água Fria de Goïás — GO.  
(Segmento dos professores) - Roaimeire de Sarros Nogueira 
RG' 998 588 
0F F: 417.678.021-53  
ENDERE 0_Rua 0riza Mana Qd- , Lote 12— mtrc — agua iria de olcás'— G0_ 
{Segmento dos Agentes AdmMnístrativos Educacionais - E=diomara C1ementino dos Santos 
R ; 081 902 3019 SP/BA 

P F _ 348.91t79-05 
ENDFREÇO:Rua sem nome, d. 10, lote 17 Setor Centro — gua Fria de Goiás — G0 

4. 	

é 
Após a aprovação em Asse Ieia e dado ase aos e os ern seus 	p ctivos.. argo 

o 	ConseLho 1=s olar Net na l 	dim Rios, eu, Láldarr! ire 	ousá õrr s icerro 	sente 

'. 	que após kida e aprovada, s 	assinada peio 	sentes 	Fri 	— 	, qr de m2 
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ANEXO 
MANIFESTAÇÃOEM APOIO DE PESSOA JURÍDICA 

QUALIFICAÇÃO DA ENTIDADE APOIADORA  

RAZÃOSOCIAL: Conselho Escolar Natanael Mundim Rios — Colégio Estadual 
Água Fria 

1 

CNPJ:  00.715.81010001- 4 

ENDERE O:Aven,ïda Eloi Pinto de Araújo Quadra 16 Lote Õ4 

BAIRRO: Centro N°. SÍN 

CIDADE: Água Fria de Goiás J UF: GO 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL: Geizina Alves Ferreira de Avila 

A entidade acima qualificada, pessoa jurídica de direito privado, legalmente 
constitu~da, vem, nos termos do art. 9°, 	0, VI da Lei n°- 9-61211998. demonstrar o seu 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO  RÁDIO COMUNITÁRiA PRINCESA DO 
LESTE GOIANO FM, que tem interesse em receber autorização do Ministério das 
Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade. 

Declaro, ainda, que a entidade aparadora tem domicilio na área pretendida para a 
prestação do serviço, 

Água Fria de Goiás, Estada de Goiás, aos 06 de Junho de 2016 

ASSINATURA 

DADOS DO REPRESENTANTE LEaAL DA APOIADQRA 

PF. 	 492.854.531-2C 
RG: 	 1.13.23 SSPflF 
FONE: 	 61 99669 9956 

ATENÇÃO 
Para ser cens€derada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de: 
-Cópia do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) 
-Ata de eleição ou Terem de Passe do Declarante. (Com mandato vigente e que dure até a 
publicação do Aviso de Habilita "o 
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Y ,75 016 	 C mpravarie de Inscrrçãa e de Si~ Cad Uai 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra[ 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurïdica e, se houver qualquer divergência, providencie funto à 
RFB a sua atualização cadastraL 

#:. 	 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NIJMERDE 	 1 	COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 	õplAD .°BW:-uPA  
 28~ 401- 
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2 .481 	5 	

ITtJA ÃO CADASTRAL 	
o91nr2I)1 

NOME W.PR:$.4 IAL 

AS,SOCIACAO RADIO COMUNITARIA PRtNCESA DO LESTE GOIANO FM 

TITULO DO E ,SaaECgnENrp'Npr.i E DE FANTHSBI 
RADIO COMUNITARIA PRINCESA DO LESTE GOIANO FTI 
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9499-5-OQ - Atividades associativas reão especificadas aMteriormente 

G 41GpE7ESCRIÇÁODANATURE49,JURfDCA 
399-9 - AS OCU#CAO PRIVADA 

GRADOl1RO NIJME,RO COMPLEMENTO 
12.QDo5 r 5111 
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ASSOCIAÇÃO  
RÁDIO COMUNITÁRIA PRINCESA DO LESTE GOiÂNO FM 

RUA 12, Q. 05, SiNa. CENTRO, AGUA FMMA DE GDIÃS, ESTADO DE DOIAS, GEP' 73 7$0-000 

GESTÃO 2016 - 2020 

De corformidade com o resultado da eleição ocorrida na Assembleia Geral 
Extraordinária 0112016 da ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITÁRIA PRINCESA DO 
LESTE GOIANO FM realizada no dia 20 de abril de 2016, tomem posse os membros 
eleitos, da Diretoria, para um mandato de 04 (quatro) anos, a partir de 20 de abri' de 
2016 até 20 de abril de 2020, conforme relacionados abaixo: 

CNIPJ: 23.481028/0001-93  
DIRETORIA  

CARGO/NOME COMPLETO 
CARGO; PRESIDENTE 
NOME: MAUREUS TAY NAN LEMES ROR!GUES 
CPF; 045.7.57.701-52. 
RG: 59938811 SSP-GO. 
TITULO ELEITORAL: 013 9913 1023 
DATA DE NASCIMEPITO_ 103I19 3 
NACIONALIDADE: BRASILEIRO 
ESTADO CIVIL: SOLTEIRO 
PROFISSÃO: MOTÜRISTA 
END. RUA 12.Q. 71, P13, II ETAPA. 
CIDADE: AGUA FRIA DE COtÁS-GO. CEP: 73.750-600. 
CARGO. VICE.?RE IDEFVTE 
NOME; IVO BATISTA ROLDÃO 
CPF_ 345 124.701-15. 
RG: 857423 SSP-DI 
TITULO ELEITORAL: D27 1607 1074 
DATA DE NASCIMENTO: 061C7J1963 
NACIONALIDADE: BRASILEIRO 
ESTADO CIVIL: SOLTEIRO 
PROF! SÂO; LAVRADOR 
END. RUA GERõN:P,1Q DA SILVA, 0. 13. N13, 11 ETAPA 
CIDADE; AGIDA FRIA DE QOIÁS- O, CEP; 7370-000. 

CARGO; CARGO; DIRETOR ADMINISTRF,TIVQ 
NOME' MA NCIS

1
CODE ASSIS DA COSTA 

C r: 00g.617.31-57 

 

PC: 2464975 SSP-P3 
TITULO ELEITORAL: 026 g53 501 264 
DATA DE NASCIMENTO: 30107119,54 
NACIONALIDADE BRASILEIRO 
ESTADO CJVIL, CASADO 
PROFIS$ÃQ: CO'r1ERCIAPJTE 
EN0, RUA CERONIM0 DA SILVA, 0. 14. L. 19. SN II ETAPA. 
CIDADE; ADUA FRIA DE COIAS- O. CEP: 73 7$OLD0. 

CARGO: DIRETOR DE OPE, AÇOES 
NOME: JOSÉ MARIA VIEIRA DA SILVA 
CP: 900,539 961-20. 
RG; 1976303 3S?-DF 
TITULO ELEITORAL: Q41 252 64 007 
DATA DE NASCIMENTO; 21/07Í1982 
NACIO ALIDALIE: BRASILEIRO 
ESTACO CIVIL; SOLTEIRO 
PROFISSÃO; FUNCIONÁRIO PúBL,ICO. ALENTE DE SAÚDE, 
END. RUA 18. 01)3', N° 15. ACUA FRIA II 
CIDAL E; AGUA FRIA DE GOLS-GO, CEP: 73,780-D00- 

ASSINATURA 

Água Fria de Goiás-GO, 20 de abril de 2016. 
artórïo da Reg. Ì , e Do ímentos. 
Água Fria de oiãs - GO 

TCCIC Li ro 	_S.J ̂  	t ' ' fiS, 	 Poder) 	~r~6 
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ASSOCIAÇÃO 
RÁDIO MUNIT RIA PRINCESA DO LESTE GOIANO FM 

RUA 12_ Q. D. 5N°. CENTRO. ÁGUA FRIA DE GOM. ESTADO DE GOIÁS. CEP_ 73.784-000. 

ATA AGE 01/2015. DE 05110/2015, DELIBERAÇÕES: Furada ão, 
votação o aprovação do Estatuto Social, eleição e passe ria primeira 
Diretoria da ASSOCIAÇÃO RÁDIO OMUNITAR!A PRINCESA DO 
LESTE GOIANO FM. 

Aos 05 dias do mês de outubro de 2015. ás 10h00min, à RUA 121  Ql 05, !l °, CENTRO, 
ÁGUA FRIA DE GOIÁS, ESTADO DE GOIÁS, EP: 73.780-000 reuniram-se: NOME: 
MAUREUS TAY NAN LEMES RORI UE , CPF: 045767101-52 RG: 59938811 P-

O, ENDEREÇO: RUA 12, QD. 71 N°  13, II ETAPA, CIDADE: ÁGUA FRIA DE OIÃ -
O, CEP: 73.780-000 --- NOME: 1VO BATISTA ROLDÃO, CPF: 345.124.701-15., RG: 

857423 P-DF, ENDEREÇO: RUA GERÔN1MO DA SILVA, QD.13. N°. 13, II ETAPA, 
CIDADE: ÁGUA FRIA DE GOIÁS-GO, CEP: 73.780-000 -- NOME: FRANCISCO DE 
ASSIS DA COSTA, CPF: 009.617.341-67. RG: 2464975 	P-FB, ENDEREÇO: RUA 
GERÕN1MO DA SILVA, QD.14, LT.19, !N°, II ETAPA, CIDADE: ÁGUA FRIA DE GOLAS-
GO, CEP: 73.780-000 -- NOME: JOSÉ MARIA VIEIRA DA SILVA, CPF: 900639,961-20, 
RG: 1976363 	P-DF, ENDEREÇO: RUA 18. QD 31. N° 15. AGUA FRIA 11, CIDADE: 
ÁGUA FRIA DE GOIÁS- O, CEP: 73.780-000 -- NOME: EVA APARECIDA PIRES DA 
SILVA, CPF: 065.640.096-07 RG: /16911/1 SSP-MG, ENDEREÇO: AVENIDA ELQI 
PINTO ARAÚJO, SJN. CENTRO, CIDADE: ÁGUA FRIA DE OLÁ - O, CEP: 73.870-
000 -- NOME: MARIA DANIELLE DOS SANTOS MELO, CPF: 059.84L011-5g, RG: 
6562116 SSP-AL, ENDEREÇO: RUA 14, 1N°, CENTRO, IDADE: ÁGUA FRIA DE 
GOIÁS-G01  CEP: 73.780-000 --- NOME: FRANCISCO VAGNER FERREIRA QUEIROZ, 
CPF: 821,929,35168 RG: 1750135 SP-DF, ENDEREÇO: AVENIDA ANLSAL 
MODESTO DE OLIVEIRA, /N°, CENTRO, CIDADE: ÁGUA FRIA DE OIA - O.CEP: 
73.780-000 -- NOME: RAi UND0 NONATO SILVA DA PAZ, CPF: 578.78T141-34, RG: 
1577649 	P-DF. ENDEREÇO: RUA 24, 51N0, CENTRO, CIDADE: ÁGUA FRIA DE 
GOIÁS- O, CEP: 73.780-000 -- NOME: MARIA XVIER GLAVÂO, CPF: 926.023.631- 
20, RG: 401582/2 VIA- 	P- O, ENDEREÇO: RUA, 14 O. 62, L. 9, /ND, SETOR 
CENTRO, CIDADE: ÁGUA FRIA DE GOIÁS-GO, EP: 73,780-000, Com o objetivo 
especifico de FUNDAR A ASSOCIAÇÃO RADIO COMIJNITARIA ARAPOEMA FM, 
APROVAR O ESTATUTO SOCIAL E ELEGER A PRIMEIRA DIRETORIA DA 
ENTIDADE, por aclamação foram 'escolhidos o senhor MAUREUS TAY NAN LEMES 
RORIGUES UE para presidir o senhor FRANCISCO DE ASSIS DA COSTA para secretariar 
esta AGE. Fazendo uso da palavra, o presidente disse a todos que se encontravam 
presentes, que as associações existem para promover o desenvolvimento social, cultural 
e comunitário, buscando o exercício pleno da cidadania e que têm um papel de suma 
importância ria história da formação .e do dese_nvoIv€mento das comunidades organizadas. 
Disse, também, que a criação cia A O UA AO RADIO COMUNITÁRIA PRINCESA DO 
LESTE GOIANO FM, é fundamental para o caráter de nossa comunidade. Sua função e 
buscar melhorias sociais, culturais e educacionais em toda sua amplitude, ai incluindo, os 
aspectos administrativos e também sociais, sendo que, com a entidade devidamente 
constituída, o próximo passo será lutar por urna rádio comunitária. Dessa forma, a 
ASSOCIAÇAO RÁDIO COMUNITARIA PRINCESA DO LESTE GOIANO FM, será o 
colegiado que irá determinar como deve ser o trabalho da emissora e as contribuições 
que a rádio comunitária irá beneficiar a população, buscando beneficias e fechando 
parcerias com outras entidades e instituições de ensino, no intuïdo de fomentar a 
educarão e cultura de nossa cidade, Todos os presentes concordaram com a iro orkància 

Página 1 de 2 
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ASSOCIAÇÃO RÁDIO OMUNITÁRI ~~ PRINCESA 
DO LESTE GOIANO FM 

RUA 12 Q. as, siiI CENTRO, ÁGUA FRIA QE eoÁS, PS7 O CEEcoÃs. CEP. 73.7 G-CO L 

aPJ .1._-3 

EDITAL. AGE WMG, DELIBERAÇÕES: Arfarmo dv Estatuto Social de A SOC64 O 
RADIO COMUNITÁRIA PPJNCSA DO LESTE GOIANO FM. 

Aos 20 dias do mês de abai de 2016, ás 1 OhOOmin, atendendo ao edital de convocação ação 
0212016,  re tnïram-s erre primeira e segunda convocação, à RUA 12 O. OS, SIM 
CENTRO ÁGUA FRIA DE GOIÁS ESTADO DE GOLA CP: 73780.000, os membros 
associados da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIOS PRINCESA  DO LESTE GOIANO  
FUI, todos em dias com suas obrigações esta rias_ Após cumprimentar a todos a 
senhor MAUREUS TAY NAN LEMES RORI UE , presidente desta entidade, informou 
que devido à pub ica ão da Portaria 433412015, a qual incluiu novas exigências ia na 
legislação de radiodifusâo comunitdas, foi verificada a necessidade de atercão do 
estatuto social desta entidade, dessa forma, foi passado para o jurídico que fez a'gumas 
alterações para adequá-lo as novas exigências. Foi então apresentado o novo estatuto já 
consolidado, e em acordo com a legislação vigente, que foi 'ido na integra a todos os 
presentes, em seguida a preside colocou em votação e frei APROVADO POR 
UNANIMIDADE 0 NOVO ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA 
PRINCESA DO LESTE GOIANO FM, sem mais nada a tratar ãsenhora presidente 
agradeceu a todos e encerrou a presente reunião, artes, leu esta ATA, que foi aprovada 
por unanimidade, e eu, FRANCISCO DE ASSIS DA COSTA. Diretor Administrativo vo desta 
entidade lavrou esta ATA, que vai assinada na lista de presença por todos os presentes, e 
seguirá pa o devido registro no Cartório competente. 

MAUREUS TAY NAN LEMES RORIGUES  
FF. 045167.701-52, 

Presidente 

FRANCISCO DE ASSIS DA COSTA 
CPF: OD$. 17.341-67 
Diretor Administrativo 

áC rt&odo Reg. T.eDocumentas 4 
 ÁguaFradGO 
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ASSOCiAÇÃO  
RÁDIO COMUNITÁRIA PRINCESA DO LESTE GOIANO FM 

ROJA 12, QD O. SIN°, CENTRO, AGUA FRIA DE OIAS, ESTADO DE G014.S. CEP: 73.780-MO 

ESTATUTO SOCIAL 

CAPITULO 1 
DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS. 

Art. 01° - A ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA PRINCESA DO LESTE 
GOIANO FIM doravante denominada ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA PRINCESA 
DO LESTE GOIANO FM é uma entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos, de 
duração indeterminada, de caráter cultural e social. de gestão comunitária, composta por 
número ilimitado de associados e constituida pela união de moradores e representantes 
de entidades da comunidade atendida, para fins não económicos, de ÁGUA FRIA DE 
GOIÁS, ESTADO DE GOIÁS, com sede, na RUA 1 , QD 05, SJN, CENTRO, ÁGUA 
FRIA DE GOIÁS, ESTADO DE GOIÁS, CEP: 73.780-000. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA PRINCESA DO 
LESTE GOIANO FM utilizará como denominação fantasia RÁDIO COMIJNITARIA 
PRINCESA DO LESTE GOIANO FM e reger-se-á pelas disposições deste estatuto e 
pelas leis vigentes no território nacional. 

CAPITULO li 
DOS OBJETIVOS E FINALIDADES  

Art. 02- A ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA PRINCESA DO LESTE 
GOIANO FM tem por objetivo EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA, bem como- 

I. beneficiar a comunidade com vistas a: 
a) Dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos 

sociais da comunidade alem de desenvolver o turismo local e suas potencialidades; 
b) Oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o 

lazer, a cultura e o convívio social promovendo feiras agropecuárias para amostra 
de produtos cultivados no município, 

cj Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos seMços de defesa civil, 
sempre que necessário: 

d) Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas 
e radiaJi taas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 

e) Permitir a capacitarão dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma 
mais acessível pos.ivel. 

fj Fomentar pela demo rácia, independencia e respeito às liberdades fundamentais 
do homem, sem destinção de raça, cor, sexo, nacionalidade. credo religioso, 
convicção política e filosófica: 

g) Incentivar a cultura literária, artistica e desportiva; lutar pela melhoria de saude e 
assistencia sociai-r 

h) Lutar por melhorias na educação, cultura e desporto, pela economia e trabalho, 
pela habitação e meio ambiente, apoio a juventude, velhice e migração; 

i) Manter a comunidade em torno da solução de seus problemas. 
1) Promover eventos sociais, de lazer e culturais como feiras, exposições, feiras e 

cursos agropecuários, mostras culturais, oficirás, cursos profissionalizantes. 
k) Atuar junto aos orgáos c 	ente para buscar moradias através do projeto minha 

casa minha vida. 	A 	~, 

4 
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ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA PRINCESA DO LESTE GOIANO FM 
PUA '2, 0.0 05. S Na, CENTRO_ AGUA FRFA DE GOl S, ESTADO DE caOIF1S. CEP: 73.780-000 

1) Apoiar, colaborar e ajudar o poder publico, sempre que for necessãrio, na 
organização de enventos culturais e sociais em beneficio à comunidade_ 

m) Celebrar convenios com e poder publico municipal, estadual, federal e autarquias 
de qualquer natureza, inclusive para construção, reforma e administração de obras, 
redes de energia eletrica urbana e rural, pavimentação, limpeza e conservação de 
ruas, estradas e rodovias;  para prestação de serviços de administração de escolas, 
creches, hospitais, portos de saude, e todos e quaisquer serviços que gere 
emprego, que promova geração de renda e desenvolvimento social em beneficio a 
comunidade local_ 

n) Celebrar convenios de qualquer natureza com instituições de ensino publico e 
privado. 

fl. respeitar e atender aos seguintes principias: 
a) Preferência das finalidades educativas, artisticas, culturais e informativas em 

beneficia do desenvolvimento geral da comunidade; 
b) Promoção das atividades arti ticas e jornalísticas na comunidade e da integração 

dos membros da comunidade atendida; 
o) Respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da famïlia, favorecendo a 

integração dos membros da comunidade atendida; 
d) Não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político-

ideológico-partidário e condição social nas relações comunitárias; 

1° É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer 
discriminarão polit€ca, filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer 
natureza na admissão dos associados; 

0  Será obrigatória à pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em 
matérias polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as 
diferentes interpretações relativas aos fatos noticiados; 

30 Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões 
sobre quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar 
idéias;  propostas, sugestões;  reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o 
momento adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à 
direção responsável pela Rádio Comunitãria_ 

CAPITULO I Il 
DOS ASSOCIADOS 

SEÇÃO i 
DAADMrSSÃO DE ASSOCIADOS 

Art. 03° - Será admitido o ingresso gratuito, como associado, de todo e qualquer 
cidadão domiciliado na área de execução do serviço, bem corno de outras entidades sem 
fins lucrativos nela sediadas_ 

PARÁGRAFO ÚNICO - Os associados não responderão, nem mesmo 
subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela entidade, ressalvados os casos em 
que os dirigentes responderão por comprovada culpa no desempenho de suas funções. 

Ari 040  - Q uaJquer associado poderá, por iniciativa própria, desligar-se do quadra 
social da entidade, sem a necessidade de declinar qualquer justificativa ou motivação 

r 
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ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA PRINCESA DO LESTE GOIANO FM 
RUA 12, CD 05, &N,  CENTRO. &GUA FRIA DE COlAS. ESTADO DE DOIAS, CEP: 73.780-000 

específica, a qualquer tempo, bastando para isso, manifestação expressa e por escrito, 
através do endereçamento à entidade, de carta datada e assinada. 

SEÇÃO II 
DA CATEGORIA DE ASSOCIADOS 

Art. 05° - A ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA PRINCESA DO LESTE 
GOIANO FM será composta pelas seguintes categorias de associados: 

1. Fundadores — formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 
li. Contribuintes ou Efetivos — formada por pessoas que se fifiararn e que participam 

efetivamente das reuniões, AG e que contribuem financeiramente com sua 
mensalidade. 

III. Honorários — Formados por aqueles que mereçam o reconhecimento por algum 
gesto honroso a esta entidade, que os fazem por aclamação serem merecedores 
deste titulo vitalício. 

Art. 06° - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 

CAPITULO IV 
DOS DIREITOS E DEVERES 

SEÇÃO 1 
DOS DEVERES DOS ASSOCIADOS 

Ait O7 — São deveres de todos os associados: 
a Respeitar e cumprir as decisões das Assembleias e dos órgãos dirigentes da 

ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITARIA PRINCESA DO LESTE GOIANO FM; 
b) Cumprir e fazer cumprir as disposições do presente Estatuto; 
c) Cooperar com todas as iniciativas e atividades da ASSOCIAÇÃO RADIO 

COMUNITÁRIA PRINCESA DO LESTE GOIANO FM; 
d) Conhecer o Regimento Interno da ASSOCIAÇÃO  RÁDIO COMUNITÁRIA 

PRINCESA DO LESTE GOIANO FM; 
e) Participar das reuniões para as quais forem convocados: 
t] Desempenhar, responsavelmente, as atribuições que lhe forem confiadas; 
g) Zelar pelo nome da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA PRINCESA DO 

LESTE GOIANO FM. 

SEÇÃO II 
DOS DIREITOS DOS ASSOCIADOS 

Art. 08° - São direitos de todos os associados: 

I. fica assegurado a todos os associados;  pessoa fisica, em dia com as suas 
obrigações estatutárias, o direito de votar e ser votado para todos os cargos que 
compões os ôrgãos administrativas e deliberativos, bem como ter direito a voz e 
voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas instancias deliberativas 
existentes; 

JI. fica assegurado, o ingresso gratuito, como associadas, de pessoas jurídicas sem 
fins lucrativos, sediadas na área de execução do serviço, conferindo-lhes inclusive. 
por intermédio de seus representantes legais, o direito de escolher, mediante voto, 
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os integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos, bem como o direito de 
voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas instancias 
deliberativa existentes_ 

III. ter acesso a qualquer documento oficial da entidade, inclusive ao cadastra de 
funcionários e participantes simpatizantes com o projeto, mediante solicitação por 
escrito à Diretoria, resguardando-se as informações de caráter pessoais, exceto se 
aprovado em reunião da Diretoria; 

IV. recorrer á Assembleia Gerar contra qualquer ato da Diretoria ou do Conselho 
Comun itária; 

Art. 090  - Os associados perdem seus direitos: 
a) Se deixarem de cumprir quaisquer de seus deveres; 
b) Se deixarem de participar das atividades da ASSOCIAÇÃO RÁDIO 

COMUNITÁRIA PRINCESA DO LESTE GOIANO FM, pelo período de 01 (um) 
ano; 

c) Se infringirem qualquer disposição estatutária, regimento ou qualquer decisão dos 
órgãos sociais; 

d) Se praticarem atos nocivos ao interesse da A OCIAÇÁO RÁDIO COMLINITARIA 
PRINCESA DO LESTE GOIANO FM: 

e) Se praticarem qualquer ato que implique em desabono ou descrédito da 
ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITARIA PRINCESA DO LESTE GOIANO EM ou 
de seus membros; 

f Se praticarem atos ou valerem-se do nome da ASSOCIAÇÃO  RÁDIO 
COMUNITÁRIA PRINCESA DO LESTE GOIANO FIVI para tirar proveito 
patrimonial ou pessoal, para si ou para terceiros. 

CAPITULO V 
DA EXCLUSÃO  DO ASSOCIADO 

x5. 

Art. 10° - O associado deixa de ser membro da ASSOCIAÇÃO RÁDIO 
COMUNITÁRIA PRINCESA DO LESTE GOIANO FM se praticar, com justa causa, os 
seguintes atos: 

a) Violação do estatuto social; 
b) Difamação da Associação, de seus membros ou de seus associados: 
c) Atividades contrárias ás decisões das assembleias gerais; 
d) Desvio dos bons costumes; 
e) Conduta duvidosa, mediante a prática de atos ilícitos ou imorais; 
f) Por falta de pagamento de três parcelas consecutivas das contribuições 

associativas_ 

Art. 11° -As penas serão aplacadas pela Diretoria e poderão constituir-se em; 

	

1. 	advertência por escrito; 
II. suspensão de 30 (trinta) dias até 01 (um) ano; 

III. eliminação do quadro social. 

10 - Havendo justa causa, assim reconhecida em procedimento disciplinar, devera 
ser assegurado ao associado o direito da ampla defesa, devendo ser devidamente 
notificado dos fatos a ele imputados, para que apresente sua defesa prévia no prazo de 
20 (vinte) dias a contar do recebimento da comunicação; 
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§2° - Após o decurso do prazo descrito no parágrafo anterior, independentemente 
da apresentação de defesa, a representação será decidida em reunião extraordinária da 
Diretoria, por maioria simples de votos dos diretores presentes; 

3° - Apiicada a pena de exclusão, caberá recurso, por parte do associado excluído, 
àl Assembleia Geral, o qual deverá no prazo de 30 (trinta) dias contados da decisão de 
sua exclusão, atralvês de notificarão extrajudicial, manifestar a intenção de ver a decisão 
da Diretoria, ser objeto de deliberação. em última instância, por parte da Assembleia 
Geral; 

4° - Urna vez excluído, qualquer que seja o motivo, não terá o associado a direita 
de pleitear indenização ou compensação de qualquer natureza, seja a que título for; 

§60  - 0 associado excluído por falta de pagamento poderá ser readmitido, mediante 
o pagamento de seu débito junto à tesouraria da Associarão. 

CAPITULO VI 
DOS ORGÃOS E SEU FUNCIONAMENTO 

Art, 120  - São órgãos da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA PRINCESA DO 
LESTE GOIANO FIAI: 

	

L 	assembléia Geral; 
II. diretoria; 

III. conselho Comunitário, 

SEÇÃO 1 
DA ASSEMBLÉIA GERAL 

Art 13° - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberações da ASSOCIAÇÃO 
RÁDIO COMUNITÁRIA PRINCESA DO LESTE GOIANO FM, será composta por seus 
associados em dia com seus deveres perante a entidade. 

V - As assembleias gerais poderão ser ordinárias ou extraordinárias, e serão 
convocadas, pelo Presidente ou por 1/5 dos associados, mediante edital fixado na sede 
social da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITARIA PRINCESA DO LESTE GOIANO FM, 
core antecedência mínima de 03 (três) dias de sua realização, onde constará, local, dia, 
mês, ano, hora da primeira e segunda chamada, ordem do dia, e o nome de quem a 
convocou: 

§20  - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos 
associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer 
número de associados aptos a votar. 

§3° - A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou 
extinção da entidade, deverã ser convocada com 10 (de) dias de antecedência e, 
deliberarã conforme este estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas 
obrigações sociais e filiados a pela menos seis meses. 

Art. 14° - A Assembléia Geral Odináriamente ocorrerá: 
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I. a cada ano, no dia 30 do mós de Janeiro para avalia ão e prestação de contas da 
Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos gerais; 

II. a cada 04 (quatro) anos para eleicão da Diretoria; 

	

III. 	a cada 02 (dois) anos para eleição do Conselho Comunitário_ 

Ari 15 - A Assembll ia Geral Extraordinariamente, poder, ser convocada para: 
I. Destituição dos dirigentes; 
II. Alteração estatutária; 
III. Para decisões administrativas; 
IV. Alienação de bens imóveis ou móveis; 
V. Para admissão e exclusão de associados. 

Art. 16°  - Quando a assembleia geral for convocada pelos associados, deverá o 
Presidente convocá-la no prazo de no mínimo 03 (três) dias, contados da data entrega do 
requerimento, que deverá ser encaminhado ao presidente através de notificação 
extrajudicial_ Se o Presidente não convocar a assembleia, aqueles que deliberam por sua 
realização, farão a convocarão; 

SEÇÃO II 
DA DIRETORIA 

Ait 17 - A Diretoria da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA PRINCESA DO  
LESTE GOIANO FM, órgão executivo e administrativo, será composta por um Presidente, 
um Vice Presidente, um Diretor Administrativo, um Diretor de Operações, e eitos ern 
Assembléia Geral para um mandato de 04 (quatro) anos, sendo admitida urna 
recondução. 

§1° - Os membros da Diretoria da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA 
PRINCESA DO LESTE GOIANO FM poderão ser substituídos para finalização do 
mandato, mediante decisão em AGE, especialmente convocada para esta finalidade, 

2° - Apenas farão parte da Diretoria, brasileiros natos ou naturalizados há mais 
de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, rujas residências sejam 
situadas na área da comunidade atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no 
exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou função da qual 
decorra foro especial. 

Art. 18 São atribuições da Diretoria; 

I. administrar e superintender os trabalhos e o património da entidade; 
II. convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 

fll. representar a ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA PRINCESA DO LESTE 
GOIANO FM em atos públicos ou internos; 

IV. realizar todos os atos necessários ao desenvolvimento da ASSOCIAÇÃO RÁDIO 
COMUNITARIA PRINCESA DO LESTE GOIANO FM; 

V. apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o 
Relatório de Atividades; 

	

VI. 	prestar as contas ao final de cada exercício financeiro; 
VII, desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins; 
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Art. 23 - O CONSELHO COMUNITÁRIO ê órgão autônomo de fiscalização e 
encarregado de zelar pelo cumprimenta das finalidades e princípios do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária estabelecidos nos artigos 30 e 4° da Lei n° 9612, de 199. 

l° Ern até 30 dias após o inicio de funcionamento da emissora de rádio, a 
entidade autorizada deverá instituir um Conselho Comunitário, com regimento próprio, 
composto por no niinirno cinco pessoas representantes de entidades legalmente 
instituídas, com mandato de 04 anos, sendo admitida recondução_ 

2° Poderão indicar representantes para compor o Conselho Comunitário, dentre 
outras, entidades de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, excluída a própria 
executora do serviço e a Administração Pública direta e indireta. 

3ó As pessoas jurídicas e seus representantes, enquanto participantes do 
Conselho Comunitário, não poderão ser associados da entidade autorizada nem poderão 
participar da produção ou do financiamento de programas, ressalvados os informes 
pontuais à comunidade_ 

§4° Cada entidade que tenha a intenção de indicar componente para o Conselho 
Comunitário poderá apresentar apenas um representante, ressalvada a hipótese de 
inexistir um número mínimo de entidades que queiram participar do Conselho. 

Art. 4° - Compete ao Conselho Comunitário, no exercício de suas funções: 
I. fiscalizar a programação da emissora; 
II. solicitar ao órgão de direção da entidade autorizada informações e esclarecimentos 

concernentes à gestão das atividades, área editorial, direção da programação, 
dentre outros; 

III. fazer recomendações ao órgão de direção da entidade autorizada; 
IV. realizar pesquisa de satisfação ou opinião junto à comunidade atendida, 
V. receber reclamações, denúncias e elogios; e  

VI. submeter ao Ministério das Comunicações e aos órgãos de direção da entidade h~ 
autorizada relatório circunstanciado acerca da programação. 

Art.. 250 - Sempre que solicitado pejo Ministério das Comunicações, a entidade 
deverá apresentar relatório circunstanciado, elaborado pelo Conselho Comunitário, 
contendo a descrição e a avaliação a respeito da grade de programação, considerando as 
finalidades legais do Serviço de Radiodïfusão Comunitária, 

CAPITULO VII 
DAS ELEIÇÕES  

Art. 6° - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes 
da Assembléia Geral de eleição, por requerimento a Diretoria, acompanhada de nominata 
completa e pelo devido expresso consentimento de seus membros bem como do 
referendum de; no mínimo, um décimo de associados aptos a votar. 

1# - Com exessão da primeira diretoria, somente poderão concorrer a algum cargo 
da Diretoria, membros cora no rninimo 01 (um) ano de associado na entidade e que 
estejam em dias com suas obrigações e tatutàrias, devendo para isso, solicitar junto a 
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Diretoria, certidão de nada consta para comprovação de sua real situação perante a 
entidade. 

- É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem come o 
voto cumulativo ou por procurarão, 

§30 - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de 
acordo com a proporcionalidade dos votos obtidas por cada chapa, desde que obtida o 
rninimo de vinte por cento dos votos validos totalizadas no processo eleitoral_ A escolha 
do critério para contagem será decidida no inicio da AG. 

CAPITULO VIII 
DA PRO RAMA ÃO 

Art. 27° - A programação da emissora deverá respeitar todos os princípios e 
normas dispostas na legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão 
comunitária. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Será vedada a transferência da outorga e a formação de 
redes, excetuadas as situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as  
transmissões obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em 
leis. Também será vedado a cessão ou arrendamento da emissora do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua programação. 

CAPITULO IX 
DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO 

Art. 28° - O Património e Receita da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNiTÁRIA 
PRINCESA DO LESTE GOIANO EM será composto pelas contribuições sociais definidas 
pela Assembléia Gera, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou 
imóveis. pelas rendas e juras de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos 
de exercícios financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores 
advindos de suas atividades comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do 
patrocínio sob forma de apoio cultural, 

Art. 9°- A receita da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA PRINCESA DO 
LESTE GOIANO FIVI será utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de suas 
finalidades institucionais e não será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo 
exercicia de suas funções, bem como a distribuirão de lucros (sobras), dividendos, 
vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes. 

1° - Toda receita deverá ser utilizada única e exclusivamente, para a consecução 
das finalidades institucionais expressa neste estatuto, 

° - Apas parecer da Diretoria, os balancetes e prestações de contas das 
despesas deverão ser levados para aprovação da AG. 

CAPITULO 
DA REFORMA DO ESTATUTO E A DISSOLUÇÃO 
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Art. 8° - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação 
da Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo 
exigido o voto concorde de dois terços dos presentes àl Assembléia, não podendo ela 
deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados em dia com 
suas obrigações perante a entidade, ou com pelo menos de um terço nas convocações 
seguintes, e entrará em vigor na data de seu registo em Cartório. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Este estatuto não é reformável no tocante à administração. 

Art. 30° - A dissolução da ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITÁRIA PRINCESA DO 
LESTE GOIANO FM, ocorrerá segundo decisão de Assembléia Geral Extraordínària, 
especialmente convocada para este fim, sendo exigido o voto concorde de dois terços dos 
presentes àl Assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a 
maioria absoluta dos associados em dia com suas obrigações perante a entidade, ou com 
pelo menos de um terço nas convocações seguintes, e a remanescente de seu património 
liquido, será destinado à entidade de fins não econômicos congênere, definida na 
Assembléia, observadas as disposições contidas nos Artigos. 61 e 69 da Lei n° 10,406, de 
10 de janeiro de 2002, que institui o Código Civil. 

CAPITULO XI 
t AS DISPOSIÇÕES FINAIS  

Art. 310 - Os casos omissas neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com 
recurso a AG, pelo associado que se achar prejudicado. 

Art. 32 - 0 presente estatuto foi aprovado na ASSEMBLÉIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA DE 05 DE OUTUBRO DE 2015 e entra em vigor na data de sua 
inscrição no registro de pessoas juridicas, averbando-se a este registro todas as 
alterações por que passar 

ÁguaFria de Goiás, Estado de Goiás, 05 de outubro de 2015. 

MAUREU5 TAY NAN LEMES RORIGUES  
CPF: 045767.701-52  
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
 

 

DESPACHO
 

Assunto: Despacho Inicial - Técnica.
 
 
1.                                          Frente à análise inicial da documentação encaminhada
pela Associação Rádio Comunitária Princesa do Leste Goiano na localidade de
Água Fria de Goiás / GO, constatou-se que as coordenadas apresentadas no
requerimento de outorga:
 

I.              estão conforme o art. 22, § 1º da Portaria 4.334/2015.
 
 

Documento assinado eletronicamente por Cesar Segond Vasconcellos,
Chefe de Serviço, em 26/08/2016, às 15:10, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1263299 e o código CRC DA73E34F.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

6/22/17 5:55 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 169

Número do Processo: 539000383082016

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

0.00 GO
53900.038308/2016

ÁGUA FRIA DE GOIÁS 169 14S5855 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA PRINCESA DO LESTE GOIANO FM47W4703 EMA

0.15 GO
53000.058430/2011

ÁGUA FRIA DE GOIÁS 0 14S5851 ASSOCIACAO EDUCATIVA DO MUNICIPIO DE AGUA FRIA DE GOIAS47W4706 RAQ

0.22 GO
53900.035737/2014

ÁGUA FRIA DE GOIÁS 0 14S5853 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DE AGUA FRIA DE GOIAS47W4710
ARQCD

I

0.22 GO
53900.037439/2016

ÁGUA FRIA DE GOIÁS 169 14S5853 ASSOCIACAO DOS AMIGOS E TRABALHADORES DE AGUA FRIA DE GOIAS47W4710
EXIHAB

0.29 GO
53000.012175/2013

ÁGUA FRIA DE GOIÁS 0 14S5847
ASSOCIACAO DOS AGRICULTORES FAMILIARES E TRTABALHADORES RURAIS DE
AGUA FRIA DE GOIAS

47W4708
ARQDE

F

0.44 GO
53000.014859/2013

ÁGUA FRIA DE GOIÁS 56 14S5907 ASSOCIACAO EDUCATIVA DO MUNICIPIO DE AGUA FRIA DE GOIAS47W4655
ARQDE

F

23.35 DF
53000.062098/2010

BRASÍLIA 30 14S4753 ASSOCIACAO COMUNITARIA E EDUCATIVA BRASILIA POPULAR47W5319
ARQDE

F

41.35 GO
53000.035793/2005

MIMOSO DE GOIÁS 21 15S0330
ASSOCIACAO CULTURAL DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE MIMOSO DE GOIAS

48W0939 LDE

41.35 GO
01250.012309/2017

MIMOSO DE GOIÁS 21 15S0330
ASSOCIACAO CULTURAL DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE MIMOSO DE GOIAS

48W0939
ARQPO

T

41.35 GO
01250.013079/2017

MIMOSO DE GOIÁS 21 15S0330
ASSOCIACAO CULTURAL DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE MIMOSO DE GOIAS

48W0939
EXIPOS

41.36 GO
53000.007527/2002

MIMOSO DE GOIÁS 18 15S0322 ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS PRODUTORES DE MIMOSO DE GOIÁS48W0941
ARQDE

F

42.24 GO
53000.016052/2006

MIMOSO DE GOIÁS 21 15S0327 FUNDAÇÃO MARIA FERNANDES DOS SANTOS48W1010
ARQDE

F

42.36 GO
53670.000618/1998

SÃO JOÃO D'ALIANÇA 3 14S4224 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE SAO JOAO D'ALIANCA47W3043 LDE

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.038308/2016

ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA PRINCESA DO LESTE GOIANO FM

169 0

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: ÁGUA FRIA DE GOIÁS/GO

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo: 6018/04/2016

2. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Município/UF: Água Fria de Goiás/GO
Processo nº: 53900.038308/2016-16
Número de concorrentes: 1 (53900.037439/2016)
Nome da entidade: Associação Rádio Comunitária Princesa do Leste Goiano FM
Nº do edital/ano: 169/2016
Prazo de inscrição: 19/04/2016 a 17/06/2016
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
1. Data de postagem/SEI: 17/06/2016 - f. 01
2. Tempestivo: (x) SIM      () NÃO
3. Requerimento de Outorga: f. 01-02
4. Estatuto Social: f. 24-33
     4.1. Estatuto social registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: () SIM      (X) NÃO
5. Ata de constituição: f. 22
     5.1. Ata de constituição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: () SIM      (X) NÃO
6. Ata de eleição: f. 22
     6.1. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: () SIM      (X) NÃO
7. Comprovante de maioridade e nacionalidade:
     7.1. Diretoria:
          DIRETOR 1: Maureus Tay Nan Lemes Rodrigues  ? Presidente ? f. 06
          DIRETOR 2: Ivo Batista Roldão  ? Vice-Presidente ? f. 04
          DIRETOR 3: Francisco de Assis da Costa  ? Dir. Administrativo ? f. 05
DIRETOR 4: José Maria Vieira da Silva ? Dir. de Operações ? f. 03
8. Manifestações em apoio: f. 07-19
9. Vínculo: () SIM      (X) NÃO
10.Comprovante de Recolhimento: AUSENTE

OBSERVAÇÕES:
a)	Os atos constitutivos não foram devidamente registrados no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas. Ressalte-se
que as atas de Fundação/Eleição estão incompletas.

Luciana Pimentel Chaves

Página 1 de 122/06/2017 RADCOM
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 13786/2017/SEI-MCTIC

Referência: Processo nº: 53900.038308/2016-16.

 

Assunto: Constatação de Pendências – Fase de Habilitação.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                     Trata-se de requerimento de autorização da Associação Rádio
Comunitária Princesa do Leste Goiano FM, para a execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Água Fria de Goiás / GO.

 

ANÁLISE

2.                     Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a
existência de pendências, conforme descrição a seguir:

 

Dispositivo Documentos Descrição

 
 

    
 
 
 
  
 
 

   

Inciso
II

Estatuto social
atualizado

 

O estatuto social encaminhado
não apresenta demonstração de
que foi registrado no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas,
Livro A.

 

 

Observação 1: o estatuto social
deve estar de acordo com o que
dispõe o art. 40 da Portaria nº.
4.334/2015.

Observação 2: o estatuto social
deverá ser encaminhado
registrado no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas,
Livro A.

A ata de constituição
encaminhada está incompleta,
faltando a página 2 do referido
documento.
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Portaria nº.
4.334/2015

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Art.
22

Inciso
III

Ata de
constituição

documento.

 

 

 

Observação 1: a ata de
constituição deverá ser
encaminhada registrada no
Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas, Livro A.

Inciso
IV

Ata de eleição
dos atuais
dirigentes

A ata de eleição encaminhada
está incompleta, faltando a
página 2 do referido documento.

 

 

 

Observação 1: a ata de eleição
deverá ser encaminhada
registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas,
Livro A.

Observação 2: a ata de eleição
deverá corresponder à diretoria
em exercício. 

Observação 3: os cargos da
diretoria eleita deverão estar de
acordo com os cargos previstos
no estatuto social.

 

 

3.                     Em razão da entrada em vigor da Lei nº 13.424, de 28 de março de
2017, que, entre outros dispositivos, alterou o art. 38, alínea “j” da Lei nº 4.117, de
27 de agosto de 1962, a Entidade deverá encaminhar novo Requerimento de
Outorga, com a qualificação completa e assinado por todos os dirigentes
declarando que todos possuem “bons antecedentes, não tendo sido condenados,
em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, em
qualquer dos ilícitos indicados no art. 1º, inciso I, alíneas ‘b’, ‘c’, ‘d’, ‘e’, ‘f’, ‘g’ ‘h’,
‘i’, ‘j’, ‘k’, ‘l’, ‘m’, ‘n’, ‘o’, ‘p’ e ‘q’ da Lei Complementar nº. 64/1990 – Lei da Ficha
Limpa”, conforme modelo de Requerimento de Outorga anexo.

 

 

 

4. Conforme disposição da Lei nº 6.015, de 31/12/1973, que trata dos Registros
Públicos, o registro civil das pessoas jurídicas deve ser efetuado:

Art. 114. No Registro Civil de Pessoas Jurídicas serão inscritos: (Renumerado do art.
115 pela Lei nº 6.216,
de 1975).
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de 1975).
I os contratos, os atos constitutivos, o estatuto ou compromissos das
sociedades civis, religiosas, pias, morais, científicas ou literárias, bem como
o das fundações e das associações de utilidade pública;
II as sociedades civis que revestirem as formas estabelecidas nas leis comerciais,
salvo as anônimas.
III os atos constitutivos e os estatutos dos partidos políticos. (Incluído pela Lei nº 9.096,
de 1995)

Parágrafo único. No mesmo cartório será feito o registro dos jornais, periódicos,
oficinas impressoras, empresas de radiodifusão e agências de notícias a que se refere
o art. 8º da Lei nº 5.250, de 921967.

Art. 116. Haverá, para o fim previsto nos artigos anteriores, os seguintes livros:
(Renumerado do art. 117 pela Lei nº 6.216, de 1975).
I Livro A, para os fins indicados nos números I e II, do art. 114, com 300
folhas;
II Livro B, para matrícula das oficinas impressoras, jornais, periódicos, empresas de
radiodifusão e agências
de notícias, com 150 folhas

 

5. Assim, o registro deve ser efetuado no livro A,  do Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas, uma vez que o registro trata de uma ASSOCIAÇÃO, e não de
uma "empresa de radiodifusão'.

 

 

6.                     Destaca-se que a presente solicitação é a única que o Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e das Comunicações fará nesta fase de habilitação
(art. 24 da Portaria 4.334/2015). Dessa maneira, a ausência de resposta, a
resposta com apenas parcela dos documentos ou mesmo com documentos
desconformes com o que foi solicitado levará obrigatoriamente à inabilitação, na
forma do que determina o art. 25, IV da Portaria nº 4.334/2015.

 

CONCLUSÃO

7.                     Assim, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
notifica a entidade para que cumpra a solicitação acima feita por meio da
apresentação dos documentos pertinentes no prazo improrrogável de 30 (trinta)
dias, contado a partir da data de recebimento desta Nota Técnica, de acordo com
o AR Postal (Aviso de Recebimento) que acompanha o ofício de encaminhamento.

 

8.                     Caso existam dúvidas sobre como cumprir a solicitação feita por
esta Nota Técnica, será possível obter os esclarecimentos apropriados pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

9.                     Por fim, ressalta-se que é obrigação da entidade manter o
endereço de correspondência devidamente atualizado junto ao Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

À consideração superior.
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Documento assinado eletronicamente por Luciana Pimentel Chaves,
Analista, em 22/06/2017, às 19:05, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 27/06/2017, às
16:49, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1979633 e o código CRC A80DDC1B.

Minutas e Anexos

Anexa 1979636

Referência: Processo nº 53900.038308/2016-16 SEI nº 1979633
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Esplanada dos Ministérios, Bloco R

CEP: 70044-900 Brasília-DF
Fone: (61) 2027 6000

Ofício nº 47051/2016/SEI-MCTIC

Ao Senhor
MAUREUS TAY NAN LEMES RODRIGUES
Representante Legal da Associação Rádio Comunitária Princesa do Leste Goiano FM
Rua 18 Quadra 31 Água Fria II, lote 15, Centro
​73.780-000 / Água Fria - GO
​CNPJ n° 23.481.028/0001-93

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.038308/2016-16. 

 

Senhor Representante Legal,  

 

1.                     Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe
para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 13786/2017/SEI-MCTIC, desta
Secretaria.

 

2.                   Cabe ressaltar que na comunicação da resposta deverá constar o
número do respectivo Processo, bem como deste Ofício, a fim de viabilizar o trâmite
neste Ministério. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

 

3.                     Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este
processo poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-
mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

                       

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 27/06/2017, às
16:49, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
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1542049 e o código CRC 1CEC50BE.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 47051/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.038308/2016-16 - Nº SEI: 1542049
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 35397/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da Associação Rádio Comunitária Princesa do Leste Goiano
Rua 12, Quadra 05 - S/N - Centro
73780-000 – Água Fria/GO
 
  
Assunto: Encaminhamento de ofício devolvido pelos Correios.
Referência: Processo nº 53900.038308/2016-16.
  

Senhor(a) Representante Legal,
   

1.                      Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar o Ofício nº 47051/2017/SEI-MCTIC, devolvido pelos
correios pelo seguinte motivo: (...) não procurado.
 

2.                      Dessa forma, solicitamos que a entidade atualize junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

 

3.                      Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema
desenvolvido pelo MiniCom que possibilita encaminhar e receber documentos de
forma eletrônica. Mais informações: http://www.comunicacoes.gov.br/sei/cadsei
ou duvidasradcom@mctic.gov.br.

  

                        Atenciosamente,
 
 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 11/08/2017, às
10:05, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2122068 e o código CRC A4487B4F.
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Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 35397/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.038308/2016-16 - Nº SEI: 2122068
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JR913494012BR
O horário apresentado no histórico do objeto não indica quando a situação ocorreu, mas sim quando os dados foram

recebidos pelo sistema, exceto no caso do SEDEX 10 e do SEDEX Hoje, em que ele representa o horário real da entrega.

Objeto devolvido ao remetente
 25/08/2017 16:14 BRASILIA / DF

25/08/2017 
 16:14 

 BRASILIA / DF

Objeto devolvido ao remetente
  

25/08/2017 
 11:51 

 BRASILIA / DF
Objeto saiu para entrega ao remetente 

22/08/2017 
 14:53 

 AGUA FRIA DE GOIAS / GO

A entrega não pode ser efetuada - Cliente desconhecido no local
 Objeto será devolvido ao remetente 

22/08/2017 
 08:31 

 AGUA FRIA DE GOIAS / GO
Objeto saiu para entrega ao destinatário 

17/08/2017 
 16:39 

 Brasilia / DF
Objeto postado 
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Correspondência Eletrônica - 2230070

Data de Envio: 
  19/09/2017 16:15:49

De: 
  MCTIC/CGRC (SEI-MC) <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    radcom22@hotmail.com

Assunto: 
  MCTIC - Rádio Comunitária - Urgente 53900.038308/2016

Mensagem: 
  Prezado Senhor representante legal,

Informamos que os correios devolveram a correspondência enviada para o endereço:

Rua 12, Quadra 05 - S/N - Centro
73780-000 Água Fria/GO
e

Rua 18 Quadra 31 Água Fria II, lote 15, Centro
&#8203;73.780-000 / Água Fria - GO

Motivo: Desconhecido, solicitamos que seja informado um endereço de correspondência válido.

Att., 

Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 34531/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Outorga de radiodifusão, Processo nº 53900.038308/2016-16.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 23/09/2019, às 17:30
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4659971 e o código CRC CB2CBF25.

Referência: Processo nº 53900.038308/2016-16 SEI nº 4659971
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SOLICITAÇÃO DE VISTA DE PROCESSOS E DOCUMENTOS 
 
 
Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica, 
 
 
ASSUNTO: SOLICITAÇÃO PARA VISTA DOS AUTOS DO PROCESSO 
 
   

Considerando o interesse e a necessidade de acesso a informações 
referentes ao processo supracitado, na qualidade de interessado, solicito a 
concessão de vista dos seus autos da entidade abaixo relacionada. 

 
PROCESSO: 53900.038308/2016-16 
ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA PRINCESA DO LESTE 
GOIANO FM 
CNPJ:  23.481.028/0001-93 
CIDADE: ÁGUA FRIA DE GOIÁS-GO 
 
 
 

Palmas - TO, nesta data.    
 
 
 
 
 
 

_____________________________________ 
PAULO HENRIQUE OLIVEIRA DA ROCHA 

CPF: 963.008.841-04 
PROCURADOR  

 
 

ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA: RODOVIA TO-050 
BAIRRO: MIRANTE DO PARQUE 
CIDADE: ARRAIAS 
ESTADO: TOCANTINS 
CEP: 77.330-000 
TELEFONE PARA CONTATO: (63) 98454-6336 
E-MAIL: abertcomsei@gmail.com 

 
 
ATENÇÃO: A vista de processos e documentos atende a procedimentos 
estabelecidos em Portaria Ministerial.  
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PROCURAÇÃO 
 
PROCURAÇÃO que faz a ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA PRINCESA DO LESTE 
GOIANO FM (a) PAULO HENRIQUE OLIVEIRA DA ROCHA, na forma que se segue: 
 
SAIBAM quantos este instrumento de procuração vir, que a ASSOCIAÇÃO RÁDIO 
COMUNITÁRIA PRINCESA DO LESTE GOIANO FM, CNPJ: 23.481.028/0001-93, com sede na 
RUA 12, QD 05, S/Nº, CENTRO, ÁGUA FRIA DE GOIÁS, ESTADO DE GOIÁS, CEP: 73.780-000, 
através de seu presidente Sr. MAUREUS TAY NAN LEMES RORIGUES, CPF: 045.767.701-52, 
RG: 59938811 SSP-GO, ENDEREÇO: RUA 12, QD. 71, Nº 13, II ETAPA, CIDADE: ÁGUA FRIA 
DE GOIÁS-GO, CEP: 73.780-000, nomeia e constitui seu bastante procurador o Sr. PAULO 
HENRIQUE OLIVEIRA DA ROCHA, presidente nacional da ABERTCOM – ASSOCIAÇÃO 
BRASILEIRA DE EMISSORAS DE RÁDIO E TELEVISÃO COMUNITÁRIA, brasileiro, solteiro, 
portador da cédula de identidade, RG 394.751 SSP – TO e do CPF 963.008.841-04, residente e 
domiciliado na RUA 08, QUADRA 28, LOTE 06, SETOR JARDIM SANTA BÁRBARA, PALMAS-
TO, fone: (63) 98454-6336. A QUEM CONFERE PODERES para representar-lhes, junto ao 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, ANATEL, CARTÓRIO E RECEITA FEDERAL DO 
BRASIL, para tratar de todo e qualquer assunto relacionados à entidade, podendo para tanto o 
dito procurador PEDIR E REQUERER VISTAS PROCESSUAIS, PEDIR CÓPIAS DE 
PROCESSOS E DE QUALQUER OUTRO DOCUMENTO, REPRESENTAR-LHES EM 
REUNIÕES E AUDIÊNCIAS, ASSINAR OFÍCIOS, REQUERIMENTOS, RECURSOS, ART, 
PROJETO TÉCNICO, DBE – DOCUMENTO BASICO DE ENTRADA DA RECEITA FEDERAL 
DO BRASIL, PERANTE CARTÓRIOS, PROTOCOLAR E PETICIONAR DOCUMENTOS NO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES E ANATEL, ATRAVÉS DO SISTEMA ELETRÔNICO 
CADSEI E/OU PESSOALMENTE e quaisquer atos em direitos permitidos ao fiel cumprimento do 
presente mandato, que dará por bom firme e valioso que tudo será aceito. Assina. 
 

Por ser verdade firmo a presente procuração. 
 

Água Fria de Goiás - GO, 25 de outubro de 2016. 

 
ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA PRINCESA DO LESTE GOIANO FM 

CNPJ: 23.481.028/0001-93 
Representante 
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Correspondência Eletrônica - 2260469

Data de Envio: 
  29/09/2017 12:50:10

De: 
  MCTIC/Espaço do Radiodifusor - ATP-SCE <espacodoradiodifusor@mctic.gov.br>

Para:
    abertcomsei@gmail.com

Assunto: 
  Espaço do Radiodifusor

Mensagem: 
  Prezado(a),

 

Ref: Processo nº 01250.060149/2017-15

 

Informo que seu pedido de atendimento eletrônico/presencial foi recebido com sucesso.

Informações adicionais serão enviadas assim que disponíveis.

 

Atenciosamente,

Espaço do Radiodifusor

Secretaria de Radiodifusão

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

                                                                                  

Mensagem automática, favor não responder.

O envio de solicitação de atendimento eletrônico ou presencial deverá ser feito exclusivamente via
peticionamento eletrônico. 

O interessado pode, a qualquer momento, acompanhar a tramitação do seu processo. 

O modelo do requerimento está disponível no sítio do Ministério. 

Para outros assuntos entre em contato com o Ministério. 
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Correspondência Eletrônica - 2260616

Data de Envio: 
  29/09/2017 13:47:21

De: 
  MCTIC/DEAA_GAB (SEI-MC) <deaa_gab.sei@mctic.gov.br>

Para:
    vilma.fanis@mctic.gov.br

Assunto: 
  vista eletrônica (53900.038308/2016-16)

Mensagem: 
  Prezados

Solicitamos verificar a possibilidade de conceder vista eletrônica/cópia ao interessado, conforme
requerimento em anexo.
Observação: Favor informar se a vista eletrônica será do processo integral ou se deve ser retirado algum
documento.

Prazo para retorno desta informação até: 02/10/2017.
Att.
GDCEF

Anexos:
    Peticao_2259159_AGUA_FRIA_GO__PEDIDO_DE_VISTAS.pdf
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 43456/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Maureus Tay Nan Lemes Rodrigues
Representante Legal da Associação Rádio Comunitária Princesa do Leste Goiano
Rua 12, Quadra 71, n° 13 - II Etapa
73780-000  – Água Fria de Goiás/GO
  
Assunto: Encaminhamento de ofício devolvido pelos Correios.
Referência: Processo nº 53900.038308/2016-16.
  

Senhor(a) Representante Legal,
   

1.                      Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar o Ofício nº 35397/2017/SEI-MCTIC, devolvido pelos
correios pelo seguinte motivo: (...)  desconhecido. 
 

2.                      Dessa forma, solicitamos que a entidade mantenha atualizado junto
a este Ministério o seu endereço de correspondência.

 

3.                      Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema
desenvolvido pelo MiniCom que possibilita encaminhar e receber documentos de
forma eletrônica. Mais informações: http://www.comunicacoes.gov.br/sei/cadsei
ou duvidasradcom@mctic.gov.br.

  

                        Atenciosamente,
 
 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 05/10/2017, às
20:36, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2271802 e o código CRC 0D2977AC.

Ofício 43456 (2271802)         SEI 53900.038308/2016-16 / pg. 1



Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 43456/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.038308/2016-16 - Nº SEI: 2271802
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ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA PRINCESA DO LESTE GOIANO FM  
RUA: 14, QUADRA: 19, Nº. 03, CENTRO, ÁGUA FRIA DE GOIÁS, ESTADO DE GOIÁS, CEP: 73.780-000 
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Ofício Nº. 01/MCTIC/2017 
Água Fria de Goiás-GO, 30 de outubro de 2017. 

 
 
A Senhora.  
INALDA CELINA MADIO.  
Coordenadora Geral de Radiodifusão Comunitária  
Ministério de Ciência Tecnologia Inovações e Comunicações - Esplanada dos Ministérios 
BRASÍLIA-DF 
 
 
ASSUNTO: APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO SOLICITADA 
CIDADE: ÁGUA FRIA DE GOIÁS-GO 
PROCESSO: Nº. 53000.038308/2016-16 
 
 
 

Senhora Coordenadora. 
 

Representando a ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA PRINCESA DO LESTE 
GOIANO FM, faço uso deste expediente para apresentar os seguintes documentos: 

 
1. Certidão de inteiro teor da Ata de fundação e eleição correspondente a diretoria 

em exercício, com os cargos de acordo o previsto no estatuto social, completa, 
com todas as páginas e atestando seu correto registro no Livro “A” de Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas. 
 

2. Certidão de inteiro teor do Estatuto Social de fundação, atestando seu correto 
registro no Livro “A” de Registro Civil das Pessoas Jurídicas. 

 
3. Ata de alteração estatutária, com adequação da legislação e alteração de 

endereço averbada no Livro “A” de Registro Civil das Pessoas Jurídicas. 
 
4. Estatuto social consolidado com as alterações, em conformidade com o que 

dispõe no art. 40 da Portaria nº. 4335/2015, bem como Certidão atestando sua 
correta averbação no Livro “A” de Registro Civil das Pessoas Jurídicas. 

 
5. Novo requerimento de outorga com a qualificação completa e assinado por 

todos os dirigentes, em conformidade com a nova legislação. 
 
6. Certidões criminais de todos os dirigentes, emitidas pelos foros distribuidores da 

Justiça Federal, Estadual, dos respectivos locais de residência, dos últimos 
cinco anos; bem como certidão de Crimes Eleitorais, emitida pela Justiça 
Eleitoral. 

 
7. Formulário de Dados de Funcionamento da Estação (Anexo 6 da Portaria 

4.334/2015), acompanhado por Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, 
ambos os documentos presentados com as assinaturas de profissional 
habilitado para a execução de projeto técnico de radiodifusão e do 
representante legal da entidade, juntamente com a comprovação de pagamento 
da ART (art. 39, §2º, Portaria 4.334/2015). 
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8. Comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento. 
 
9. Solicitação de alteração de endereço e coordenadas geográficas do sistema 

irradiante, do estúdio e sede da entidade. 
 
10. Novo requerimento de Outorga nos termos da nova legislação. 

 
Aproveito a oportunidade para agradecer e parabenizar pelo excelente trabalho e 

profissionalismos desempenhado neste tramite processual. 
 
 

Atenciosamente. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA PRINCESA DO LESTE GOIANO FM 
PAULO HENRIQUE OLIVEIRA DA ROCHA 

Procurador 
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS GERAIS
PROCESSOS ORIGINÁRIOS CRIMINAIS

CERTIFICAMOS,  após  pesquisa  nos  registros  eletrônicos  de  distribuição  de  ações  e

execuções Criminais mantidos no Tribunal Regional Federal da 1ª Região, que

N A D A     C O N S T A

contra MAUREUS TAY NAN LEMES RODRIGUES nem contra o CPF: 045.767.701-52.

Observações:

a)o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta apenas e tão

somente  processos  e  procedimentos  de  competência  originária  do  Tribunal  e  que

estejam em tramitação,  excluídos  os processos  em grau de recurso.  Poderão,

também, ser  excluídos  processos  sigilosos  cuja  divulgação possa frustrar  eventuais

investigações;

b) também estão excluídos da pesquisa os processos que tramitam no sistema PJe, nas

classes de mandado de segurança (individual e coletivo) e ações monitórias (em 1º

grau  de  jurisdição) e  nas classes  de mandado de segurança (individual  e  coletivo,

ambos cíveis), agravos de instrumento originários de processos que tramitam no PJe),

suspensão de segurança (em 2º grau de jurisdição) além das apelações em processos

que também tramitaram no PJe no 1º grau. (Resolução PRESI 22, de 27/11/2014);

c) a autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página do Tribunal Regional

Federal da 1ª Região (www.trf1.jus.br), informando-se o número de controle acima

descrito.

Certidão Emitida em: 24/10/2017 às 00:08 (hora e data de Brasília).

Última atualização dos bancos de dados: 24/10/2017, 00h08min.

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A. Praça dos Tribunais Superiores. CEP: 70070-900. Fone: (61) 3314-5225.  
e-Mail: secju@trf1.jus.br

Nº 4240651

.: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1ª Região :. http://www.trf1.jus.br/Servicos/Certidao/trf1_emitecertidao.php

1 de 1 24/10/2017 00:08
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS GERAIS
PROCESSOS ORIGINÁRIOS CRIMINAIS

CERTIFICAMOS,  após  pesquisa  nos  registros  eletrônicos  de  distribuição  de  ações  e

execuções Criminais mantidos no Tribunal Regional Federal da 1ª Região, que

N A D A     C O N S T A

contra IVO BATISTA ROLDAO nem contra o CPF: 345.124.701-15.

Observações:

a)o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta apenas e tão

somente  processos  e  procedimentos  de  competência  originária  do  Tribunal  e  que

estejam em tramitação,  excluídos  os processos  em grau de recurso.  Poderão,

também, ser  excluídos  processos  sigilosos  cuja  divulgação possa frustrar  eventuais

investigações;

b) também estão excluídos da pesquisa os processos que tramitam no sistema PJe, nas

classes de mandado de segurança (individual e coletivo) e ações monitórias (em 1º

grau  de  jurisdição) e  nas classes  de mandado de segurança (individual  e  coletivo,

ambos cíveis), agravos de instrumento originários de processos que tramitam no PJe),

suspensão de segurança (em 2º grau de jurisdição) além das apelações em processos

que também tramitaram no PJe no 1º grau. (Resolução PRESI 22, de 27/11/2014);

c) a autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página do Tribunal Regional

Federal da 1ª Região (www.trf1.jus.br), informando-se o número de controle acima

descrito.

Certidão Emitida em: 24/10/2017 às 00:09 (hora e data de Brasília).

Última atualização dos bancos de dados: 24/10/2017, 00h09min.

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A. Praça dos Tribunais Superiores. CEP: 70070-900. Fone: (61) 3314-5225.  
e-Mail: secju@trf1.jus.br

Nº 4240655

.: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1ª Região :. http://www.trf1.jus.br/Servicos/Certidao/trf1_emitecertidao.php

1 de 1 24/10/2017 00:09
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS GERAIS
PROCESSOS ORIGINÁRIOS CRIMINAIS

CERTIFICAMOS,  após  pesquisa  nos  registros  eletrônicos  de  distribuição  de  ações  e

execuções Criminais mantidos no Tribunal Regional Federal da 1ª Região, que

N A D A     C O N S T A

contra FRANCISCO DE ASSIS DA COSTA nem contra o CPF: 009.617.341-67.

Observações:

a)o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta apenas e tão

somente  processos  e  procedimentos  de  competência  originária  do  Tribunal  e  que

estejam em tramitação,  excluídos  os processos  em grau de recurso.  Poderão,

também, ser  excluídos  processos  sigilosos  cuja  divulgação possa frustrar  eventuais

investigações;

b) também estão excluídos da pesquisa os processos que tramitam no sistema PJe, nas

classes de mandado de segurança (individual e coletivo) e ações monitórias (em 1º

grau  de  jurisdição) e  nas classes  de mandado de segurança (individual  e  coletivo,

ambos cíveis), agravos de instrumento originários de processos que tramitam no PJe),

suspensão de segurança (em 2º grau de jurisdição) além das apelações em processos

que também tramitaram no PJe no 1º grau. (Resolução PRESI 22, de 27/11/2014);

c) a autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página do Tribunal Regional

Federal da 1ª Região (www.trf1.jus.br), informando-se o número de controle acima

descrito.

Certidão Emitida em: 24/10/2017 às 00:06 (hora e data de Brasília).

Última atualização dos bancos de dados: 24/10/2017, 00h06min.

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A. Praça dos Tribunais Superiores. CEP: 70070-900. Fone: (61) 3314-5225.  
e-Mail: secju@trf1.jus.br

Nº 4240645

.: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1ª Região :. http://www.trf1.jus.br/Servicos/Certidao/trf1_emitecertidao.php

1 de 1 24/10/2017 00:06
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS GERAIS
PROCESSOS ORIGINÁRIOS CRIMINAIS

CERTIFICAMOS,  após  pesquisa  nos  registros  eletrônicos  de  distribuição  de  ações  e

execuções Criminais mantidos no Tribunal Regional Federal da 1ª Região, que

N A D A     C O N S T A

contra JOSE MARIA VIEIRA DA SILVA nem contra o CPF: 900.639.961-20.

Observações:

a)o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta apenas e tão

somente  processos  e  procedimentos  de  competência  originária  do  Tribunal  e  que

estejam em tramitação,  excluídos  os processos  em grau de recurso.  Poderão,

também, ser  excluídos  processos  sigilosos  cuja  divulgação possa frustrar  eventuais

investigações;

b) também estão excluídos da pesquisa os processos que tramitam no sistema PJe, nas

classes de mandado de segurança (individual e coletivo) e ações monitórias (em 1º

grau  de  jurisdição) e  nas classes  de mandado de segurança (individual  e  coletivo,

ambos cíveis), agravos de instrumento originários de processos que tramitam no PJe),

suspensão de segurança (em 2º grau de jurisdição) além das apelações em processos

que também tramitaram no PJe no 1º grau. (Resolução PRESI 22, de 27/11/2014);

c) a autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página do Tribunal Regional

Federal da 1ª Região (www.trf1.jus.br), informando-se o número de controle acima

descrito.

Certidão Emitida em: 24/10/2017 às 00:10 (hora e data de Brasília).

Última atualização dos bancos de dados: 24/10/2017, 00h10min.

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A. Praça dos Tribunais Superiores. CEP: 70070-900. Fone: (61) 3314-5225.  
e-Mail: secju@trf1.jus.br

Nº 4240657

.: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1ª Região :. http://www.trf1.jus.br/Servicos/Certidao/trf1_emitecertidao.php

1 de 1 24/10/2017 00:10
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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CRIMINAIS 

COMARCA DE PLANALTINA
 

 
 

 

 
 

CERTIFICO que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de

Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando AÇÃO PENAL e/ou

EXECUÇÃO PENAL, em andamento, verifica-se que, na COMARCA DE PLANALTINA, NADA

CONSTA em desfavor de:
 

 

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema; 

b) a informação do número do CPF para expedição da certidão é de responsabilidade do solicitante da
certidão, pesquisados o nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome
e a titularidade do número do CPF informado;  
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no

endereço https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica; 

d) somente positivam ações penais e execuções penais; 

e) esta certidão INCLUI os processos criminais em tramitação na AUDITORIA MILITAR e nos JUIZADOS

ESPECIAIS CRIMINAIS; 

f)  esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data. 

g) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.
 

 
 

 

 
 

Certidão expedida em 23 de outubro de 2017, às 23:26:45 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Corregedoria Geral da Justiça 

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012  

Data da última atualização do banco de dados: 23 de outubro de 2017

 

Nº : 109179355285

Requerente : MAUREUS TAY NAN LEMES RODRIGUES
Nome da Mãe : DELCIA MARIA LEMES DA SILVA
Data de Nascimento  : 15/03/1993
CPF : 04576770152

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 109179355285

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 23/10/2017 - 23:26:45

Validação pelo código: 109179355285, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica
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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CRIMINAIS 

COMARCA DE PLANALTINA
 

 
 

 

 
 

CERTIFICO que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de

Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando AÇÃO PENAL e/ou

EXECUÇÃO PENAL, em andamento, verifica-se que, na COMARCA DE PLANALTINA, NADA

CONSTA em desfavor de:
 

 

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema; 

b) a informação do número do CPF para expedição da certidão é de responsabilidade do solicitante da
certidão, pesquisados o nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome
e a titularidade do número do CPF informado;  
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no

endereço https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica; 

d) somente positivam ações penais e execuções penais; 

e) esta certidão INCLUI os processos criminais em tramitação na AUDITORIA MILITAR e nos JUIZADOS

ESPECIAIS CRIMINAIS; 

f)  esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data. 

g) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.
 

 
 

 

 
 

Certidão expedida em 23 de outubro de 2017, às 23:17:08 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Corregedoria Geral da Justiça 

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012  

Data da última atualização do banco de dados: 23 de outubro de 2017

 

Nº : 109379375236

Requerente : IVO BATISTA ROLDÃO
Nome da Mãe : MARIA FABRICIO ROLDÃO
Data de Nascimento  : 06/07/1963
CPF : 34512470115

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 109379375236

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 23/10/2017 - 23:17:08

Validação pelo código: 109379375236, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica
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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CRIMINAIS 

COMARCA DE PLANALTINA
 

 
 

 

 
 

CERTIFICO que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de

Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando AÇÃO PENAL e/ou

EXECUÇÃO PENAL, em andamento, verifica-se que, na COMARCA DE PLANALTINA, NADA

CONSTA em desfavor de:
 

 

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema; 

b) a informação do número do CPF para expedição da certidão é de responsabilidade do solicitante da
certidão, pesquisados o nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome
e a titularidade do número do CPF informado;  
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no

endereço https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica; 

d) somente positivam ações penais e execuções penais; 

e) esta certidão INCLUI os processos criminais em tramitação na AUDITORIA MILITAR e nos JUIZADOS

ESPECIAIS CRIMINAIS; 

f)  esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data. 

g) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.
 

 
 

 

 
 

Certidão expedida em 23 de outubro de 2017, às 23:20:06 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Corregedoria Geral da Justiça 

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012  

Data da última atualização do banco de dados: 23 de outubro de 2017

 

Nº : 109079375238

Requerente : FRANCISCO DE ASSIS DA COSTA
Nome da Mãe : MARIA LUCAS DOS SANTOS
Data de Nascimento  : 30/07/1960
CPF : 00961734167

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 109079375238

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 23/10/2017 - 23:20:06

Validação pelo código: 109079375238, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica
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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CRIMINAIS 

COMARCA DE PLANALTINA
 

 
 

 

 
 

CERTIFICO que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de

Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando AÇÃO PENAL e/ou

EXECUÇÃO PENAL, em andamento, verifica-se que, na COMARCA DE PLANALTINA, NADA

CONSTA em desfavor de:
 

 

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema; 

b) a informação do número do CPF para expedição da certidão é de responsabilidade do solicitante da
certidão, pesquisados o nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome
e a titularidade do número do CPF informado;  
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no

endereço https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica; 

d) somente positivam ações penais e execuções penais; 

e) esta certidão INCLUI os processos criminais em tramitação na AUDITORIA MILITAR e nos JUIZADOS

ESPECIAIS CRIMINAIS; 

f)  esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data. 

g) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.
 

 
 

 

 
 

Certidão expedida em 23 de outubro de 2017, às 23:13:09 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Corregedoria Geral da Justiça 

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012  

Data da última atualização do banco de dados: 23 de outubro de 2017

 

Nº : 109979345233

Requerente : JOSÉ MARIA VIEIRA DA SILVA
Nome da Mãe : LORIANA FERREIRA PINTO
Data de Nascimento  : 21/07/1982
CPF : 90063996120

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 109979345233

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 23/10/2017 - 23:13:09

Validação pelo código: 109979345233, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica
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23/10/2017 Tribunal Superior Eleitoral - Certidï¿½o de Crime Eleitoral - Emissï¿½o

http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao-de-crimes-eleitorais 1/1

JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

Certidão

 

          Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR registro
de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o eleitor abaixo qualificado.

 

Eleitor: MAUREUS TAY NAN LEMES RODRIGUES
Inscrição: 061399131023     Zona: 44 Seção: 66
Município: 96938 - ÁGUA FRIA DE GOIÁS UF: GO

Data de Nascimento: 15/03/1993 Domiciliado desde: 23/11/2010
Filiação: DELCIA MARIA LEMES DA SILVA 

MAUREUS RODRIGUES CARLOS

 
Certidão emitida às 23:32 de 23/10/2017

Esta certidão de crimes eleitorais é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá
ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço:
http://www.tse.jus.br, por meio do código CPTN.ELRS.TDQM.IFNB 
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http://apps.tse.jus.br/saae/validacaoCertidao.do


23/10/2017 Tribunal Superior Eleitoral - Certidï¿½o de Crime Eleitoral - Emissï¿½o

http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao-de-crimes-eleitorais 1/1

JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

Certidão

 

          Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR registro
de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o eleitor abaixo qualificado.

 

Eleitor: IVO BATISTA ROLDAO
Inscrição: 025716071074     Zona: 44 Seção: 36
Município: 96938 - ÁGUA FRIA DE GOIÁS UF: GO

Data de Nascimento: 06/07/1963 Domiciliado desde: 18/03/2004
Filiação: MARIA FABRICIO ROLDAO 

JOAO BATISTA ROLDAO

 
Certidão emitida às 23:36 de 23/10/2017

Esta certidão de crimes eleitorais é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá
ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço:
http://www.tse.jus.br, por meio do código QEXV.DYCB.DØ4W.TR59 
* O literal Ø no código de validação representa o número 0 (zero).
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23/10/2017 Tribunal Superior Eleitoral - Certidï¿½o de Crime Eleitoral - Emissï¿½o

http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao-de-crimes-eleitorais 1/1

JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

Certidão

 

          Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR registro
de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o eleitor abaixo qualificado.

 

Eleitor: FRANCISCO DE ASSIS DA COSTA
Inscrição: 026963601244     Zona: 44 Seção: 141
Município: 96938 - ÁGUA FRIA DE GOIÁS UF: GO

Data de Nascimento: 30/07/1960 Domiciliado desde: 05/05/2004
Filiação: MARIA LUCAS DOS SANTOS 

NAO CONSTA

 
Certidão emitida às 23:38 de 23/10/2017

Esta certidão de crimes eleitorais é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá
ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço:
http://www.tse.jus.br, por meio do código 4E3R.42NX.WRHF.MWTV 
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30/10/2017 Tribunal Superior Eleitoral - Certidï¿½o de Crime Eleitoral - Emissï¿½o

http://www.tse.jus.br/eleitor-e-eleicoes/certidoes/certidao-de-crimes-eleitorais 1/1

JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

Certidão

 

          Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR registro
de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o eleitor abaixo qualificado.

 

Eleitor: JOSE MARIA VIEIRA DA SILVA
Inscrição: 041252641007     Zona: 44 Seção: 70
Município: 96938 - ÁGUA FRIA DE GOIÁS UF: GO

Data de Nascimento: 21/07/1982 Domiciliado desde: 02/05/1998
Filiação: LOVIANA FERREIRA PINTO 

EDIMUNDO VIEIRA DA SILVA

 
Certidão emitida às 13:39 de 30/10/2017

Esta certidão de crimes eleitorais é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá
ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço:
http://www.tse.jus.br, por meio do código V8ØA.8KNR.OBIU.PXUJ 
* O literal Ø no código de validação representa o número 0 (zero).
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Gerado a partir de http://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru_novosite/gru_simples_parte2.asp

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL

Guia de Recolhimento da União - GRU

Código de Recolhimento
18822-0

Número de Referência

Competência

Vencimento
30/11/2017

Nome do Contribuinte / Recolhedor

ASS. RADIO COM. PRINCESA DO LESTE GOIANO FM
CNPJ ou CPF do Contribuinte

23.481.028/0001-93

Nome da Unidade Favorecida

COORDENACAO-GERAL DE RECURSOS LOGISTICOS
UG / Gestão

240101 / 00001

Instruções:

As informações inseridas nessa guia são de exclusiva responsabilidade

do contribuinte,  que deverá, em caso de dúvidas, consultar

a Unidade Favorecida dos recursos. 

(=) Valor do Principal
20,00

(-) Desconto/Abatimento

(-) Outras deduções

(+) Mora / Multa

(+) Juros / Encargos

GRU SIMPLES

Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A.

[STN7EAE4506003179E03FF36824511E2194]

(+) Outros Acréscimos

(=) Valor Total

20,00

89900000000-0  20000001010-6  95523121882-0  20421221755-6

MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL

Guia de Recolhimento da União - GRU

Código de Recolhimento
18822-0

Número de Referência

Competência

Vencimento
30/11/2017

Nome do Contribuinte / Recolhedor

ASS. RADIO COM. PRINCESA DO LESTE GOIANO FM
CNPJ ou CPF do Contribuinte

23.481.028/0001-93

Nome da Unidade Favorecida

COORDENACAO-GERAL DE RECURSOS LOGISTICOS
UG / Gestão

240101 / 00001

Instruções:

As informações inseridas nessa guia são de exclusiva responsabilidade

do contribuinte,  que deverá, em caso de dúvidas, consultar

a Unidade Favorecida dos recursos. 

(=) Valor do Principal
20,00

(-) Desconto/Abatimento

(-) Outras deduções

(+) Mora / Multa

(+) Juros / Encargos

GRU SIMPLES

Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A.

[STN7EAE4506003179E03FF36824511E2194]

(+) Outros Acréscimos

(=) Valor Total

20,00

89900000000-0  20000001010-6  95523121882-0  20421221755-6
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SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL

01/11/2017  -   AUTO-ATENDIMENTO    -   17.42.12

2462702462                                      

                                                

            COMPROVANTE DE PAGAMENTO            

                                                

CLIENTE: SOLIMAR OLIVEIRA DA ROCHA                
AGENCIA: 2781-2    CONTA:         24.218-7      
================================================

Convenio  GRU-GUIA RECOLHIM. UNIAO              

Codigo de Barras   89900000000-0   20000001010-6

                   95523121882-0   20421221755-6

Data do pagamento                     01/11/2017

NRO de Referencia                               

Competencia MM/AAAA                      00/0000

Data de Vencimento                    01/11/2017

CNPJ                            23481028/0001-93

Valor Principal                            20,00

Desconto / Abatimento                       0,00

Outras Deducoes                             0,00

Mora/Multa                                  0,00

Juros/Encargos                              0,00

Outros Acrescimos                           0,00

Valor em Dinheiro                          20,00

Valor em Cheque                             0,00

Valor Total                                20,00

================================================

DOCUMENTO:  110101                              

AUTENTICACAO SISBB:                             

0.E83.E99.C25.8C9.D16                           
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ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA PRINCESA DO LESTE GOIANO FM  
RUA: 14, QUADRA: 19, Nº. 03, CENTRO, ÁGUA FRIA DE GOIÁS, ESTADO DE GOIÁS, CEP: 73.780-000 

 

Página 1 de 1 

 

Ofício Nº. 02/MCTIC/2017 
Água Fria de Goiás-GO, 30 de outubro de 2017. 

 
A Senhora.  
INALDA CELINA MADIO.  
Coordenadora Geral de Radiodifusão Comunitária  
Ministério de Ciência Tecnologia Inovações e Comunicações - Esplanada dos Ministérios 
BRASÍLIA-DF 
 
 
ASSUNTO: ALTERAÇÃO DO SIST. IRRADIANTE, ESTÚDIO E SEDE DA ENTIDADE 
CIDADE: ÁGUA FRIA DE GOIÁS-GO 
PROCESSO: Nº. 53000.038308/2016-16 
 
 

Senhora Coordenadora. 
 

Representando a ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA PRINCESA DO LESTE 
GOIANO FM, faço uso deste expediente para solicitar a alteração do endereço e das 
coordenadas geográficas do local proposto n inicial para instalação do sistema irradiante, 
do estúdio e da sede da entidade, para o seguinte endereço e coordenadas: 
 

Localização proposta para instalação do Sistema Irradiante 
Endereço: RODOVIA BA-046 S/Nº 
Bairro: CENTRO CEP: 44.895-000 
Cidade: BARRO ALTO UF: BA 
Coordenadas do Sistema Irradiante  
(Padrão GPS-WGS 84): 
 

Latitude:         11     º (N/S)   45          ‘      52     “ 

Longitude:      41      º W        54          ‘      19     “ 

 

Em virtude das alterações, encaminho novo Requerimento de Outorga, nos termos 
da nova legislação e com as devidas adequações do novo endereço e coordenadas 
geográficas. 

 
Certo do pronto atendimento antecipo meus sinceros agradecimentos, deixando-

me a inteira disposição para o que for necessário. 
 

 
Atenciosamente. 

 
 
 
 
 
 
 
 

ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA PRINCESA DO LESTE GOIANO FM 
PAULO HENRIQUE OLIVEIRA DA ROCHA 

Procurador 
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ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA PRINCESA DO LESTE GOIANO FM  
RUA: 14, QUADRA: 19, Nº. 03, CENTRO, ÁGUA FRIA DE GOIÁS, ESTADO DE GOIÁS, CEP: 73.780-000 
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Ofício Nº. 03/MCTIC/2017 
Água Fria de Goiás-GO, 30 de outubro de 2017. 

 
 
A Senhora.  
INALDA CELINA MADIO.  
Coordenadora Geral de Radiodifusão Comunitária  
Ministério de Ciência Tecnologia Inovações e Comunicações - Esplanada dos Ministérios 
BRASÍLIA-DF 
 
 
 
 
ASSUNTO: ESCLARECIMENTOS SOBRE REGISTRO NO LIVRO “A” DE PESSOAS 
JURÍDICAS 
CIDADE: ÁGUA FRIA DE GOIÁS-GO 
PROCESSO: Nº. 53000.038308/2016-16 
 
 
 
 

Senhora Coordenadora. 
 

 
Representando a ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA PRINCESA DO LESTE 

GOIANO FM, faço uso deste expediente para prestar os seguintes esclarecimentos. 
 
O registro de toda a documentação da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA 

PRINCESA DO LESTE GOIANO FM, estão devidamento registrados no LIVRO “A’ DE 
REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURIDICAS, conforme Certidão já anexada ao proceso 
e que envi novamente, na qual certific que todos os atos dessa entidad estão 
devidamente registrados no LIVRO “A’ DE REGISTRO CIVIL DE PESSOAS 
JURIDICAS. 

 
A dúvida quanto ao registo ocorreu, devido o sistema do Cartório informar que o 

registro é no LIVRO “A’, mas não especificar que o LIVRO ‘A”  é de PESSOAS 
JURÍDICAS. 

 
Dessa forma, solicitamos ao Cartório uma Certidão, na qual certifica que toda a 

documentação, descrevendo os Atos, com seus respectivos protocolos e números de 
registros, estáo registrados no LIVRO ‘A’ DE REGISTRO CIVIL DE PESSOAS 
JURÍDICAS. 

 
A certidão já foi anexada ao processo juntamente com a documentação solicitada, 

mas por entender necesário uma explicação mais detalhada, encaminho novamente a 
Certidão em anexo. 

 
Em face ao exposto, solicito que a Certidão de breve relato seja aceita para 

comprovação do devido registro de todos os atos no LIVRO ‘A’ DE REGISTRO CIVIL DE 
PESSOAS JURÍDICAS. 
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ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA PRINCESA DO LESTE GOIANO FM  
RUA: 14, QUADRA: 19, Nº. 03, CENTRO, ÁGUA FRIA DE GOIÁS, ESTADO DE GOIÁS, CEP: 73.780-000 

 

Página 2 de 2 

 

Certo da compreensão, antecipo meus sinceros agradecimentos. 
 
 

Atenciosamente. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA PRINCESA DO LESTE GOIANO FM 
PAULO HENRIQUE OLIVEIRA DA ROCHA 

Procurador 
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Ofício Nº. 01/MCTIC/2017 
Água Fria de Goiás-GO, 30 de outubro de 2017. 

 
 
A Senhora.  
INALDA CELINA MADIO.  
Coordenadora Geral de Radiodifusão Comunitária  
Ministério de Ciência Tecnologia Inovações e Comunicações - Esplanada dos Ministérios 
BRASÍLIA-DF 
 
 
ASSUNTO: APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO SOLICITADA 
CIDADE: ÁGUA FRIA DE GOIÁS-GO 
PROCESSO: Nº. 53000.038308/2016-16 
 
 
 

Senhora Coordenadora. 
 

Representando a ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA PRINCESA DO LESTE 
GOIANO FM, faço uso deste expediente para apresentar os seguintes documentos: 

 
1. Certidão de inteiro teor da Ata de fundação e eleição correspondente a diretoria 

em exercício, com os cargos de acordo o previsto no estatuto social, completa, 
com todas as páginas e atestando seu correto registro no Livro “A” de Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas. 
 

2. Certidão de inteiro teor do Estatuto Social de fundação, atestando seu correto 
registro no Livro “A” de Registro Civil das Pessoas Jurídicas. 

 
3. Ata de alteração estatutária, com adequação da legislação e alteração de 

endereço averbada no Livro “A” de Registro Civil das Pessoas Jurídicas. 
 
4. Estatuto social consolidado com as alterações, em conformidade com o que 

dispõe no art. 40 da Portaria nº. 4335/2015, bem como Certidão atestando sua 
correta averbação no Livro “A” de Registro Civil das Pessoas Jurídicas. 

 
5. Novo requerimento de outorga com a qualificação completa e assinado por 

todos os dirigentes, em conformidade com a nova legislação. 
 
6. Certidões criminais de todos os dirigentes, emitidas pelos foros distribuidores da 

Justiça Federal, Estadual, dos respectivos locais de residência, dos últimos 
cinco anos; bem como certidão de Crimes Eleitorais, emitida pela Justiça 
Eleitoral. 

 
7. Formulário de Dados de Funcionamento da Estação (Anexo 6 da Portaria 

4.334/2015), acompanhado por Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, 
ambos os documentos presentados com as assinaturas de profissional 
habilitado para a execução de projeto técnico de radiodifusão e do 
representante legal da entidade, juntamente com a comprovação de pagamento 
da ART (art. 39, §2º, Portaria 4.334/2015). 
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8. Comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento. 
 
9. Solicitação de alteração de endereço e coordenadas geográficas do sistema 

irradiante, do estúdio e sede da entidade. 
 
10. Novo requerimento de Outorga nos termos da nova legislação. 

 
Aproveito a oportunidade para agradecer e parabenizar pelo excelente trabalho e 

profissionalismos desempenhado neste tramite processual. 
 
 

Atenciosamente. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA PRINCESA DO LESTE GOIANO FM 
PAULO HENRIQUE OLIVEIRA DA ROCHA 

Procurador 
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.038308/2016

ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA PRINCESA DO LESTE GOIANO FM

169 0

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: ÁGUA FRIA DE GOIÁS/GO

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

MAUREUS TAY NAN LEMES
RODRIGUES

045.767.701-52 Presidente 05/10/2015
05/10/2019

Ivo Batista Roldão 345.124.701-15 Vice-Presidente 05/10/2015
05/10/2019

José Maria Vieira da Silva 900.639.961-20 Diretor de
Operações

05/10/2015
05/10/2019

Francisco de Assis da Costa 009.617.341-67 Diretor
Administrativo

05/10/2015
05/10/2019

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

6018/04/2016

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Município/UF: Água Fria de Goiás/GO
Processo nº: 53900.038308/2016-16
Número de concorrentes: 1 (53900.037439/2016)
Nome da entidade: Associação Rádio Comunitária Princesa do Leste Goiano FM
Nº do edital/ano: 169/2016
Prazo de inscrição: 19/04/2016 a 17/06/2016
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
1. Data de postagem/SEI: 17/06/2016 - f. 01
2. Tempestivo: (x) SIM      () NÃO
3. Requerimento de Outorga: f. 01-02
4. Estatuto Social: f. 24-33 (REGISTRO ? EVENTO 2355454)
     4.1. Estatuto social registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM      () NÃO
5. Ata de constituição: f. 01/03 (2355456) - (REGISTRO ? EVENTO 2355454)
     5.1. Ata de constituição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM      () NÃO
6. Ata de eleição: f. 01/03 (2355456) - (REGISTRO ? EVENTO 2355454)
     6.1. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM      () NÃO
7. Comprovante de maioridade e nacionalidade:
     7.1. Diretoria: Mandato de 05/10/2015 a 05/10/2019
          DIRETOR 1: Maureus Tay Nan Lemes Rodrigues  ? Presidente ? f. 06
          DIRETOR 2: Ivo Batista Roldão  ? Vice-Presidente ? f. 04
          DIRETOR 3: Francisco de Assis da Costa  ? Dir. Administrativo ? f. 05
DIRETOR 4: José Maria Vieira da Silva ? Dir. de Operações ? f. 03
8. Manifestações em apoio: f. 07-19
9. Vínculo: () SIM      (X) NÃO
10.Comprovante de Recolhimento: fls. 01/02 (2355467)

OBSERVAÇÕES:
a)	A entidade cumpriu as exigências solicitadas por meio da Nota Técnica nº 13786/2017.
Aguardando a conclusão do processo de entidade concorrente.

Luciana Pimentel Chaves
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Ofício Nº. 02/MCTIC/2017 
Água Fria de Goiás-GO, 19 de novembro de 2017. 

 
 
A Senhora.  
INALDA CELINA MADIO.  
Coordenadora Geral de Radiodifusão Comunitária  
Ministério de Ciência Tecnologia Inovações e Comunicações - Esplanada dos Ministérios 
BRASÍLIA-DF 
 
 
ASSUNTO: APRESENTAÇÃO DO FORMULÁRIO DE DADOS DE FUNCIONAMENTO 
DA ESTAÇÃO COM AS COORDENADAS GEOGRÁFICAS DA RESIDÊNCIA DOS 
DIRIGENTES (ANEXO 6 DA PORTARIA 4.334/2015) 
CIDADE: ÁGUA FRIA DE GOIÁS-GO 
PROCESSO: Nº. 53000.038308/2016-16 
 
 
 

Senhora Coordenadora. 
 

Representando a ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA PRINCESA DO LESTE 
GOIANO FM, faço uso deste expediente para apresentar os seguintes documentos: 

 
1. Novo formulário de Dados de Funcionamento da Estação (Anexo 6 da Portaria 

4.334/2015), com as coordenadas geográficas da residência dos Dirigentes, 
acompanhado por Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, ambos os 
documentos presentados com as assinaturas de profissional habilitado para a 
execução de projeto técnico de radiodifusão e do representante legal da 
entidade, juntamente com a comprovação de pagamento da ART (art. 39, §2º, 
Portaria 4.334/2015). 

 
Certo do pronto atendimento, antecipo meus sinceros agradecimentos. 
 
 

Atenciosamente. 
 
 
 
 
 
 
 
 

ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA PRINCESA DO LESTE GOIANO FM 
PAULO HENRIQUE OLIVEIRA DA ROCHA 

Procurador 
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Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

1/9/18 3:39 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 169

Número do Processo: 539000383082016

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

0.00 GO
53900.038308/2016

ÁGUA FRIA DE GOIÁS 169 14S5850 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA PRINCESA DO LESTE GOIANO FM47W4703
EXIHAB

0.09 GO
53000.058430/2011

ÁGUA FRIA DE GOIÁS 0 14S5851 ASSOCIACAO EDUCATIVA DO MUNICIPIO DE AGUA FRIA DE GOIAS47W4706 RAQ

0.18 GO
53000.012175/2013

ÁGUA FRIA DE GOIÁS 0 14S5847
ASSOCIACAO DOS AGRICULTORES FAMILIARES E TRTABALHADORES RURAIS DE

AGUA FRIA DE GOIAS
47W4708

ARQDE

F

0.23 GO
53900.035737/2014

ÁGUA FRIA DE GOIÁS 0 14S5853 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DE AGUA FRIA DE GOIAS47W4710
ARQCD

I

0.23 GO
53900.037439/2016

ÁGUA FRIA DE GOIÁS 169 14S5853 ASSOCIACAO DOS AMIGOS E TRABALHADORES DE AGUA FRIA DE GOIAS47W4710
EXIHAB

0.58 GO
53000.014859/2013

ÁGUA FRIA DE GOIÁS 56 14S5907 ASSOCIACAO EDUCATIVA DO MUNICIPIO DE AGUA FRIA DE GOIAS47W4655
ARQDE

F

23.21 DF
53000.062098/2010

BRASÍLIA 30 14S4753 ASSOCIACAO COMUNITARIA E EDUCATIVA BRASILIA POPULAR47W5319
ARQDE

F

41.39 GO
53000.007527/2002

MIMOSO DE GOIÁS 18 15S0322 ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS PRODUTORES DE MIMOSO DE GOIÁS48W0941
ARQDE

F

41.39 GO
53000.035793/2005

MIMOSO DE GOIÁS 21 15S0330
ASSOCIACAO CULTURAL DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE MIMOSO DE GOIAS

48W0939 LDE

41.39 GO
01250.012309/2017

MIMOSO DE GOIÁS 21 15S0330
ASSOCIACAO CULTURAL DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE MIMOSO DE GOIAS

48W0939
ARQPO

T

41.39 GO
01250.013079/2017

MIMOSO DE GOIÁS 21 15S0330
ASSOCIACAO CULTURAL DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE MIMOSO DE GOIAS

48W0939
ARQPO

S

42.25 GO
53670.000618/1998

SÃO JOÃO D'ALIANÇA 3 14S4224 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE SAO JOAO D'ALIANCA47W3043 LDE

42.25 GO
53000.015795/2013

SÃO JOÃO D'ALIANÇA 3 14S4224 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE SAO JOAO D'ALIANCA47W3043
EXIREN

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

1/9/18 3:39 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 169

Número do Processo: 539000383082016

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

42.27 GO
53000.016052/2006

MIMOSO DE GOIÁS 21 15S0327 FUNDAÇÃO MARIA FERNANDES DOS SANTOS48W1010
ARQDE

F

Nº de Linhas: 0

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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DESPACHO
 

Assunto: Despacho Inicial - Técnica.
 
 
1.                                          Frente à análise inicial da documentação encaminhada
pela Associação Rádio Comunitária Princesa do Leste Goiano, na localidade
de Água Fria de Goiás / GO, constatou-se que as coordenadas apresentadas no
requerimento de outorga:
 

I.              estão conforme o art. 22, § 1º da Portaria 4.334/2015.
 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cleyson de Vasconcelos Silva,
Técnico de Nível Superior, em 09/01/2018, às 15:37, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2560130 e o código CRC 0E687AF7.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.038308/2016-16 SEI nº 2560130
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Ministério das Comunicações

53900.038308/2016

ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA PRINCESA DO LESTE GOIANO FM

169 0

Processo

 1. Entregou documentação tempestivamente?

Númer

Entid

Localidade / ÁGUA FRIA DE GOIÁS/GO

Aviso Can

Sim

Identificação do Processo

 2. Dados do Transmissor

d. Ganho 0

a. Auad Correa Equipamentos b.

EX25

 4. Dados da Antena

a. b.Sinteck Sistemas

PT/0dB

c. Categoria 2H d. 0119-11-2884 e. 25

 5. Intensidade de campo(dBu) :

c. Categoria

a.

e.

 3. Dados do Transmissor Reserva

d.

b.

c. 30,0

Endereço

Endereço

Endereço

14. QD 19 Nº 03  -  B. CENTRO ÁGUA FRIA DE GOIÁS - GO

14. QD 19  Nº 03  -  B. CENTRO ÁGUA FRIA DE GOIÁS - GO

12. QD 05  Nº S/N -  B. CENTRO ÁGUA FRIA DE GOIÁS - GO

 Processo tecnicamente instruído em segunda fase. Encaminhe-se para realização de Revisão Final.

 6. Conclusão Geral (Parecer Técnico)

Cleyson De Vasconcelos Silva

Pági 1 de 123/02/2018 RADCOM
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DESPACHO
 

O processo n° 53900.038308/2016-16, da Associação Rádio
Comunitária Princesa do Leste Goiano, que solicita autorização para execução do
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Água Fria de Goiás /
GO, encontra-se tecnicamente instruído em 2ª fase, conforme Relatório de
Vizinhos (2679026) e Roteiro de Análise de Instalação da Estação
Radcom (2679056). Encaminhe-se para realização de Revisão Final.

 

 

                     

Documento assinado eletronicamente por Cleyson de Vasconcelos Silva,
Técnico de Nível Superior, em 23/02/2018, às 15:52, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2679071 e o código CRC A1D9D5F4.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.038308/2016-16 SEI nº 2679071
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

DESPACHO
 
 

Processo nº: 53900.038308/2016-16
Assunto: Consulta ao sistema de fiscalização RADAR da Agência Nacional de
Telecomunicações.

 
 

1.                                          Frente à análise do processo nº 53900.038308/2016-16,
de interesse da Associação Rádio Comunitária Princesa do Leste Goiano FM, na
localidade de Água Fria de Goiás / GO, informamos o que se segue:
 
 

I.              De acordo com o sistema de fiscalização RADAR, não há, nessa
localidade, registro de fiscalização por operação clandestina em que conste razão
social, nome fantasia, endereço, coordenadas geográficas, nome/CPF/RG dos
dirigentes ou CNPJ da entidade supracitada.
 
 

 
 
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Luciana Pimentel Chaves,
Analista, em 26/02/2018, às 10:59, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2681617 e o código CRC C6ADB4EC.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.038308/2016-16 SEI nº 2681617
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Ministério das Comunicações

53900.038308/2016

ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA PRINCESA DO LESTE GOIANO FM

169 0

Processo
1. A Entidade é uma:

Númer

Entid

Localidade / ÁGUA FRIA DE GOIÁS/GO

Aviso Can

Associaç

Identificação do Processo

Publicaç Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

MAUREUS TAY NAN LEMES

RODRIGUES

045.767.701-52 Presidente 05/10/2015

05/10/2019

Ivo Batista Roldão 345.124.701-15 Vice-Presidente 05/10/2015

05/10/2019

José Maria Vieira da Silva 900.639.961-20 Diretor de

Operações

05/10/2015

05/10/2019

Francisco de Assis da Costa 009.617.341-67 Diretor

Administrativo

05/10/2015

05/10/2019

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

6018/04/2016

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Município/UF: Água Fria de Goiás/GO

Processo nº: 53900.038308/2016-16

Número de concorrentes: 1 (53900.037439/2016)

Nome da entidade: Associação Rádio Comunitária Princesa do Leste Goiano FM

Nº do edital/ano: 169/2016

Prazo de inscrição: 19/04/2016 a 17/06/2016

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

1. Data de postagem/SEI: 17/06/2016 - f. 01

2. Tempestivo: (x) SIM      () NÃO

3. Requerimento de Outorga: f. 01-02

4. Estatuto Social: f. 24-33 (REGISTRO ? EVENTO 2355454)

     4.1. Estatuto social registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM      () NÃO

5. Ata de constituição: f. 01/03 (2355456) - (REGISTRO ? EVENTO 2355454)

     5.1. Ata de constituição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM      () NÃO

6. Ata de eleição: f. 01/03 (2355456) - (REGISTRO ? EVENTO 2355454)

     6.1. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM      () NÃO

7. Comprovante de maioridade e nacionalidade:

     7.1. Diretoria: Mandato de 05/10/2015 a 05/10/2019

          DIRETOR 1: Maureus Tay Nan Lemes Rodrigues  ? Presidente ? f. 06

          DIRETOR 2: Ivo Batista Roldão  ? Vice-Presidente ? f. 04

          DIRETOR 3: Francisco de Assis da Costa  ? Dir. Administrativo ? f. 05

Pági 1 de 126/02/2018 RADCOM
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DIRETOR 4: José Maria Vieira da Silva ? Dir. de Operações ? f. 03

8. Manifestações em apoio: f. 07-19

9. Vínculo: () SIM      (X) NÃO

10.Comprovante de Recolhimento: fls. 01/02 (2355467)

OBSERVAÇÕES:

26/02/2018 ? A Associação Rádio Comunitária Princesa do Leste Goiano FM cumpriu, integralmente, às exigências

solicitadas por meio da Nota Técnica nº 13786/2017. Desse modo, tendo em vista que o processo se encontra

tecnicamente e juridicamente instruído, e considerando que a entidade incialmente concorrente (Associação dos

Amigos e Trabalhadores de Água Fria de Goiás) foi arquivada definitivamente, conforme Relatório de Vizinhos

(Evento 2679026), será elaborada Nota Técnica de Revisão Final.

Ressalte-se ainda que, em consulta ao sistema de fiscalização RADAR da Anatel, verificou-se que não há, nessa

localidade, registro de fiscalização por operação clandestina, conforme Despacho 2681617.

Luciana Pimentel Chaves

Pági 2 de 226/02/2018 RADCOM
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 4016/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.038308/2016-16
Assunto: Revisão final do processo de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se do requerimento da Associação Rádio
Comunitária Princesa do Leste Goiano FM, para autorização de execução do
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Água Fria de Goiás / GO, em
atendimento ao Edital nº 169/2016, publicado no Diário Oficial da União de 19 de
abril de 2016.
 

ANÁLISE

2.                                          A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente,
protocolou requerimento em 17 de junho de 2016, às folhas 01 (1196780), subscrito
por seu representante legal, nos termos do art. 12 do Regulamento do Serviço de
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998,
conforme segue:
 

REQUERENTE
ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA PRINCESA DO LESTE
GOIANO FM
 
QUADRO DIRETIVO
Presidente: Maureus Tay Nan Lemes Rodrigues
Vice-Presidente: Ivo Batista Roldão
Diretor Administrativo: Francisco de Assis da Costa
Diretor de Operações: José Maria Vieira da Silva
 
LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR / SISTEMA IRRADIANTE
Endereço: Rua 14, Quadra 19, nº 03 - Bairro: Centro - Água
Fria de Goiás/GO
Coordenadas geográficas: 14°58’50”S de latitude e
47°47’03”W de longitude
 
LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO
Endereço: Rua 14, Quadra 19, nº 03 - Bairro: Centro - Água
Fria de Goiás/GO

 
3.                                          O pleito da requerente é tempestivo, visto que o prazo
para demonstração de interesse se encerrava em 17 de junho de 2016.

 
4.                                          A análise da documentação apresentada, com base no
que dispõem a Lei nº 9.612, de 1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão
Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 03 de março de 1998, e a
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Portaria nº 4334, de 17 de setembro de 2015, indicou a completa instrução do feito,
conforme check-list abaixo:
 

ITEM ANÁLISE

1.

Estatuto social registrado em conformidade com os
preceitos do Código Civil e adequado às finalidades da Lei
nº 9.612, de 1998, e aos pressupostos da Portaria nº
4334, de 2015.

Ok, fls. 24 a
33, 2355454.

2.

Ata de constituição e ata atual de eleição dos dirigentes
registradas, em conformidade com os preceitos do Código
Civil e adequadas às finalidades e requisitos da Lei nº
9.612, de 1998.

Ok, fls. 01 a
03, 2355456.

3. Comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos
dirigentes.

Ok, fls. 03 a
06, 1196780.

4. Manifestações de apoio à iniciativa da requerente,
formulados e encaminhados pela comunidade.

Ok, fls. 07 a
19, 1196780.

5.

Formulário de Dados de Funcionamento da
Estação acompanhado de ART - Anotação de
Responsabilidade Técnica, e comprovante de
recolhimento de taxa de cadastramento, todos de acordo
com art.39, Portaria nº 4334/2015/MC 

Ok, fls. 01 a 07
(2426353) e fls.
01/02 (2355467).

6.

Declarações relativas aos integrantes do quadro
administrativo da requerente, demonstrando a sua
regularidade, e fiel cumprimento às normas que regem o
serviço, conforme Requerimento de Outorga, Anexo
2, indicado no art. 22, I, da Portaria nº 4334/2015/MC,
principalmente, que todos possuem bons antecedentes,
não tendo sido condenados, em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, em
qualquer dos ilícitos indicados no art. 1º, inciso I, alíneas
‘b’, ‘c’, ‘d’, ‘e’, ‘f’, ‘g’ ‘h’, ‘i’, ‘j’, ‘k’, ‘l’, ‘m’, ‘n’, ‘o’, ‘p’ e ‘q’
da Lei Complementar nº. 64/1990 – Lei da Ficha Limpa”.

Ok, fls.
01, 2355465.

7. Despacho-Consulta ao sistema de fiscalização RADAR. Ok, Despacho
Interno 2681617.

 
5.                                          No Edital em referência, e considerando a distância de
quatro quilômetros entre as interessadas, foi analisado também o requerimento da
Associação dos Amigos e Trabalhadores de Água Fria de Goiás, objeto do processo
nº 53900.037439/2016-86, que resultou em arquivamento, tendo em vista o não
atendimento às exigências do Ofício nº 27437, de 27 de junho de 2017, conforme
segue:
 

ITEM MOTIVO
Art. 22, II, VII, §2º da Portaria nº
4334/2015

Não encaminhou a
documentação

Art. 9º § 2º e incisos I e VI da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998

Não encaminhou a
documentação

Art. 38, alínea "j" da Lei nº 4.117, de 27
de agosto de 1962, alterado pela Lei nº
13.424, de 28 de março de 2017

Não encaminhou a
documentação
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CONCLUSÃO

7.                                          Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária posiciona-se pelo deferimento do pedido de outorga da requerente,
tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list constante do
item 4 desta Nota Técnica. Sugerimos, ainda, que o processo seja encaminhado à
apreciação do Sr. Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações
e Comunicações, com prévia oitiva da Consultoria Jurídica.

 
 
À consideração superior.

 
 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 
 
 
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 
1.                                          Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de
Autorização e respectiva documentação para que a entidade Associação Rádio
Comunitária Princesa do Leste Goiano FM, explore o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Água Fria de Goiás / GO, em conformidade com o que
dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998.
 
2.                                          A entidade requereu ao então Ministério
das Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa
demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão,
de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das
localidades postulantes.
 
3.                                          Como se depreende da importância da iniciativa
comandada por Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades
trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no processo
educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.
 
4.                                          Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises
técnica e jurídica da petição apresentada, constando a inexistência de óbice legal e
normativo ao pleito, o que se conclui da documentação de origem, consubstanciada
no Processo Administrativo nº 53900.038308/2016-16 que ora faço acompanhar,
com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais.
 
5.                                          Em conformidade com os preceitos constitucionais e
legais, a outorga de autorização, objeto do presente processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do
art. 223 da Constituição Federal.
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Respeitosamente,

 
 
 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 
 

MINUTA

PORTARIA No                            , DE            DE                          DE 2018.
 
 
 
 
 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II
do art. 9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53900.038308/2016-16, resolve:
 
                        Art. 1º Outorgar autorização à Associação Rádio Comunitária Princesa
do Leste Goiano FM, com sede à Rua 14, Quadra 19, nº 03 - Bairro: Centro, na
localidade de Água Fria de Goiás / GO, para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.
 
                        Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.
 
                        Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização da
frequência de 87,9 MHz.
 
                        Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.
 
                        Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço em
caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de
deliberação a que se refere o caput.
 
                        Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
                       
 

 
GILBERTO KASSAB

Documento assinado eletronicamente por Luciana Pimentel Chaves,
Analista, em 26/02/2018, às 14:15, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Cleyson de Vasconcelos Silva,
Técnico de Nível Superior, em 26/02/2018, às 14:55, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Nota Técnica 4016 (2681809)         SEI 53900.038308/2016-16 / pg. 13



Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 26/03/2018, às
15:24, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inez Joffily França, Diretor de
Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização, em
27/03/2018, às 09:47, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1257670

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2681809 e o código CRC 5E5515C3.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.038308/2016-16 SEI nº 2681809
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
GABINETE 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)
2027-6535/6196

 
PARECER n. 00327/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53900.038308/2016-16
INTERESSADA: ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA PRINCESA DO LESTE GOIANO FM/GO
ASSUNTO: RADIODIFUSÃO

 
EMENTA:I – Seleção para obtenção da autorização para explorar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Água Fria de Goiás/GO.
II – Pela continuidade do procedimento, desde que atendidas as recomendações.
III – Devolução dos autos à SERAD.

 
I – DO RELATÓRIO
 

1. Trata-se de processo submetido à apreciação desta Consultoria Jurídica, para análise e manifestação do
pleito apresentado pela Associação Rádio Comunitária Princesa do Leste Goiano FM, visando a obtenção de outorga do
serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Água Fria de Goiás/GO.

 
2. Segundo a Nota Técnica nº 4016/2018/SEI-MCTIC (SEI 2681809), o Edital nº 169/2016, concernente à
localidade em questão, foi publicado no Diário Oficial da União do dia 19 de abril de 2016, sendo o prazo final para a
entrega do requerimento e documentos exigidos legalmente o dia 17 de junho de 2016. De acordo com a SERAD, o
pedido de habilitação é tempestivo, pois foi protocolado em 17 de junho de 2016.

 
3. O roteiro de análise de instalação acostado no SEI 2679056 conclui que o processo se encontra
tecnicamente instruído.

 
4. A SERAD, ao proceder à análise dos documentos entregues, concluiu que o feito encontra-se
devidamente instruído. Por fim, ressaltou que, além da entidade ora interessada, também manifestou interesse na outorga
do serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Água Fria de Goiás/GO, a Associação dos Amigos e
Trabalhadores de Água Fria de Goiás, objeto do processo nº 53900.037439/2016-86.

 
5. Eis o relatório.

 
II – DA ANÁLISE JURÍDICA
 

6. Inicialmente, consigna-se que o pleito apresentado pela entidade será analisado à luz da Constituição
Federal, da Lei nº 9.612/1998, do Decreto nº 2.615/1998, e da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC.

 
7. Além disso, oportuno registrar que a manifestação a ser oferecida nestes autos limitar-se-á ao exame da
legalidade e da juridicidade dos atos administrativos praticados no curso deste processo seletivo de autorização para
execução dos serviços de radiodifusão comunitária. Isto significa que as questões do mérito administrativo não serão
objeto de análise, tendo em vista as competências institucionais das unidades consultivas da Advocacia-Geral da União,
previstas no art. 11 da Lei Complementar n. 73/1993, que dispõe sobre a Lei Orgânica da AGU. Confira-se:
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Art. 11- As consultorias Jurídicas, órgão administrativamente subordinados aos Ministros de
Estado, ao secretário-geral e aos demais titulares de Secretarias da Presidência da República e ao
Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, especialmente:
I - assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo;
II - exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos órgãos autônomos e entidades
vinculadas;
III - fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos demais atos normativos a ser
uniformemente seguida em suas áreas  de atuação e coordenação quando não houver orientação
normativa do Advogado-Geral da União;
IV - elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de autoridade indicada no caput
deste artigo;
V - assistir a autoridade assessorada no controle interno da legalidade administrativa dos atos a
serem por ela praticados ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgão ou entidade sob
coordenação jurídica;
VI - examinar, prévia  e conclusivamente , no âmbito do Ministério, Secretaria e Estado-Maior das
Forças Armadas:
a) os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos ou instrumentos congêneres,
a serem publicados e celebrados;
b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a dispensa, de licitação.

 
8. Dito isso, passe-se ao exame da tempestividade do requerimento administrativo apresentado pela
entidade. Vê-se que o Edital nº 169/2016, concernente à localidade em questão, foi publicado no Diário Oficial da União
do dia 19 de abril de 2016, sendo o prazo final para a entrega do requerimento e documentos exigidos legalmente o dia 19
de junho de 2016. No caso em apreço, o pedido de habilitação é tempestivo, pois foi protocolado em 17 de junho de 2016
(SEI 1196780), pelo que atende o art. 19, inciso III, da Portaria n. 4.334/2015/SEI-MC.

 
9. Observa-se, também, que a entidade postulante carreou aos autos a documentação técnico-jurídica
necessária para que se procedesse à análise inicial do pleito, em harmonia com o art. 9º, §2º, da Lei nº 9.612, de 1998[1]

(Lei que instituiu o Serviço de RadCom) e demais normas infralegais (Decreto nº 2.615, de 1998, e Portaria nº 4.334, de
17 de setembro de 2015[2] a qual se encontrava em vigor à época da publicação do Edital in casu), destacando-se o
seguinte:

a) Requerimento de outorga, contendo declaração de fiel cumprimento, assinada por todos os
dirigentes (SEI 1196780 – Pags. 1-2; e Processo nº 01250.067440/2017-14 – SEI 2355465);
b) Estatuto Social da entidade, devidamente registrado, com previsão, dentre seus objetivos, de
executar o serviço de radiodifusão comunitária (SEI 1196780 - Pags. 24/32; e Processo nº
01250.067440/2017-14 – SEI 2355460);
c) Ata de constituição da entidade e de eleição da sua diretoria em exercício, devidamente
registrada (Processo nº 01250.067440/2017-14 – SEI 2355456 e SEI 2355454);
d) Comprovante de nacionalidade brasileira e maioridade dos diretores (SEI 1196780 – Pags. 3/6);
e) Declaração assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento das normas
estabelecidas para o serviço e de que residem na área da comunidade a ser atendida (SEI 1196780
– Pags. 1-2; e Processo nº 01250.067440/2017-14 – SEI 2355465); e
f) Manifestações de apoio à iniciativa (SEI 1196780 – Pags. 7/19)

 
10. Realce-se que no estatuto social da entidade, em seu art. 12 (Processo nº 01250.067440/2017-14 - SEI
2355460 – Pag. 5), consta a previsão de instituição de conselho comunitário, conforme preconiza o art. 8º da Lei 9.612,
de 1998.

 
11. No tocante aos documentos de instrução, o processo atende o disposto no art. 39 da Portaria nº
4.334/2015: i) comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento (Processo nº 01250.067440/2017-14 – SEI
2355467); ii) Formulário de dados de funcionamento da estação (Processo nº 01250.067440/2017-14 – SEI 2355469).

 
12. As manifestações de apoio à iniciativa, cuja análise e contabilização são igualmente de competência da
SERAD, poderiam vir a ser utilizadas como eventual critério de desempate, caso se estivesse diante de entidades
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concorrentes e habilitadas para a mesma área e que não optassem por se associar, segundo o que dispõe o art. 9º, §4º e
§5º, da Lei nº 9.612/1998. No entanto, por se tratar, na hipótese ora em apreço, de única habilitada, não se fez jus ao
critério de representatividade, aplicando-se, pois, o que está previsto no art. 9º, §3º, da Lei nº 9.612/1998, a saber: “Se
apenas uma entidade se habilitar para a prestação do Serviço e estando regular a documentação apresentada, o Poder
Concedente outorgará a autorização à referida entidade”.

 
13. Além da entidade postulante, também manifestou interesse na outorga do serviço de radiodifusão
comunitária, na localidade de Água Fria de Goiás/GO, a Associação dos Amigos e Trabalhadores de Água Fria de Goiás,
cujo pleito foi analisado pela SERAD nos autos nº 53900.037439/2016-86. O resultado do processo foi pelo
arquivamento, haja vista a não interposição de recurso administrativo contra decisão que a inabilitou, em virtude do não
atendimento das exigências que lhe foram requeridas.

 
14. Outrossim, verifica-se que os dirigentes da entidade firmaram compromisso de fiel cumprimento de todas
as normas aplicáveis ao Serviço de Radiodifusão Comunitária – em especial da Lei nº 9.612, de 1998, da Portaria que
regulamenta o Serviço e do edital que rege o processo seletivo –, bem como declararam que residem nos endereços
localizados na área da comunidade a ser atendida, nos termos do anexo da Portaria nº 4.334/2015-MC-SEI.

 
15. De igual modo, as exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada estão em consonância com o
que estabelece a legislação, conforme Nota Técnica nº 4016/2018/SEI-MCTIC (SEI 2681809), bem como o Despacho da
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária (SEI 2679071), por meio do qual a área técnica atesta que o processo
"encontra-se tecnicamente instruído em 2ª fase, conforme Relatório de Vizinhos (2679026) e Roteiro de Análise de
Instalação da Estação Radcom (2679056). Encaminhe-se para realização de Revisão Final".

 
16. Noutro giro, impende consignar que esta CONJUR, ao analisar procedimentos relativos às outorgas para
exploração de serviço de radiodifusão comunitária, expediu a COTA nº 261/2010/DPF/ CGCE/CONJUR-MC/AGU,
orientando a SERAD a adotar providências no sentido de verificar a idoneidade da entidade, bem como de seu quadro
diretivo, nos termos do artigo 34, alínea “a” (hoje revogada por força da Lei nº 13.424/2017), da Lei nº 4.117/1962,
norma de aplicação subsidiária ao serviço de radiodifusão comunitária, conforme dispõe o art. 2º da Lei nº 9.612/98.

 
17. Com isso, determinou-se, naquela ocasião, que fossem juntadas aos autos as certidões relativas aos feitos
criminais da Justiça Estadual e Federal do local de residência dos últimos 05 (cinco) anos dos dirigentes da entidade,
documentos estes utilizados para aferir a mencionada “idoneidade moral”, antes prevista pela sobredita alínea “a” do art.
34 (hoje revogada). Solicitou-se, também, fosse juntada aos autos declaração sobre a existência, ou não, de imputação à
entidade relativa à execução ilegal de serviço de radiodifusão (sem outorga do Poder Concedente), objetivando
comprovar sua idoneidade moral para a prestação do serviço, dentro dos ditames legais.

 
18. No tocante à segunda exigência, mediante pesquisa realizada no Sistema de Fiscalização da ANATEL,
por meio do Despacho Interno CGRC_OUT SEI 2681617, constatou-se que não há, nessa localidade, registro de
fiscalização por operação clandestina em que conste razão social, nome fantasia, endereço, coordenadas geográficas,
nome/CPF/RG dos dirigentes ou CNPJ da entidade supracitada.

 
19. Porém, no tocante à primeira exigência, é preciso esclarecer que, com o advento da Lei nº 13.424, de 28
de março de 2017, as Leis nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, nº 5.785, de 23 de junho de 1972, nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e nº 6.615, de 16 de dezembro de 1978, sofreram algumas alterações. A exemplo disso, o art. 11 da
nova lei revoga a alínea "a" do art. 34 da Lei nº 4.117/63 - que dispunha sobre a idoneidade moral e fundamentava a
exigência das certidões elencadas na Cota 261/2010 -, ao passo que o art. 5º altera o art. 38 da Lei nº 4.117/62,
passando a exigir apenas uma declaração dos sócios e dirigentes nos seguintes termos:

 
Art. 5º A Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962, passa a vigorar com as seguintes alterações:

(...)“Art. 38[3] .......................................................................
j) declaração de que nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra condenado em
decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos
nas alíneas b, c, d, e , f , g , h, i, j, k , l, m , n, o , p e q do inciso I do art. 1º da Lei
Complementar no 64, de 18 de maio de 1990". (g.n.)

 
20. Outrossim, o art. 8º da Lei nº 13.424/17 prevê a aplicação imediata do dispositivo supra transcrito aos
processos pendentes de contratação, circunstância que alcança a hipótese dos autos: “Aplica-se o art. 5º desta Lei aos
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processos pendentes de contratação com o Poder Executivo”. É exatamente a hipótese dos autos.
 

21. Com efeito, entende-se que a finalidade das certidões de primeiro grau mencionadas acima ficará
atendida, por expressa disposição legal, pela juntada aos autos da declaração "de que nenhum dos dirigentes e sócios da
entidade se encontra condenado em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos
ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, e p do inciso I do art. 1º da Lei Complementar no 64, de
18 de maio de 1990". E aqui é necessário destacar que a declaração é firmada sob advertência de que a falsidade das
informações nela prestadas ensejam a responsabilização dos dirigentes nas esferas penal e administrativa.

 
22. No presente caso, a habilitação foi deflagrada, inicialmente, com declaração assinada por todos os
dirigentes, asseverando que eles têm bons antecedentes, não tendo sido condenados por decisão transitada em julgado ou
proferida por órgão colegiado, apenas nos ilícitos indicados no art. 1º, inciso I, alíneas “e”, “g”, “h”, “ j”, “l”, “n”, “o” e
“p”, da Lei Complementar n. 64/1990 (SEI 1196780 – Pags. 1-2).

 
23. A SERAD, todavia, solicitou à entidade a apresentação de novo requerimento de outorga, com vistas ao
atendimento das considerações formuladas acima. Em atendimento, a Associação declarou, por meio de formulário, que
todos os dirigentes possuem “bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada em julgado ou
proferida por órgão judicial colegiado, em qualquer dos ilícitos indicados no art. 1º, inciso I, alíneas ‘b’, ‘c’, ‘d’, ‘e’, ‘f’,
‘g’ ‘h’, ‘i’, ‘j’,‘k’, ‘l’, ‘m’, ‘n’, ‘o’, ‘p’ e ‘q’ da Lei Complementar nº. 64/1990 – Lei da Ficha Limpa” (Processo nº
01250.067440/2017-14 – SEI 2355465).

 
24. Sendo assim, entende-se que a declaração colacionada aos autos atende, por completo, ao novel art. 38,
alínea “j”, da Lei nº 4.117/63, alterada pela Lei nº 13.424/2017.25.

 
25. A SERAD atesta, por ocasião do cheklist roteiro RadCom (SEI 2681784), que não identificou na hipótese
o vínculo vedado pelo art. 11 da Lei nº 9612/98.

 
26. Por fim, salienta-se que a Portaria nº 4.334/2015 sofreu algumas alterações com o advento da Portaria nº
1.909, de 6 de abril de 2018. Aqui, chama-se atenção para a inserção de novos documentos na fase de instrução, saber:

 
Art. 39. São documentos necessários à instrução:
[...]
II - Formulário de Dados de Funcionamento da Estação;
III - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da
Fazenda – CNPJ;
IV - certidão negativa de débitos de receitas administradas pela ANATEL;
V - certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS;
VI - certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à
dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante
a Fazenda federal; e
VII - certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça
do Trabalho, por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no
Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do
Trabalho.
 

27. À exceção do formulário de dados de funcionamento da estação, o presente processo deve ser instruído
com os documentos constantes dos incisos III a VII acima realçados, como condição de prosseguibilidade. Evidente
que o prosseguimento do processo depende da regularidade da entidade junto aos Órgãos expedidores das certidões
acima.

 
28. Por derradeiro, registra-se que a exigência acima tem fundamento no art. 6º, I, da Portaria nº 1.909/2018,
cuja redação dispõe que:  "Art. 6º As disposições desta Portaria se aplicam: I - aos processos de outorga cujos editais
foram publicados sob a égide da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, de 2015;".

 
III – DA CONCLUSÃO
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29. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da Advocacia-Geral da União, posiciona-
se pelo regular prosseguimento do feito, desde que atendida a recomendação disposta nos itens 26 e 27, momento em
que pugna-se pelo encaminhamento dos autos para SERAD, para prosseguimento. Atendida a recomendação, não há
necessidade de nova remessa dos autos para esta CONJUR, salvo se houver circunstância outra que demande análise de
dúvida jurídica objetiva.

 
30. Outrossim, resta informar que o Congresso Nacional deverá apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de
autorização, visando produzir seus efeitos legais, com fulcro no § 3º do art. 223 da Constituição da República Federativa
do Brasil.

 
31. Por fim, no que concerne às minutas de Portaria e Exposição de Motivos, acostadas à Nota Técnica nº
4016/2018/SEI-MCTIC (SEI 2681809), estas atendem as formalidades legais, devendo apenas ser objeto de conferência
quanto a eventuais erros materiais e/ou atualizações necessárias por parte da área técnica, antes da remessa ao Exmo.
Ministro.

 
À consideração superior.
 
Brasília, 9 de abril de 2018.
 
 

Alex Bahia Ribeiro
Advogado da União

Coordenador Jurídico de Radiodifusão Educativa e Comunitária
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900038308201616 e da chave de acesso 0b8cb25b

Notas

1. ^ Art. 9º [...] § 2º As entidades deverão apresentar, no prazo fixado para habilitação, os seguintes documentos: I -
estatuto da entidade, devidamente registrado;II - ata da constituição da entidade e eleição dos seus dirigentes,
devidamente registrada;Ill - prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez
anos;IV - comprovação de maioridade dos diretores;V - declaração assinada de cada diretor, comprometendo-se
ao fiel cumprimento das normas estabelecidas para o serviço;VI - manifestação em apoio à iniciativa, formulada
por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a
prestação do serviço, e firmada por pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou sede nessa
área.

2. ^ Art. 22. São documentos habilitantes:I – requerimento de outorga (Anexo 2);II – estatuto social da entidade
atualizado;III – ata de constituição da entidade;IV – ata de eleição dos atuais dirigentes;V – prova de que todos
os diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos;VI – comprovação de maioridade de
todos os diretores; eVII – manifestações em apoio à iniciativa firmadas por pessoas físicas ou jurídicas
domiciliadas na área pretendida para a prestação do serviço (Anexos 3 e 4).

3. ^ Art. 38. Nas concessões, permissões ou autorizações para explorar serviços de radiodifusão, serão observados,
além de outros requisitos, os seguintes preceitos e cláusulas:  [...]j) declaração de que nenhum dos dirigentes e
sócios da entidade se encontra condenado em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial
colegiado nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e , f , g , h, i, j, k , l, m , n, o , p e q do inciso I do art. 1º da
Lei Complementar no 64, de 18 de maio de 1990"          (Redação dada pela Lei nº 10.610, de 20.12.2002)

Documento assinado eletronicamente por ALEX BAHIA RIBEIRO, de acordo com os normativos legais aplicáveis. A
conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 121304266 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): ALEX BAHIA RIBEIRO. Data e Hora: 09-04-2018
23:39. Número de Série: 5325149085894185224. Emissor: AC CAIXA PF v2.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO - CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)
2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 00475/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53900.038308/2016-16
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA PRINCESA DO LESTE GOIANO FM/GO
ASSUNTO: Processo de de outorga de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Água de Goiás, Estado de Goiás. Edital nº 169/2016.

 
1. Aprovo o Parecer nº 00327/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, da lavra do Advogado da União e
Coordenador Jurídico de Radiodifusão Educativa e Comunitária, Dr. Alex Bahia Ribeiro.
2. Encaminhem-se os autos à Secretaria de Radiodifusão para conhecimento e providências decorrenciais,
como proposto.

 
Brasília, 10 de abril de 2018.

 
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
Assistente Jurídico da União

Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação
Portaria MCTIC nº 6.058, de 22/12/2016

Delegação de Competência atribuída pela Portaria CONJUR-MCTIC nº 5.279, de 17/11/2016
 

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900038308201616 e da chave de acesso 0b8cb25b

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 123635916 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
10-04-2018 13:33. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Assessoria da Secretaria de Radiodifusão

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53900.038308/2016-16
 

 

De ordem, encaminha-se ao Departamento de Radiodifusão Educativa,
Comunitária e de Fiscalização.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Chefe
de Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, Substituto, em
10/04/2018, às 16:22, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2870948 e o código CRC EB78B5B2.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.038308/2016-16 SEI nº 2870948
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Gabinete do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

DESPACHO INTERNO

 

 

Processo nº: 53900.038308/2016-16
 
Referência:Parecer Jurídico 327/2018 (2869769)
 
Interessado: Associação Rádio Comunitária Princesa do Leste Goiano
 
Assunto: Outorga

 

 

De ordem da Sra. Diretora, encaminhe-se este processo à
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária - CGRC - para as providências
cabíveis.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Edjane Silva de Lima Moraes,
Agente Administrativo, em 10/04/2018, às 16:49, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2871365 e o código CRC 6A0BF502.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.038308/2016-16 SEI nº 2871365
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

23.481.028/0001-93
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

09/10/2015

 
NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA PRINCESA DO LESTE GOIANO FM
 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

RADIO COMUNITARIA PRINCESA DO LESTE GOIANO FM
PORTE

DEMAIS
 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais
 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA
 

LOGRADOURO

R 12. QD 05
NÚMERO

S/N
COMPLEMENTO

 
CEP

73.780-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICÍPIO

AGUA FRIA DE GOIAS
UF

GO
 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(63) 8454-6336

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****
 

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

09/10/2015
 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 16/04/2018 às 11:19:20 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral https://www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/cnpj/cnpjreva/Cnpjr...

1 de 2 16/04/2018 11:28
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Atualize sua página
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Ministério das Comunicações

53900.038308/2016

ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA PRINCESA DO LESTE GOIANO FM

169 0

Processo
1. A Entidade é uma:

Númer

Entid

Localidade / ÁGUA FRIA DE GOIÁS/GO

Aviso Can

Associaç

Identificação do Processo

Publicaç Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Ivo Batista Roldão 345.124.701-15 Vice-Presidente 05/10/2015

05/10/2019

José Maria Vieira da Silva 900.639.961-20 Diretor de

Operações

05/10/2015

05/10/2019

Francisco de Assis da Costa 009.617.341-67 Diretor

Administrativo

05/10/2015

05/10/2019

MAUREUS TAY NAN LEMES

RODRIGUES

045.767.701-52 Presidente 05/10/2015

05/10/2019

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

6018/04/2016

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Município/UF: Água Fria de Goiás/GO

Processo nº: 53900.038308/2016-16

Número de concorrentes: 1 (53900.037439/2016)

Nome da entidade: Associação Rádio Comunitária Princesa do Leste Goiano FM

Nº do edital/ano: 169/2016

Prazo de inscrição: 19/04/2016 a 17/06/2016

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

1. Data de postagem/SEI: 17/06/2016 - f. 01

2. Tempestivo: (x) SIM      () NÃO

3. Requerimento de Outorga: f. 01-02

4. Estatuto Social: f. 24-33 (REGISTRO ? EVENTO 2355454)

     4.1. Estatuto social registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM      () NÃO

5. Ata de constituição: f. 01/03 (2355456) - (REGISTRO ? EVENTO 2355454)

     5.1. Ata de constituição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM      () NÃO

6. Ata de eleição: f. 01/03 (2355456) - (REGISTRO ? EVENTO 2355454)

     6.1. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM      () NÃO

7. Comprovante de maioridade e nacionalidade:

     7.1. Diretoria: Mandato de 05/10/2015 a 05/10/2019

          DIRETOR 1: Maureus Tay Nan Lemes Rodrigues  ? Presidente ? f. 06

          DIRETOR 2: Ivo Batista Roldão  ? Vice-Presidente ? f. 04

          DIRETOR 3: Francisco de Assis da Costa  ? Dir. Administrativo ? f. 05

Pági 1 de 116/04/2018 RADCOM
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DIRETOR 4: José Maria Vieira da Silva ? Dir. de Operações ? f. 03

8. Manifestações em apoio: f. 07-19

9. Vínculo: () SIM      (X) NÃO

10.Comprovante de Recolhimento: fls. 01/02 (2355467)

11. Pesquisa de certidões da Justiça Federal: OK

OBSERVAÇÕES:

26/02/2018 ? A Associação Rádio Comunitária Princesa do Leste Goiano FM cumpriu, integralmente, às exigências

solicitadas por meio da Nota Técnica nº 13786/2017. Desse modo, tendo em vista que o processo se encontra

tecnicamente e juridicamente instruído, e considerando que a entidade incialmente concorrente (Associação dos

Amigos e Trabalhadores de Água Fria de Goiás) foi arquivada definitivamente, conforme Relatório de Vizinhos

(Evento 2679026), será elaborada Nota Técnica de Revisão Final.

Ressalte-se ainda que, em consulta ao sistema de fiscalização RADAR da Anatel, verificou-se que não há, nessa

localidade, registro de fiscalização por operação clandestina, conforme Despacho 2681617.

16/04/2018 ? Após a elaboração de Relatório Final, por meio da Nota Técnica nº 4016/2018/SEI-MCTIC, o processo

foi submetido à prévia oitiva da Consultoria Jurídica.

Por sua vez, a Conjur emitiu o Parecer nº 327/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, por meio do qual solicitou que

fossem verificados os documentos constantes dos incisos III a VII do art. 39 da Portaria nº 4334/2015, alterada pela

Portaria nº 1.909, de 6 de abril de 2018.

Isso posto, afim de que seja atendida a recomendação disposta nos itens 26 e 27 do citado Parecer, a entidade será

notificada a cumprir as seguintes pendências:

a)	Encaminhar certidão negativa de débitos relativos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros.

b)	Encaminhar comprovante de regularidade perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).

c)	Encaminhar certidão negativa de débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União.

Luciana Pimentel Chaves

Pági 2 de 216/04/2018 RADCOM
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 8384/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.038308/2016-16.

Assunto: EXIGÊNCIA.

              

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.              Trata-se de requerimento de autorização da Associação Rádio
Comunitária Princesa do Leste Goiano FM, para a execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Água Fria de Goiás / GO.

 

ANÁLISE

2.         Após análise realizada no processo, verificou-se que a entidade cumpriu às
exigências solicitadas. Desse modo, tendo em vista a completa instrução técnica e
jurídica dos autos, conforme documentos 2679071 e 2681784, elaborou-se Nota
Técnica de Revisão Final.

 

3.         Na Nota de Revisão Final nº 4016/2018/SEI-MCTIC (2681809), esta
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária posicionou-se pelo deferimento
do pedido de outorga da requerente, e submeteu o processo à prévia oitiva da
Consultoria Jurídica.

 

4.         Por sua vez, a Consultoria Jurídica emitiu o Parecer nº 327/2018/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU (2869769), por meio do qual solicitou que fossem verificados os
documentos constantes nos incisos III a VII do art. 39 da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 21/9/2015,
alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018.

 

5.         Dito isso, afim de que seja atendida a recomendação disposta nos itens 26
e 27 do citado Parecer, a entidade deverá apresentar os seguintes documentos:

 

 Dispositivo Descrição Análise

Art. 39,
inciso V

Prova de regularidade
da Entidade relativa à

Seguridade Social.

Em consulta ao sítio da
Dataprev, evento
2887869, verificou-se a
impossibilidade de
emissão da Certidão
Negativa de Débitos
Relativos às
Contribuições
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Portaria nº
4334/2015/SEI-

MC, alterada
pela Portaria nº
1909/2018/SEI-

MCTIC

inciso V
Seguridade Social. Previdenciárias e às de

Terceiros. Por essa
razão, solicita-se que a
Radiodifusora regularize
a situação e encaminhe
a certidão negativa dos
débitos.

Art. 39,
inciso V

Prova de regularidade
da Entidade relativa

ao Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço

(FGTS).

Após consulta ao sítio
da Caixa Econômica
Federal, evento
2887873, verificou-se o
não cadastramento do
empregador perante o
Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço
(FGTS). Por essa razão,
solicita-se que a
Radiodifusora regularize
a situação e encaminhe
a certidão negativa dos
débitos.

Art. 39,
inciso VI

Certidão conjunta
negativa de débitos
da entidade relativa
aos tributos federais
e à dívida ativa da

União, expedida pela
Receita Federal.

Após consulta ao
endereço eletrônico da
Receita Federal, evento
2887885, verificou-se a
impossibilidade de
emissão da Certidão de
Débitos Relativos a
Créditos Tributários
Federais e à Dívida
Ativa da União. Por essa
razão, solicita-se que a
Radiodifusora regularize
a situação e encaminhe
a certidão negativa dos
débitos.

 

 

6.         Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente
poderão ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer
por motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta.

 

 

CONCLUSÃO

7.       Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária notifica a Entidade para que se manifeste apresentando os
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documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes.

 

8.       A Entidade deverá apresentar resposta no prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento desta Nota Técnica, sob pena de
indeferimento, nos termos do art. 43, inciso I da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC.

 

9.       Em caso de dúvida sobre como cumprir esta solicitação, será possível obter
os esclarecimentos pelo e-mail: duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

10.       Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Luciana Pimentel Chaves,
Analista, em 17/04/2018, às 10:26, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 20/04/2018, às
11:05, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2890776 e o código CRC 477642E6.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.038308/2016-16 SEI nº 2890776
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 14869/2018/SEI-MCTIC

Ao Senhor
MAUREUS TAY NAN LEMES RODRIGUES
Representante Legal da Associação Rádio Comunitária Princesa do Leste
Goiano FM (CNPJ nº 23.481.028/0001-93)
Rua 12, Quadra 71, nº 13 - II Etapa
73.780-000 / Água Fria de Goiás - GO 
 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.038308/2016-16. 

 

Senhor Representante Legal,  

 

1.                  Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 8384/2018/SEI-MCTIC,
que trata da análise do processo em referência.

 

 

2.                 Na resposta a esta notificação, solicito que sejam indicados o
número do processo em referência e o deste Ofício, a fim de viabilizar o
trâmite neste Órgão.

 

3.               Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.

 

4.                Por fim, esclareço que a Entidade deve manter o endereço de
correspondência sempre atualizado e que qualquer dúvida sobre este Processo ou
demais assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência
eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

                       

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 20/04/2018, às
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11:05, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2891207 e o código CRC D55C635A.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 14869/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.038308/2016-16 - Nº SEI: 2891207
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ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA PRINCESA DO LESTE GOIANO FM  
RUA: 14, QUADRA: 19, Nº. 03, CENTRO, ÁGUA FRIA DE GOIÁS, ESTADO DE GOIÁS, CEP: 73.780-000 

 

Página 1 de 1 

 

Ofício Nº. 01/MCTIC/2018 
Água Fria de Goiás-GO, 21 de maio de 2018. 

 
 
A Senhora.  
INALDA CELINA MADIO.  
Coordenadora Geral de Radiodifusão Comunitária  
Ministério de Ciência Tecnologia Inovações e Comunicações - Esplanada dos Ministérios 
BRASÍLIA-DF 
 
 
ASSUNTO: RESPOSTA AO OFÍCIO 14869/2018/SEI-MCTIC (APRESENTAÇÃO DAS 
CERTIDÔES NEGATIVAS) 
CIDADE: ÁGUA FRIA DE GOIÁS-GO 
PROCESSO: Nº. 53000.038308/2016-16 
 
 
 

Senhora Coordenadora. 
 

Representando a ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA PRINCESA DO LESTE 
GOIANO FM, faço uso deste expediente para apresentar os seguintes documentos: 

 
1) CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E 

À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO. (RFB) 
 

2) CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS – CRF. (CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL) 
 

3) A Certidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de 
Terceiros deixou de ser emitida separadamente, e hoje é emitida unicamente em 
conjunto com a CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS 
TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO (RFB), conforme informativo 
em anexo. 
 

4) CNPJ atualizado. 
 

Certo do pronto atendimento, antecipo meus sinceros agradecimentos. 
 

Atenciosamente. 
 
 
 
 
 
 
 
 

ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA PRINCESA DO LESTE GOIANO FM 
PAULO HENRIQUE OLIVEIRA DA ROCHA 

Procurador 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA PRINCESA DO LESTE GOIANO FM
CNPJ: 23.481.028/0001-93

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
 Emitida às 15:42:47 do dia 21/05/2018 <hora e data de Brasília>.

 Válida até 17/11/2018.
 Código de controle da certidão: B98A.FC15.1973.C4DA

 Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF
 
 
Inscrição: 23481028/0001-93
Razão Social: ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA PRINCESA DO LESTA GOIANO F
Nome Fantasia:ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA PRINCESA DO LESTA GOIANO F
Endereço: RUA 14 03 / CENTRO / AGUA FRIA DE GOIAS / GO / 73780-000
 
 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.
 
 
O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.
 
 
Validade: 18/05/2018 a 16/06/2018
 
Certificação Número: 2018051812200500586651
 
 
Informação obtida em 21/05/2018, às 15:44:53.
 
 
A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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Menu

Certidões

Certidão de Débitos relativos a Créditos Tributários
Federais e à Dívida Ativa da União

Pessoa Física (CPF)
 (http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CndConjuntaInter/EmitePF.asp) Emitir

certidão
(http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CndConjuntaInter/InformaNICertidao.asp?
Tipo=2)

 (http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplic
certidão
(http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplica
Tipo=1)

 (http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CndConjuntaInter/EmitePF.asp) Emitir
segunda via de certidão
(http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDConjuntaSegVia/NICertidaoSegVia.asp?
Tipo=2)

 (http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplic
segunda via de certidão
(http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplica
Tipo=1)

 (http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CndConjuntaInter/EmitePF.asp) Confirmar
autenticidade de certidão (http://idg.receita.fazenda.gov.br/contato/receitafone-146/confirmar-autenticidade-
de-certidao)

 (http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplic
autenticidade de certidão (http://idg.recei
de-certidao)

  (http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CndConjuntaInter/EmitePF.asp) Consultar
pendências (http://idg.receita.fazenda.gov.br/contato/receitafone-146/consultar-pendencia)

 (http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplic
pendências (http://idg.receita.fazenda.go

(http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CndConjuntaInter/EmitePF.asp) Orientações
gerais (http://www.receita.fazenda.gov.br/GuiaContribuinte/CN.htm)

(http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplica
gerais (http://www.receita.fazenda.gov.br/

 Certidão relativa a Contribuições Previdenciárias
(CNPJ e matrícula CEI)

A partir de 03/11/2014, não existe mais a emissão de certidão específica, relativa a Contribuições
Previdenciárias para CNPJ.

A certidão específica de Obras de Construção (matrícula CEI) é expedida exclusivamente pelas unidades
da Receita Federal do Brasil (RFB).
(http://www.receita.fazenda.gov.br/AtendContrib/Atendimento/UnidAtendimento/CentroAtendimento.htm)

Até 02 de novembro de 2014, a prova regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional das pessoas
jurídicas (CNPJ) era feita por meio da Certidão Específica, relativa às contribuições previdenciárias,
inscritas ou não em Dívida Ativa da União - DAU, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil
(RFB) e da Certidão Conjunta PGFN/RFB, relativa aos demais tributos administrados pela RFB e
inscrições em DAU administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), emitida
conjuntamente pela RFB e PGFN.

O contribuinte que possuir a Certidão Específica Previdenciária e a Certidão Conjunta PGFN/RFB, dentro
do período de validade nelas indicados, poderá apresentá-las conjuntamente. Entretanto, se possuir
apenas uma das certidões ainda no prazo de validade, terá que emitir a certidão que entrou em vigência
em 03 de novembro de 2014 e abrange todos os créditos tributários federais administrados pela RFB e
PGFN.

 (http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CndConjuntaInter/EmitePF.asp) Confirmar
autenticidade de Certidão Negativa de Débito - CND ou CPD-EN
(http://idg.receita.fazenda.gov.br/contato/receitafone-146/confirmar-autenticidade-de-certidao)

(http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CndConjuntaInter/EmitePF.asp) Confirmar
autenticidade de Certidão Positiva com Efeitos de Negativa emitida até 08/02/2000
(http://cnd.dataprev.gov.br/cws/contexto/concpd/concpd.html)

 Certidão de Regularidade de Imóvel Rural (NIRF)

  (http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CndConjuntaInter/EmitePF.asp) Emitir
certidão (http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CertInter/NIITR.asp)

  (http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CndConjuntaInter/EmitePF.asp) Confirmar
autenticidade de Certidão
(http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CertAut/NIAutentic.asp?origem=itr)

  (http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CndConjuntaInter/EmitePF.asp) Consulta
Pendências (http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaFisicaeJuridica/SitFisCodigoAcesso/Default.htm)

(http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CndConjuntaInter/EmitePF.asp) Orientações
gerais (http://idg.receita.fazenda.gov.br/contato/receitafone-146/orientacoes-gerasis-certidao-negativa-
imovel-rural)

Declaração de Regularidade de Situação do
Contribuinte Individual (DRS-CI)
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Conforme 

,
a DRS-CI será fornecida exclusivamente pelo
INSS.  
Acesso direto ao serviço no site do 

.  
Caso não consiga obter sua declaração pela
internet, procure uma 

.

Portaria Conjunta nº 006, de 3 de
junho de 2008
(http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/Portarias/2008/PortariaConjunta/portconjuntaINSSRFB006.htm)

MPS -
Ministério da Previdência Social
(http://www.mpas.gov.br/)

unidade de atendimento
da Previdência Social
(http://www010.dataprev.gov.br/enderecoAPS/mps1.asp)
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à

RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

23.481.028/0001-93
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

09/10/2015

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA PRINCESA DO LESTE GOIANO FM

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

RADIO COMUNITARIA PRINCESA DO LESTE GOIANO FM
PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO

R 14, QUADRA 19
NÚMERO

03
COMPLEMENTO

CEP

73.780-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICÍPIO

AGUA FRIA DE GOIAS
UF

GO

ENDEREÇO ELETRÔNICO

ONEOFFCOMUNICACAO@GMAIL.COM
TELEFONE

(61) 9677-8622

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

09/10/2015

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 21/05/2018 às 16:44:16 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

© Copyright Receita Federal do Brasil - 21/05/2018

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/impr...

1 de 1 21/05/2018 16:44
Petição  (2993805)         SEI 01250.028854/2018-17 / pg. 6



Petição  (2993806)         SEI 01250.028854/2018-17 / pg. 7



Petição  (2993807)         SEI 01250.028854/2018-17 / pg. 8



Petição  (2993807)         SEI 01250.028854/2018-17 / pg. 9



���������	�
����������
������������������
�
�

�������������������������� ��!�����"����#������$#�!#�%������&�
��������������������'��!��(�#�&�$����)*��"+��,-./01.2,03222145-
��6789:��;<��1=15////,3,210

#>?�98@:���1=32A3,210B�CD�1-�==�,E

FGH89G9���1131,3,210�4�102�'I�;7�����87�;7G)�98GDB�I�;7G9�D�9G�9G7G
9��DJG��>?�98@:�.
�

��678K8IG4D��LJ���������������������MN	�������O��	��������������
���	�
P M

����������������������QM����R���P������SB�8;DI687�'G)�;����"+�D�T���;<
UVWXYZW[UY\[[[Z]̂ VB�	�����	����9��_G;I���GI8�;GH�9����̀ �9�6�D

!6GTGHa8D7GD.
��6789:����8789G�I���TGD��;��G67.�A/,4��9G���;D�H89G@:��9GD�$�8D�9�
!6GTGHa�B�GI6�DI�;7G9��?�HG�$�8�;<�1,.//2B�9��E�9��bJHa��9��,211B��

;G���D�HJ@:���9�8;8D76G78̀G�;<�1/E23,211�9��!68TJ;GH��J?�68�6�9�

!6GTGHa�B�9��,/�9��Gc�D7��9��,211.
�D�9G9�D�I�;D7G;7�D�9�D7G���6789:��D:��9��6�D?�;DGT8H89G9��9�D

!68TJ;G8D�9��!6GTGHa�����D7:��G7JGH8dG9�D�G7e�,�'9�8D)�98GD
G;7�68�6�D�C�9G7G�9G�DJG��>?�98@:�.

���IGD��9��?�DD�G�bJ6f98IGB�G���6789:��G7�D7G�G���?6�DG����6�HG@:�
G�7�9�D��D�D�JD��D7GT�H�I8��;7�DB�Gcg;I8GD��J�K8H8G8D.

��GI�87G@:��9�D7G�I�6789:��I�;98I8�;G4D��C�̀ �68K8IG@:��9��DJG
GJ7�;78I89G9��;��?�67GH�9��!68TJ;GH��J?�68�6�9��!6GTGHa��;G

�;7�6;�7�'a77?�33hhh.7D7.bJD.T6).
��6789:����8789G�c6G7J87G��;7�.

�
�	P��M�i����MO����	��
���_G;I���GI8�;GH�9����̀ �9�6�D�!6GTGHa8D7GD�I�;D7G���D�9G9�D

;�I�DDj68�D�C�89�;78K8IG@:��9GD�?�DD�GD�;G7J6G8D���bJ6f98IGD
8;G98�?H�;7�D�?�6G;7��G�+JD78@G�9��!6GTGHa��LJG;7��CD��T68cG@k�D

�D7GT�H�I89GD����D�;7�;@G�I�;9�;G7l68G�76G;D87G9G����bJHcG9���J���

GI�69�D�bJ98I8G8D�76GTGHa8D7GDB�8;IHJD8̀ ��;��I�;I�6;�;7��G�D
6�I�Ha8��;7�D�?6�̀ 89�;I8j68�DB�G�a�;�6j68�DB�G�IJD7GDB�G

���HJ��;7�D��J�G�6�I�Ha8��;7�D�9�7�6�8;G9�D����H�8m��J�9�I�66�;7�D
9���>�IJ@:��9��GI�69�D�K86�G9�D�?�6G;7�����8;8D7e68��"nTH8I��9�

!6GTGHa���J����8DD:��9����;I8H8G@:��"6è 8G.
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AHCGFGHN_EH>H>AHÈB[>IMINFaB[R
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Município/UF: Água Fria de Goiás/GO 

Processo nº: 53900.038308/2016-16 

Número de concorrentes: 1 (53900.037439/2016)  

Nome da entidade: Associação Rádio Comunitária Princesa do Leste Goiano FM 

Nº do edital/ano: 169/2016 

Prazo de inscrição: 19/04/2016 a 17/06/2016 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

1. Data de postagem/SEI: 17/06/2016 - f. 01 

2. Tempestivo: (x) SIM      () NÃO          

3. Requerimento de Outorga: f. 01-02 

4. Estatuto Social: f. 01/10 (Evento 2355460) - (REGISTRO – EVENTO 2355454) 

     4.1. Estatuto social registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM    () NÃO  

     4.2) Adequação à Portaria: 

a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2;  

b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 3;  

c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 8, I, II;  

d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 8, I, II;  

e) Órgão administrativo e cargos: art. 17;  

f) Atribuições do Órgão administrativo: art. 19 a 22;  

g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, 

admitida uma recondução: art. 17 (4 anos);  

h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 23 a 25.  

 

4.3) Adequação ao Código Civil: 

ASSOCIAÇÃO  

a) Denominação: art. 1;  

b) Fins: art. 2;  

c) Sede: art. 1;  

d) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: art. 3; 10; 11; 

e) Direitos dos associados: art. 8;  

f) Deveres dos associados: art. 7;  

g) Fontes de recursos para sua manutenção: art. 28;  

h) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos: art. 13;  

i) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: art. 30; 31; 
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j) Forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: art. 14, I; 29, §2º; 

k) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa: art. 

10; 11, §1º; 

l) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral e quórum para as 

deliberações relativas a esses assuntos: art. 13, §1º; 15;  

m) Critérios de eleição dos administradores: art. 26;  

n) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: 

art. 13, §1º;  

o) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio: art. 

31;  

5. Ata de constituição: f. 01/03 (2355456) - (REGISTRO – EVENTO 2355454) 

     5.1. Ata de constituição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM      () NÃO          

6. Ata de eleição: f. 01/03 (2355456) - (REGISTRO – EVENTO 2355454) 

     6.1. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM      () NÃO          

7. Comprovante de maioridade e nacionalidade:  

     7.1. Diretoria: Mandato de 05/10/2015 a 05/10/2019 

          DIRETOR 1: Maureus Tay Nan Lemes Rodrigues  – Presidente – f. 06 

          DIRETOR 2: Ivo Batista Roldão  – Vice-Presidente – f. 04 

          DIRETOR 3: Francisco de Assis da Costa  – Dir. Administrativo – f. 05 

DIRETOR 4: José Maria Vieira da Silva – Dir. de Operações – f. 03 

8. Manifestações em apoio: f. 07-19 

9. Vínculo: () SIM      (X) NÃO   

10.Comprovante de Recolhimento: fls. 01/02 (2355467)  

11. CNPJ: Evento 2993805 – Ativa. 

12. Certidão Negativa da Anatel: Evento 2887866 - OK. 

13.  Certidão que comprove a regularidade da entidade com o Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço (FGTS): Certidão FGTS 2993802 – Regular. 

14. Certidão expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda 

federal: Certidão RFB 2993801 – Negativa. 

15. Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça 

do Trabalho: Certidão TST 3070105 – Negativa. 

16. Certidões Justiça Federal: Após consulta ao sítio do Tribunal Regional Federal da 1ª Região 

e da respectiva Seção/Subseção Judiciária do domicílio dos dirigentes, não foram encontradas 

irregularidades, Evento SEI 3070794. 
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OBSERVAÇÕES:  

26/02/2018 – A Associação Rádio Comunitária Princesa do Leste Goiano FM cumpriu, 
integralmente, às exigências solicitadas por meio da Nota Técnica nº 13786/2017. Desse 
modo, tendo em vista que o processo se encontra tecnicamente e juridicamente instruído, e 
considerando que a entidade incialmente concorrente (Associação dos Amigos e 
Trabalhadores de Água Fria de Goiás) foi arquivada definitivamente, conforme Relatório de 
Vizinhos (Evento 2679026), será elaborada Nota Técnica de Revisão Final. 
Ressalte-se ainda que, em consulta ao sistema de fiscalização RADAR da Anatel, verificou-se 
que não há, nessa localidade, registro de fiscalização por operação clandestina, conforme 
Despacho 2681617. 
 

16/04/2018 – Após a elaboração de Relatório Final, por meio da Nota Técnica nº 

4016/2018/SEI-MCTIC, o processo foi submetido à prévia oitiva da Consultoria Jurídica.  

Por sua vez, a Conjur emitiu o Parecer nº 327/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, por meio do 

qual solicitou que fossem verificados os documentos constantes dos incisos III a VII do art. 39 

da Portaria nº 4334/2015, alterada pela Portaria nº 1.909, de 6 de abril de 2018. 

Isso posto, afim de que seja atendida a recomendação disposta nos itens 26 e 27 do citado 

Parecer, a entidade será notificada a cumprir as seguintes pendências: 

a) Encaminhar certidão negativa de débitos relativos às Contribuições Previdenciárias e 

às de Terceiros. 

b) Encaminhar comprovante de regularidade perante o Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço (FGTS). 

c) Encaminhar certidão negativa de débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à 

Dívida Ativa da União. 

 

15/06/2018 – Em atenção ao Parecer nº 327/2018, emitido pela Conjur, a entidade foi 

notificada, por meio da Nota Técnica nº 8384/2018/SEI-MCTIC (2890776), a apresentar os 

documentos previstos no art. 39 da Portaria nº 4334/2015, alterada pela Portaria nº 1909, de 

6 de abril de 2018. 

Em resposta à referida Nota, a entidade protocolizou os documentos solicitados. 

Desse modo, tendo em vista a completa instrução do feito, será elaborada Nota Técnica de 

Revisão Final. 

Ressalte-se ainda que, em consulta ao sistema de fiscalização RADAR da Anatel, verificou-se 

que não há, nessa localidade, registro de fiscalização por operação clandestina, conforme 

Despacho 2681617. 
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MEMBRO CPF ELEITOR NASCIMENTO 

Maureus Tay Nan Lemes Rodrigues 045.767.701-52 0613.9913.1023 15/03/1993 
Ivo Batista Roldão 345.124.701-15 0257.1607.1074 06/07/1963 

Francisco de Assis da Costa 009.617.341-67 0269.6360.1244 30/07/1960 

José Maria Vieira da Silva 900.639.961-20 0412.5264.1007 21/07/1982 

 

MEMBRO FILIADO 
PARTIDO 

PARTICIPA 
DE ÓRGÃO 

PARTIDÁRIO 

VÍNCULOS  POSSUI 
PARENTES 
DIRETORIA 

Maureus Tay Nan Lemes Rodrigues Não Não Não Não 
Ivo Batista Roldão Não Não Não Não 

Francisco de Assis da Costa Não Não Não Não 

José Maria Vieira da Silva Não Não Não Não 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 13849/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.038308/2016-16.
Assunto: REVISÃO FINAL DO PROCESSO DE OUTORGA.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.            Trata-se do requerimento da Associação Rádio Comunitária Princesa
do Leste Goiano FM, para autorização de execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Água Fria de Goiás / GO, em atendimento ao Edital
nº 169/2016, publicado no Diário Oficial da União de 18/04/2016.
 

ANÁLISE

2.         A Entidade, que doravante passa a ser tratada como Requerente,
protocolou requerimento em 17 de junho de 2016, às fls. 01 (evento SEI 1196780),
subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 12 do Regulamento do
Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de
junho de 1998, conforme segue:

 

REQUERENTE
Associação Rádio Comunitária Princesa do Leste Goiano FM
 
QUADRO DIRETIVO
Presidente: Maureus Tay Nan Lemes Rodrigues
Vice-Presidente: Ivo Batista Roldão
Diretor Administrativo: Francisco de Assis da Costa
Diretor de Operações: José Maria Vieira da Silva
 
LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR / SISTEMA IRRADIANTE
Endereço: Rua 14, Quadra 19, nº 03 - Bairro: Centro - Água
Fria de Goiás/GO
Coordenadas geográficas: 14°58’50”S de latitude e
47°47’03”W de longitude
 
LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO
Endereço: Rua 14, Quadra 19, nº 03 - Bairro: Centro - Água
Fria de Goiás/GO

 

3.         O pleito da Requerente é tempestivo, visto que o prazo para inscrição na
seleção pública se encerrava em 17 de junho de 2016.

 

4.         Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições
previstas na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, no Regulamento do Serviço
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de março de
1998, e na Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015,
alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018,
verificou-se a completa instrução do Processo, conforme check-list abaixo:
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ITEM FLS. / NÚMERO
DO DOCUMENTO

1. Requerimento de outorga (Anexo 2), com as
declarações nele elencadas.

fls. 01, 2355465.

2.

Estatuto social registrado em conformidade com os
preceitos do Código Civil e adequado às finalidades da
Lei nº 9.612, de 1998, e aos pressupostos da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC.

fls. 01 a
10, 2355460.

Registro, Evento
SEI 2355454.

3. Ata de constituição da entidade registrada no Livro A do
Cartório de Pessoas Jurídicas.

fls. 01 a
03, 2355456.

Registro, Evento
SEI 2355454.

4. Ata de eleição correspondente à diretoria em exercício,
registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas.

fls. 01 a
03, 2355456.

Registro, Evento
SEI 2355454.

5. Comprovantes relativos à maioridade e à nacionalidade
dos dirigentes.

fls. 03 a
06, 1196780. 

6.
Manifestações de apoio à iniciativa, válidas, firmadas
por pessoas físicas ou jurídicas domiciliadas na área
pretendida para a prestação do serviço.

fls. 07 a
19, 1196780.

7. Comprovante de recolhimento da taxa de
cadastramento.

fls.
01/2, 2355467.

8.
Projeto técnico conforme art. 39 da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC.

fls. 01 a 07
(2426353) e fls.

01/02 (2355467).

9. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ. Evento 2993805.

10. Certidão negativa de débitos de receitas administradas
pela Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel). Evento 2887866.

11. Certidão que comprove a regularidade da Entidade com
o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS. Evento 2993802.
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12.

Certidão conjunta negativa de débitos da Entidade,
relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União,
expedida pela Receita Federal, que comprove a
regularidade perante a Fazenda federal.

Evento 2993801.

13.

Certidão que prove a inexistência de débitos
inadimplidos da Entidade perante a Justiça do Trabalho,
por meio da apresentação de certidão negativa, nos
termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº
5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis
do Trabalho.

Evento 3070105.

14. Despacho – Consulta ao sistema de fiscalização
RADAR.

Despacho
Interno 2681617.

 

 

5.         Ressalta-se que, considerando o Edital em referência e a distância de
quatro quilômetros, prevista no art. 7º, inciso V da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, verificou-se a existência de
outra(s) interessada(s) em executar o Serviço. Dito isso,
todo o processo foi igualmente analisado. No entanto, foi arquivado, uma vez que:

 

ENTIDADES CONCORRENTES

PROCESSO ENTIDADE MOTIVO DISPOSITIVO
VIOLADO

53900.037439/2016-
86

Associação dos Amigos e
Trabalhadores de Água Fria de

Goiás

Não
encaminhou a
documentação

solicitada

Art. 22, II, VII, §2º
da Portaria nº
4334/2015.

 

 

6.         Após consultas aos sítios do Tribunal Regional Federal e da respectiva
Subseção Judiciária do domicílio dos dirigentes, não foram encontrados registros
de ações distribuídas perante a Justiça Federal que inviabilizem o deferimento da
outorga (evento SEI 3070794).

 
CONCLUSÃO

7.         Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de outorga da Requerente,
tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list constante do
item 4 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja encaminhado à
apreciação do Sr. Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações
e Comunicações, com prévia oitiva da Consultoria Jurídica.

 

À consideração superior.
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(assinado eletronicamente)
LUCIANA PIMENTEL CHAVES

Analista
 
 
 

(assinado eletronicamente)
CLEYSON DE VASCONCELOS SILVA

Técnico de Nível Superior

 

Aprovo a Nota Técnica nº 13849/2018/SEI-MCTIC. Submeta-se o feito à
consideração da Senhora Diretora do Departamento de Radiodifusão Educativa,
Comunitária e de Fiscalização.

 

(assinado eletronicamente)

INALDA CELINA MADIO
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

Aprovo a Nota Técnica nº 13849/2018/SEI-MCTIC. Submeta-se o feito à
consideração do Senhor Secretário de Radiodifusão.

 

 

(assinado eletronicamente)

INEZ JOFFILY FRANÇA
Diretora do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

 

 
MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de Autorização
e respectiva documentação para que a entidade Associação Rádio Comunitária
Princesa do Leste Goiano FM, explore o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Água Fria de Goiás / GO, em conformidade com o que dispõe caput
do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998.

 

2.                A Entidade requereu ao então Ministério das Comunicações sua
inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação
inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de
receptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a
incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades
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postulantes.

 

3.                 Como se depreende da importância da iniciativa comandada por
Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto
com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural,
mas também servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a
todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

 

4.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao
pleito, o que se conclui da documentação de origem, consubstanciada no Processo
Administrativo nº 53900.038308/2016-16 que ora faço acompanhar, com a
finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

 

5.                 Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga
de autorização, objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais
somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da
Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 
GILBERTO KASSAB

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
 
 

MINUTA

PORTARIA No                            , DE            DE                          DE 2018.
 

 O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o
disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c
a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do
processo nº 53900.038308/2016-16, resolve:

 

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Rádio Comunitária Princesa
do Leste Goiano FM, com sede à Rua 14, Quadra 19, nº 03 - Bairro: Centro, na
localidade de Água Fria de Goiás / GO, para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização da
frequência de 87,9 MHz.

 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.
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Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço em
caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de
deliberação a que se refere o caput.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

                       

 

GILBERTO KASSAB

Documento assinado eletronicamente por Cleyson de Vasconcelos Silva,
Técnico de Nível Superior, em 15/06/2018, às 16:47, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Luciana Pimentel Chaves,
Analista, em 15/06/2018, às 16:51, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 21/06/2018, às
09:56, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inez Joffily França, Diretor de
Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização, em
26/06/2018, às 15:50, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3070841 e o código CRC 82D79D9E.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.038308/2016-16 SEI nº 3070841
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA E COMUNITÁRIA - COREC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)
2027-6535/6196

 
NOTA n. 00554/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
 

NUP: 53900.038308/2016-16
INTERESSADOS: ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA PRINCESA DO LESTE GOIANO FM/GO
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO - AUTORIZAÇÃO RADCOM - COMPLEMENTAÇÃO AO PARECER Nº
327/2018

 
 

1. Cuida-se de processo de interesse da Associação Rádio Comunitária Princesa do Leste Goiano FM,
visando a obtenção de outorga do serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Água Fria de Goiás/GO.

 
2. Após instrução, a SERAD conclui pelo deferimento da outorga e encaminhou o processo para
manifestação dessa Consultoria Jurídica que, por sua vez, emitiu o Parecer n. 00327/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU
(sei 2869769), cuja sugestão foi pelo prosseguimento do processo desde que complementada a instrução nos termos do
novel art. 39 da Portaria nº 4.334/2015, com as alterações promovidas pela Portaria nº 1.909, de 6 de abril de 2018, em
espacial:

 
Art. 39. São documentos necessários à instrução:
[...] 
III - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da
Fazenda – CNPJ;
IV - certidão negativa de débitos de receitas administradas pela ANATEL;
V - certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço – FGTS;
VI - certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à dívida
ativa da União, expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda
federal; e
VII - certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do
Trabalho, por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A
do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.
 

3. Após diligências, os autos retornam da SERAD por meio da Nota Técnica nº 13849/2018/SEI-MCTIC
(sei 3070841), donde conclui, mais uma vez, pela completa instrução do feito e deferimento da outorga.

 
4. De fato, os atos retornaram com os seguintes documentos e certidões: i) comprovante atualizado de
inscrição da entidade no CNPJ (sei 2887866); ii) certidão de regularidade perante a Justiça do Trabalho (sei 2887900); iii)
certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União (sei 2993801 do
protocolo 01250.028854/2018-17); iv) certidão de regularidade com a seguridade social (sei 2993801 do protocolo
01250.028854/2018-17); v) certidão de regularidade com o FGTS (sei 2993802 do protocolo 01250.028854/2018-17); e
vi) comprovante de que não existe débitos da entidade junto à ANATEL[1] (sei 2887866).
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5. Destarte, ante o acatamento da recomendação constante do opinativo, bem como a completa instrução do
processo em questão, esta CONJUR posiciona pelo regular prosseguimento, com remessa à SERAD para ulteriores
providências.

 
 
À consideração superior.
 
Brasília, 29 de junho de 2018.
 
 

Alex Bahia Ribeiro
Advogado da União

Coordenador Jurídico de Radiodifusão Educativa e Comunitária
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900038308201616 e da chave de acesso 0b8cb25b

Notas

1. ^ Registra-se que, como a entidade não possui outorga, nem mesmo cadastro junto à ANATEL, supõe-se não
haver débito junto à esta agência.

Documento assinado eletronicamente por ALEX BAHIA RIBEIRO, de acordo com os normativos legais aplicáveis. A
conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 145707045 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): ALEX BAHIA RIBEIRO. Data e Hora: 29-06-2018
12:14. Número de Série: 5325149085894185224. Emissor: AC CAIXA PF v2.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO - CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)
2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 00955/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53900.038308/2016-16
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA PRINCESA DO LESTE GOIANO FM/GO
ASSUNTO: Radiodifusão. Requerimento para autorização de execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Água Fria de Goiás/GO. Edital nº 169/2016.

 
1. Aprovo a NOTA Nº 00554/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, da lavra do Advogado da União e
Coordenador Jurídico de Radiodifusão Educativa e Comunitária, Dr. Alex Bahia Ribeiro.
2. Encaminhem-se os autos à Secretaria de Radiodifusão para conhecimento e providências decorrenciais,
como proposto.

 
Brasília, 03 de julho de 2018.

 
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
Assistente Jurídico da União

Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação
Portaria MCTIC nº 6.058, de 22/12/2016

Delegação de Competência atribuída pela Portaria CONJUR-MCTIC nº 5.279, de 17/11/2016
 

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900038308201616 e da chave de acesso 0b8cb25b

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 146840420 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
03-07-2018 11:50. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Assessoria da Secretaria de Radiodifusão

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53900.038308/2016-16
 

De ordem, encaminha-se ao Departamento de Radiodifusão Educativa,
Comunitária e de Fiscalização.

Documento assinado eletronicamente por Andrea de Miranda Ramos
Kern, Chefe de Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
03/07/2018, às 17:41, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3118317 e o código CRC 4D209053.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.038308/2016-16 SEI nº 3118317
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Gabinete do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53900.038308/2016-16
Referência: Nota Técnica nº 13849/2018/SEI-MCTIC (3070841)
Interessado: Associação Rádio Comunitária Princesa do Leste Goiano
Assunto: REVISÃO FINAL DO PROCESSO DE OUTORGA.

 

 

De ordem da Sra. Diretora, encaminhe-se o processo em referência à
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária - CGRC - para exame
e providências cabíveis.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Edjane Silva de Lima Moraes,
Agente Administrativo, em 04/07/2018, às 08:39, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3119765 e o código CRC B802F61D.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.038308/2016-16 SEI nº 3119765
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

 

DESPACHO

 

Processo n°: 53900.038308/2016-16.

Entidade: Associação Rádio Comunitária Princesa do Leste Goiano.

Assunto: Minutas de Portaria de Autorização e Exposição de Motivos

    

Em atenção à Nota nº 554/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, 3117234,
constante do processo nº 53900.038308/2016-16, que deferiu o pedido de outorga
da Associação Rádio Comunitária Princesa do Leste Goiano, para executar
o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Água Fria de Goiás / GO,
encaminho as minutas da Portaria de Autorização e da Exposição de Motivos, para
as providências cabíveis.

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 17/07/2018, às 15:52, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3120400 e o código CRC 88AB4183.

Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de Autorização
e respectiva documentação para que a entidade Associação Rádio Comunitária
Princesa do Leste Goiano FM, explore o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Água Fria de Goiás / GO, em conformidade com o que dispõe caput
do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de
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19 de fevereiro de 1998.

 

2.                   A Entidade requereu ao então Ministério das Comunicações sua
inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação
inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de
receptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a
incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades
postulantes.

 

3.                   Como se depreende da importância da iniciativa comandada por
Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto
com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural,
mas também servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a
todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

 

4.                   Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao
pleito, o que se conclui da documentação de origem, consubstanciada no Processo
Administrativo nº 53900.038308/2016-16 que ora faço acompanhar, com a
finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

 

5.                   Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
outorga de autorização, objeto do presente processo, passará a produzir efeitos
legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223
da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

MINUTA

PORTARIA No                            , DE            DE                          DE 2018.

 

 O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o
disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c
a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do
processo nº 53900.038308/2016-16, resolve:
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Art. 1º Outorgar autorização à Associação Rádio Comunitária Princesa
do Leste Goiano FM, com sede à Rua 14, Quadra 19, nº 03 - Bairro: Centro, na
localidade de Água Fria de Goiás / GO, para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização da
frequência de 87,9 MHz.

 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

 

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço em
caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de
deliberação a que se refere o caput.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

                       

 

GILBERTO KASSAB

Referência: Processo nº 53900.038308/2016-16 SEI nº 3120400
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PORTARIA Nº 3713/2018/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso
II do art. 9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53900.038308/2016-16, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Rádio Comunitária Princesa
do Leste Goiano FM, com sede à Rua 14, Quadra 19, nº 03 - Bairro: Centro, na
localidade de Água Fria de Goiás / GO, para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização da
frequência de 87,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço em
caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de
deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
02/08/2018, às 17:12, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3176680 e o código CRC FCB57357.

Referência: Processo nº 53900.038308/2016-16 SEI nº 3176680
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Matérias

Seqüencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

10982111 ATO PORTARIA Nº 2405 MIN EMP.rtf
bc1f8b353467d661

6c4e428128a7df2f
8,00

Total da matéria 8,00 R$ 264,32

10982112 ATO PORTARIA Nº 3709 MIN EMP.rtf
36fe79d32cfec525

746cf47f5af0f218
8,00

Total da matéria 8,00 R$ 264,32

10982113 ATO PORTARIA Nº 3710 MIN EMP.rtf
a1ab0d86d047239a

4095d17745db4c0e
8,00

Total da matéria 8,00 R$ 264,32

10982134 ATO PORTARIA Nº 3711 MIN EMP.rtf
3da081b348af9e43

ababf85c9b7ac9f5
8,00

Total da matéria 8,00 R$ 264,32

10982135 ATO PORTARIA Nº 3713 MIN EMP.rtf
0f5cf6d4c849e0e4

2ba5ccd363491cae
8,00

Total da matéria 8,00 R$ 264,32

10982136 ATO PORTARIA Nº 3848 MIN EMP.rtf
b2b9ef23a0aea290

636ef777b0e84bd2
8,00

Total da matéria 8,00 R$ 264,32

TOTAL DO OFICIO 48,00 R$ 1.585,92

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=4910771
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EM nº        /MCTIC/2018
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de
Autorização e respectiva documentação para que a entidade Associação Rádio
Comunitária Princesa do Leste Goiano FM, explore o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Água Fria de Goiás / GO, em conformidade com o
que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                   A Entidade requereu ao então Ministério
das Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade,
numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da
cultura geral das localidades postulantes.

3.                   Como se depreende da importância da iniciativa
comandada por Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades
trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no processo
educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio
de informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos
populacionais.

4.                   Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises
técnica e jurídica da petição apresentada, constando a inexistência de óbice legal
e normativo ao pleito, o que se conclui da documentação de origem,
consubstanciada no Processo Administrativo nº 53900.038308/2016-16 que ora
faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

5.                   Em conformidade com os preceitos constitucionais e
legais, a outorga de autorização, objeto do presente processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do
art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
02/08/2018, às 17:12, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3176689 e o código CRC 6303E092.

Referência: Processo nº 53900.038308/2016-16 SEI nº 3176689
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Publicado em: 09/08/2018 | Edição: 153 | Seção: 1 | Página: 16
Órgão: Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA Nº 3.713 - SEI, DE 2 DE AGOSTO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,

considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de

1998, e tendo em vista o que consta do processo nº 53900.038308/2016-16, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Rádio Comunitária Princesa do Leste Goiano FM, com sede à Rua 14, Quadra 19,

nº 03 - Bairro: Centro, na localidade de Água Fria de Goiás / GO, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de

dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo  único.  A  autorização  reger-se-á  pela  Lei  nº  9.612,  de  19  de  fevereiro  de  1998,  leis  subsequentes,  seus

regulamentos e normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização da frequência de 87,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da

Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da

data de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 3.713 - SEI, DE 2 DE AGOSTO DE 2018 - Diário Oficia... http://www.imprensanacional.gov.br/web/guest/materia/-/asset_publishe...
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53900.038308/2016-16.

Entidade: Associação Rádio Comunitária Princesa do Leste Goiano.

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da
República.​

 

Haja vista a publicação da Portaria nº 3713/2018 de 02/08/2018, no
Diário Oficial da União de 02/08/2018, que autoriza a Entidade a executar o Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Água Fria de Goiás / GO, e em
atenção ao disposto no § 3º do art. 223 da Constituição Federal, encaminho a
cópia do processo nº 53900.038308/2016-16, acompanhado do ato de outorga e
exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, para posterior envio à Presidência da República.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Coordenadora de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em
15/08/2018, às 12:48, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3254166 e o código CRC 2DBEDE1C.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.038308/2016-16 SEI nº 3254166
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EM nº 00495/2018 MCTIC 

  

Brasília, 19 de Outubro de 2018 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 

documentação para que a entidade Associação Rádio Comunitária Princesa do Leste Goiano FM, 

explore o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Água Fria de Goiás / GO, em 

conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil 

e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                A Entidade requereu ao então Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 

comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 

radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 

localidades postulantes. 

3.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 

ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 

processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 

informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 

apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 

documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53900.038308/2016-16 

que ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 

objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso 

Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 

  

  

Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 

Exposição de Motivos N° 495/2018 - MCTIC (3503821)         SEI 53900.038308/2016-16 / pg. 42



Relatório da Pesquisa Geral

Impresso em 26/10/2018 12:03

SIDOF  - Sistema de Geraçao e Tramitação de Documentos Oficiais do Governo Federal

Total de documentos: 1

Impresso por: Sr. Mayky Costa de Araujo

Origem:

Tipo de Documento:

Destinatário:

Co-Autores:

Data Inicial: Data Final:

Conteúdo:

Fluxo/Etapa:

Termo(s): 495 2018

NUP:

Assunto Tarefa Estado Tipo LegadoMin.NUP

EM para

Mensagem
MCTIC 00495 2018 Água Fria de Goiás/GO -

RADCOM - Associação Rádio Comunitária Princesa

do Leste Goiano FM

MCTIC Trâmite na PR Em trâmite na PR

Página 1 de 1

R
e
la

tó
rio

 d
e
 e

n
c
a
m

in
h
a
m

e
n
to

 (3
5
0
3
8
2
6
)         S

E
I 5

3
9
0
0
.0

3
8
3
0
8
/2

0
1
6
-1

6
 / p

g
. 4

3



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO

Esplanada dos Ministérios, Bloco E
CEP: 70067-900 Brasília-DF

Tel.: (61) 2033-7444

Ofício nº 41839/2018/SEI-MCTIC

 
Ao Senhor
MARCELO PACHECO DOS GUARANYS
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

Assunto: Concessão de outorga

 

Senhor Subchefe,

 

Em atendimento à orientação dessa Subchefia e ao disposto no
Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001, encaminho-lhe processo que
trata de outorga de radiodifusão.

 

                        Atenciosamente,

 

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

 

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro e Delegação de
Competência Portaria Nº 1.317/2017, em 25/10/2018, às 18:32,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3479131 e o código CRC 2A29172F.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 41839/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.038308/2016-16 - Nº SEI: 3479131
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Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 
Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 
de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 
medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  

Relatório Devolvidos Casa Civil (4314073)         SEI 53900.038308/2016-16 / pg. 46



3

53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 
 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 
 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária
 

DESPACHO

 

Processo nº: 53900.038308/2016-16.

Entidade: Associação Rádio Comunitária Princesa do Leste Goiano FM

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.    

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
27/06/2019, às 15:10 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 03/07/2019, às 10:50 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 05/07/2019, às 18:48 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4319029 e o código CRC B0DA6A8E.

 
Minutas e Anexos
 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
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Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                      Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53900.038308/2016-
16, que veicula a Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação
para que a entidade Associação Rádio Comunitária Princesa do Leste Goiano
FM, inscrita no CNPJ sob n° 23.481.028/0001-93, explore pelo prazo de dez anos o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Água Fria de Goiás/GO , em
conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República
Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                    A entidade requereu ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações
e Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa
demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da
cultura geral das localidades postulantes.

 

3.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica n° 13849/2018/SEI-MCTIC, de modo favorável à outorga. Da
mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCTIC, por intermédio de seu Parecer n°
00554/2018/CONJUR/MCTIC/CGU/AGU, também apresentou considerações
favoráveis.

 

 4.                 Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° 3713, de 02
de agosto de 2018, publicada no DOU de 09/08/2018.

 

5.                     Como se depreende da importância da iniciativa comandada por
Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto
com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural,
mas também servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a
todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

 

6.                     Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
outorga objeto do presente processo passará a produzir efeitos legais somente
após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição
Federal.

 

Respeitosamente,
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MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53900.038308/2016-16 SEI nº 4319029

Despacho SECOM 4319029         SEI 53900.038308/2016-16 / pg. 75



EM nº 00330/2019 MCTIC
 

Brasília, 23 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53900.038308/2016-16, que veicula a 
Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade Associação 
Rádio Comunitária Princesa do Leste Goiano FM, inscrita no CNPJ sob n° 23.481.028/0001-93, 
explore pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Água Fria 
de Goiás/GO , em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República 
Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                A entidade requereu ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
sua  inscrição  para  prestar  o  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  cuja  documentação  inclui 
manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação 
desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura 
geral das localidades postulantes.

3.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 13849/2018/SEI-MCTIC, de 
modo favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCTIC, por intermédio de 
seu  Parecer  n°  00554/2018/CONJUR/MCTIC/CGU/AGU,  também  apresentou  considerações 
favoráveis.

4.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° 3713, de 02 de agosto de 2018, publicada 
no DOU de 09/08/2018.

5.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo  educacional,  social  e  cultural,  mas  também servem de elo  à  integração,  por  meio  de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

6.                Em  conformidade  com  os  preceitos  constitucionais  e  legais,  a  outorga  objeto  do 
presente  processo  passará  a  produzir  efeitos  legais  somente  após  deliberação  do  Congresso 
Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,
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Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 34531/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Outorga de radiodifusão, Processo nº 53900.038308/2016-16.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 23/09/2019, às 17:30
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4659971 e o código CRC CB2CBF25.

Referência: Processo nº 53900.038308/2016-16 SEI nº 4659971
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